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1- ATA DA ISS• SESSÃO, EM 16 DE SETEMBRO DE 
1976 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.1.1- Pareeeres 

-Referentes às seguintes matérias: 

Projeto de Lei do Senado n'il 65/76, que dã nova redação ao 
§ J9 do art. Jt:J I, da Lei nv 4. 737, de 15 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral), alterada pela Lei n~' 4.961, de 4 de maio de .1966. 
(Redação do vencido, para o 2~' turno regimental). 

Projeto de Lei do Senado n'il 93/76, que acrescenta parãgrato 
único ao art. 14 da Lei n~" 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
alterada pela Lei n'il 6.216, de 30 de junho de' 1975. (Redação do 
vencido, para 2., turno regimental). 

Mensagem n9 I 19J76 (n~' 241/76, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo ao exame do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para 
que seja a Prefeitura Municipal de Cabo (PE) autorizada a elevar 
em CrS 8.730.570.95 (oito milhões, setecentos e trinta mil, 
quinhentos e setenta cruzeiros e noventa e cinco ~centavos) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Mensagem n' 120/76 (n~> 242/76, na origem), do Senhor 
~residente da República, submetendo ao exame do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para 
que seja a Prefeitura Municipal de Caçapava (SP) autorizada a 
elevar em CrS 6.912.100,00 (seis milhões, novecentos e doze mil e 
cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Mensagem n~' 129/76 (n' 251/76, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo ao exame do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Munltipal de Itaquaquecetuba 
(SP) a elevar em CrS 5.173.000,00 (cinco milhões, cento e setenta 
e três mil cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 

Mensagem n' 132/76 (n' 254J76, na origem), do Senhor Pre~ 
sídente da República, submetendo à deliberação do Senado 
Federal proposta do. Sr. Ministro.de Estado da Fazenda, a fim de 
que a Prefeitura Municipal de Jacareí (SP) possa elevar em 
CrS 20.990.800,00 (vinte milhões, novecentos e noventa mil e 
oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Mensagem n~' 140f76 (o~> 262/76, na origem), do Senhor Pre~ 
sidente da República, submetendo à deliberação do Senado 

Federal proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, a fim de 
que a Prefeitura Municipal de Rondonópolis (MT) possa elevar 
em CrS 1.716.000,00 (um milhão, setecentos e dezesseis mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Mensagem nv 1~·1/76 (n' 263/76, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à deliberação do Senado 
Federal proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, a fim de 
que a Prefeitura Mur1icipal de São Francisco (SP) possa elevar 
em Cri 144.300,00 (cento e quarenta e quatro mil trezentos 
cruzeiros} o montante de sua dívida consolidada. 

J.l.l- Lelturo •• projetos 

Projeto de Lei de Senado n' 230/76, de autoria do Sr. Sena­
dor Nelson Carneiro, que dispõe sobre o seguro desemprego, a 
cargo do INPS, e dâ outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n~> 231/76, de autoria do Sr. 
Senador Marcos Freire, q·ue acrescenta parágrafo único ao art. 
37, do Decreto-Lei n~ 200, de 25 de fevereiro de 1967, dispondo 
sobre o cargo de Ministro Extraordinário para o Desenvolvi­
mento do Nordeste. 

1.1.3- Requerlmotos 

N9 435/76, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projelo de Resolução n' 78/76, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Contagem (MG) a elevar o montante de 
sua dívida consolidad:J.;' a fim de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. Aptol'ado. 

N' 436/76, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução n' 79/76, que autoriza ~ 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba (SP) a elevar o 
montante de sua dívida consolidada, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da Sessão seguinte. Aprondo. 

N' 437 J76, dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução n' 80/76, que autoriza a 
Prefeitura Municipal ·:le Rio Negrinho (SC) a elevar o montante 
de sua dívida consolictada, a fim de que figure na Ordem do Dia 
da Sessão seguinte. Aprondo. 

N' 439(76, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução n9 81/76, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Taubaté (SP) a elevar o montante de sua 
dívida consolidada, a fim de que figure oa Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. Apro1·ado. 

N' 439f76, de dispensa de interstício e prévia dist~ibuição de 
avulsos para o Projelo de Resolução n' 82/76, que autoriza. a 



5832 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1976 

PrefeiturJ Municipal de Guarapuava (PR) a elevar o montante 
de sua dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem do Dia 
da Sessão ~eguinte Aprovado. 

N\' 440J?6. de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, 
solicitando a transcri~,:ãu, nus Anais do Senado Federal da 
entrt=vi~ta gravada pelo Excelt=ntíssimo Senhor Presidente da 
Repúhlica. Gent=ral Ern~~:sto Geisel, para emi~sora NHK do 
Japão. e que foi transmitida de Tóquio no dia 14 do corrente. 

1.2.4- Discursos do Expediente 

SF.VAIJOR /JJl RIVAL BAPTISTA - Conjugação de 
esforços do GO\-crno do Estado de Sergipt= e do Ministro Ney 
Bruga r<~ r<~ <1 exp<~ns~o e <-~primor<.~mento do ensino naquele 'Es!a­
do. 

SE/Ir'AIJOR :VELSOS CAR:\'E/RO- Resultados da pes­
quisa ei;.Jhnrada por S. Ex~ junto aos advogados inscritos na 
Ordem dos Advogados do Bra.~il- Seção do Distrito Federal. a 
respeito do funcionamt=nto. do Poder Judiciário e respectivos ór­
gã\JS de <.~pttio no Distrito Federal. 

S/::/1.'.4/JOR 1/F/TOR DIAS- Falecimento do Professor 
Clóvis Veiga. Eleição de Dom Avelar Bmndào Vilela p<.~ra a 
Academi<l Baiana de Letms. 

St'NADOR ITAMAR FRA.\'CO - Declaração do Sr. 
Diretor-Geral do DASP referente à contratação de serviços de 
rnào-de-ohrJ por _órgãos do Governo. Evolução dos níveis de 
tributação do Imposto Predi:tl e Territonal UrbJno do Distrito 
FederJL 

.S'E:\'ADOR LEITE CIIA ~ES Necessidade da 
regulamentação da Lei n" 6.275. de I" de dezembro de 1975, que 
dispôc sobre o funcionamento dos matadouros de pequeno e 
médio port~;:s. 

1.2.5 - Comunicação da Presidência 

Convocação de Sessão Extraordinária do Senado Federal 
a realúar-se hoje. às 18 horas e JO minuto!i, com Ordem do Dia 
que designa. 

l.l- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n9 90/75 (n" 217-D/75, na Casa 
de origem). que acrescent<l pMágrafo ao <.~rt. 40 da Lei n9 4.878, 
de 3 de dezembro de 1965, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Peculiar ao'i Funcionários Policiais Civis da União e do Distrito 
Federal. Aprovado. Ã sançãó. 

- Projeto de Lei da Câm<.ira n"' 98/75 (n"' 63-B/75. na Casa 
de origem). que altera o Plano Nacional de Viação, aprovado 
pela Lei nr 5. 917, de 10 de setembro de 1973, incluindo a ligação 
ferroviária, entre Mossoró e Fortaleza. Rejeitado. Ao Arquivo. 

- Pro_1eto de Lei da Câmara n9 52j76 (n"' 447-Bj75, na Casa 
de origem). que altera o art. li da Lei n"' 605, de 5 de janeiro de 
1949 (Redação dada pelo Decreto-Lei n9 86/66). Rejeitado. Ao 
Arquivo. 

- Projeto de lei do Senado n"' 187 j75, do Sr. Senador 
Osircs Teixeira. que autoriza o Poder E'ecutivo a instituir a 
Fundação Movimento Brasileiro Antitóxico- MOBRANTO­
e dá outras providências. (Apreciação preliminar da constitu­

cionalidade f. Rejeitado. Ao Arquivo. 
- Projeto de Lei do Senado n"' f 2(76, do Sr. Senador 

Franco Montoro. que eleva o valor de benefícios mínimos a car­
go do IN PS, dando nova redação ao § 59 do art. 39 da Lei n'i' 
5.890, de 8 de junho de 1973. Discussão adiada para a sessão do 
dia 14 de outubro próximo, nos termos do Requerimento n9 
422/76. 

- Projeto de lei do Senado n9 102/75-Complementar, do 
Sr. Senado' r Nelson Carneiro,- que dispõe sobre a obtenção de 
empréstimos simples pelos servidores públicos ao Programa de 

FormaçJo dn Património do St=rvidor Púhlico. Votaçào adiada 
ror falta de ~uo-rum, <Jpós u~<Jrem d<J p<J!<Jvm no t=nc<.~­

mmharnentb de su<.~ votação os Sr..;. Nelson Carneiro. Leite ChJ­
ve~ cRu) Santo<;. 

1.4- DFSIG~AÇÀO DA ORDEM DO DIA DA PRO­
XI MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 156• SESSÃO, EM 16 DE SETEMBRO DE 
1976 

:!.1- ABERTURA 

2.2 -EXPEDIENTE 

2.2.1 -Pareceres 

- Reterenre.l às \'eRUillfe_\ marérias: 

Projt=to de Lei do Senado n9 145j76, que autoriza o Poder 
E\t:l'utivo a tnlnsferir para o Museu Mariano Procópio. o vag~o 
de tran<;portc pessoal uti!itado pelo Imperador Pedro 11. 

Men.~agem n" 123_176 (n~ 245/76. na origem), do Senhor 
Presidente da República. ~ubmetendo. ao exame do Senado 
Federal. propost<l do Sr. Ministro de Estado da Fuenda, para 
LJUC seja autowada a Prefeitura Municipal de Embu (SP) a elevar 
em Crii4.7JJ.400.00 {quatorze milhões. setecentos e trinta c três 
mil e· quatrocentos cru1eiros) o montante de sua dívida conso­
lidada. 

Mensagem n9 125j76 (n9 247f76. nJ origem), do Senhor Pre­
-~idente dJ Repúhlic<.~. submetendo ao exame do Senado Federal. 
rropnsta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que seja 
autori1adJ J Prefeitura Municipal de Guarujá (SP) a elevar em 
CrS 17.907.400.00 (dezessete milhões. novecentos e sete mil e 
quatrocentos crureiros) o montante de sua divida consolidada. 

Mensagem n'i' 130/76 (n" 252/76, na origem), do Senhor 
Pre<;idcntc da Repúhlica, submetendo ao exame do Senado Fe­
deral. proposta do Sr. 'Ministro de Estado da Fazenda, para qut= 
~eja autori1ada a Prefeitura Municipal de ltatiba (SP) autorizada 
a elevar em CrS 6.663.900,00 (seis milhões. seiscentos e sessenta e 
trt:s mil e novocentos cruzeiros) 'o montante de sua dívida 
consolidadada. 

Mensagem n9 131/76 (n\' 253j76, na origem). do Senhor Pre­
'idcnlt: da República, submetendo à deliberação do Sen<.~do 

Federal. proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, a fim 
dt= que a Pre(citura Municipal' de lvaiporã (PR) possa elevar em 
Cri 5.911.098.57 (cinco milhões. novecentos e onze mil noventa 
e oito cruzeiros c cinqüenta e sete centavos) o montante de suJ 
dívida consolidada. · 

Mensagem r'l~ 133/76 (n9 255/76, na ongem), do Senhor Pre· 
~idente da República. submetendo à deliberação do Senado 
Federal. proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, a fim 
de que a Prefeitura Municipal de Leme (SP) possa elevar em 
Cr$ 9.715.600,00 (nove milhões, setecentos e quinze mil e seiscen­
tos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Mensagem nQ 135j76 (n"' 257j76. na origem). do Senhor 
Presidente da República, submetendo à deliberação do Senado 
Federal proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda no senti­
do de autorizar a Prefeitura Municipal de Mairinq~e (SP) a uti.· 
litar - no montante de empréstimo aprovado pelo Senado 
Federal pela Resolução n9 95j75- a parcela de Crll.200.000.00 
(um milhão e du;~.:entos mil cruzeiros) em obras de pavimi:ntaçào 
Jsfúltica. 

1.2.2- Requerimentos 

N9 443/76, de autorit> do Sr. Senador Nelson' Caineiro, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artÍ· 
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go de autoria do jornalista Carlos Castelo Branco, publicado no 
Jornal do Brasil de hoje. 

N' 444J76, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução n' 83/76, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Cabo (PE) a elevar o montante de sua 
dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem do Oia da 
Sessão seguinte. Aprovado. t; 

N9 445/76, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução n' 84/76, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Caçapava (SP) a elevar o montante de 
sua dívida consolidada, a fim de que figure na Or:dem do Dia da 
Sessão seguinte. Aprovado. 

N' 446/16, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução n9 85{76, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de ltaquaquecetuba (SP) a elevar o montao~ 
te de sua dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem do 
Dia da Sessão seguinte. Aprovado. 

N.,. 447{76, de dispensa de interstício e préviá distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução n9 86{76, que autoriza 
Prefeitura Municipal de Jacareí (SP) a elevar o montante de sua 
dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. Aprovado. 

NY448{76, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o 'Proje.to de Resolução n9 87{76, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Rondonópolis (MT) a elevar o montante 
de sua divida consolidada, a fim de que figure na Ordem do Dia 
da Sessão seguinte. Aprondo. 

N9 449/76, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução n9 88/76, que autoriza a Pre~ 
feitura Municipal de São Francisco (SP) a elevar o montante de 
sua dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. Aprovado. 

2.2.3 - Leitura de projetos 

Projeto de Lei do Senado n9 232/76, de autoria do Sr. Sena~ 
dor Fausto Castelo~Branco, que descaracteriza pensões civis e 
militares de qualquer natureza, como rendimentos tributáveis 
para fins de I mpostQ sobre a Renda. 

Projeto de Lei do Senado n9 233/76, de autoria d~ Sr. Sena­
dor Nelson Carneiro, que institui salário adicional para os traba­
lhadores que prestem serviços em atividades em contato 
permanente corn energia elétrica, em condições de periculosidade. 

Z.Z.4- Comuni<ações da Presidência 

-Convocação de Sessão Extraordinãria do Seriado Federal 
a realizar-se amanhã, às li horas, com Ordtm do Dia que 
designa. 
- Encaminhamento à Mesa de requerimento de informações de 

autoria do Senador Franco Montara. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Resolução n"' 76/76, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Caieiras (SP) a elevar em Cr$ 7.689.400,00 (sete 
milhões, seiscentos e oitenta e nove mil e quatrocentos cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. Aprovado. A Comissão de 
Redação. 

- Projeto de Resolução n'>' 78{76, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Contagem (MG) a elevar em CrS 42.672.000,00 
(quarenta e dois milhões. seiscentos e setenta e dois mil cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. Aprovado. Ã Comissão de 
Redação. 

- Projeto de Resolução n'>' 79/76, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba (SP), a elevar o montante de 
sua dívida consolidada. Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

- Projeto de Res.)lur;ão oi> 80/76, que autoriza a Prefeitur'l 
Municipal de Rio Ne.~rinho (SC) a elevar o montante de sua 
dívida consolidada. Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de ReS•Jiução n9 81/76, que autoriza a Prefeitura· 
Municipal de Taubaté (SP) a elevar o montante de sua dívida 
consolidada. Aprovado .. A Comissão de Redação. 

Projeto de Resolução n"' 82/76, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Guarapuava (PR) a elevar em CrS 23.667.000,00 
(vinte e três milhões, sdscentos e sessenta e sete mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. Aprovado. À Comissão de 
Redação. 

2.4- MATÉRIAS APRECIÂDAS APÓS A ORDEM DU 
DIA 

- Redaçãq final do Projçto de Resolução n9 76{76, constan­
te do prirrieiro item da Ordem do Dia. Aprovaà, nos termos do 
Requerimento n9 450/76. À promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n9 78J76, constai)~ 
te db segundo item da_ Ordem do Dia. Aprovada, nos termos do 
Requerimento n9 451/16. À. promulgação. 

-Redação final d:t Projeto de Resolução nY 79/76, consta[l­
te do terceiro item da Ordem· do Dia. Aprovada, nos termos do 
Requerimento n"' 452/76. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n"' 80/76, cons~ 
tante do quarto item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos do 
Requerimento n9453{76. Ã promulgação. 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 81/76, constante 
do quinto item da Ordem do Dia. ~provada, nos termos do 
Requerimento n"'454{76. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 82/76, constan­
te do sexto item da Grdem do Dia. Aprovada, nos termos do 
Requerimento nY 455/76. À promulgação. 

2.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Àpelo ao Sr. Diretor­
Geral do DASP, em favor dos postal\stas aposentados_ da EBCT. 

SENADOR LOúRIVAL BAPTISTA - Entrega dos 
prêmios literários nacionais de ficção, nas categorias obras pu­
blicadas e obras iríéditus, respectivamente, aos autores Adonia:s 
Filho e Tassílo Orpheu .;palding. 

2.6 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓ­
XIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- ATO DA COMISSAO DIRETORA 
- N' 12, de 1976. 

4 - DISCURSO .PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTE­
RIOR 

- Do Sr. Senador Leite Chaves proferido na Sessão de 
15-9-76. 

5 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
CONGRESSISTAS 

-Ato do Presiden:e. 
-Ata de reunião do Conselho Deliberativo. 

6-ATADECOMISSAO 

7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

9 - COMPOSJIÇÁO DAS COMISSOES PERMA· 
NENTES 
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ATA DA 155• SESSÃO, EM 16 DE SETEMBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 14 horas e 30 minutos, acham·se presentes os Srs. Senadores: 

José Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho - Rena­
to Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José 
Sarney - Fausto Castelo-Branco - Helvídio Nunes - Petrônio 
Portella - Mauro Benevides - Virgílio Távora - Wilson 
Gonçalves - Agenor Maria - Jessé Freire - Ruy Carneiro -
Marcos- Freire- Lourival Baptista- Heitor Dias - Ruy Santos -
Dirceu Cardo~o - Eurico Rezende - Benjamim Farah - Nelson 
Carneiro - Gustayo Capanema - Itamar Franco - Magalhães 
Pinto - Franco Montoro - Orestes Quércia - Otto Lehmann -
leite Chaves- Mattos Leão- Evelásio Vieira- Otair Becker­
Daniel Krieger- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo ·número re­
gimental. declaro aberta a Sessão. 

O Sr. IY-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER No692. DE 1976 

Comissão de Redacão 

Redacào do vencido, para o 29 turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado n"' 65, de 1976. 

Relator: Senador José Lindoso 
A Corllissão apresenta a redação do vencido, para o segundo 

turno regimental, do ·ProjetO de Lei do Senado n"' 65, de 1976, que dá 
nova redação ao§ 3Y do art. 367 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral), alterada pela Lei n9 4.961, de 4 de maio de 
1966. 

Sala das Comissões, 16 de setembro de 1976. - Renato Franco, 
Vice· Presidente no exercício da Presidência -José Lindoso, Relator 
- Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N° 692. DE 1976 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado nv 65, de 1976, que dá nova redação 
ao§ Jv do art. 367 da Lei nv 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), alterada pela Lei~ 4.961, de 4 de maio de 
1966. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. I"' O§ 3v do art. 367 da Lei nv 4.737, de 15 de julho de 1965 

- Código Eleitoral- alterada pela Lei n'? 4.961, de 4 de maio de 
1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 367 ......................... , ........... . 

§ 3v - O alistando, ou o eleitor, que comprovar devi· 
damente estado de pobreza ou outra justa causa, ficarâ isento 
do pagamento de multa," 

Art. 2~' Esta Lei enira em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" Revogam·se as disposições em contrârio 

PARECER No693. DE 1976 
Comissão de Redação 

Kedação do nncido, para o 2., turno regimental, do 
Projeto 4~ l,.ei do Senado n"' 93, de 1976. 

Relator ~~adór José Lindoso 
_'A -~o_rrlisS~~ aPresenta a redação do vencido, para o segundo 

turno feginlenial, do Projeto de Lei do Sênado nv 93, de 1976, que 

acrescenta parágrafo único ao art. 14 da Lei ""' 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, alterada pela lei n"' 6.216, de 30 de junho de 1975. 

Sala das Comissões, de setembro de 1976. - Renato Franco, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência- José Lindoso, Relator 
-Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N9693, DE 1976 

Redação do vencido, para o 2v turno regimeo1111, do 
Projeto de Lei do Senado n"' 93, de 1976, que acrescenta pará· 
grafo único ao art. 14 da Lei n"' 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, alterada pela Lei n~ 6.216, de30 de junho de 1975. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~' O art. 14 da Lei nv 6.0\5, de 31 de dezembro de 1973, 

alterada pela Lei nv 6.216, de 30 de junho de 1975, passa a vigorar 
ao..:rescido do seguinte rarúgrafo únicl>. 

"Art. 14. 
Parágrafo único - O valor correspondente às custas de 

escrituras, certidões. buscas, averbações, registros de 
qualquer natureza, emolumentos e despesas legais constará, 
obrigatoriamente. do próprio documento, independen­
temente da expedição do recibo. quando solicitado:" 

Art. 2"' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PARECERES Nos 694 E 695, DE 1976-

PARECER N.• 694, DE 1976 

Da Comissão de Economia, sobre a Men­
sagem, n.0 119, de 19'76 (n.0 241/'76, na origem), 
do Senhor Presidente da República, submetendo 
ao exame do Senado Federal, proposta do Se­
nhor Ministro da Fazenda, para que seja a Pre­
feitura Municipal de Cabo (PE) autorizada a 
elevar em Cr$ 8.730.570,95 (oito milhões, sete­
centos e trinta mil, quinhentos e setenta cru­
zeiros e noventa e cinco centavos) o montante 
de sua. dívida consolidada. 

Relator: Senador Ruy Santos 

O Senhor Presidente da Repúbl'ica encaminha ao 
exame do Senado Federal (art. 42, item VI, da Cons­
tituição!, a Exposição de Motivos (EM n.0 248/76) do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, relacionada 
com o pleito da Prefeitura Municipal de Cabo, Estado 
de Pernambuco, no sentido de obter a necessária au­
torização para que o Município possa elevar, tempo­
rariamente, os parâmetros fixados pelo art'igo 2.0 da 
Resolução n.0 62, de 28-10-75, do Senado Federal, a 
fim de realizar operação de crédito junto ao Banco do 
Estado de Pernambuco S.A., na qualidade de Agente 
Financeiro do Banco Nacional da Habitação, com as 
seguintes condições básica.<!: 

"A - Valor: Cr$ 8. 730.570,95; 

B -Prazos: 

1 - de carência: 6 meses, após a conclusão das 
obras; 

2 - de amortização: 18 anos. 

c -Encargos: 

1 - taxa de juros: 5% a.a; 

2 - correção monetária idêntica à das ORTNs; 
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3 - tax" de administração de 1% ; 

D - Garantia: Imposto .sobre a C'lrculação de 
Mercadorias !ICMJ ; 

E - Destinação dos recursos: Financiamento 
dos serviços de !mplant»ção e pavimentação do 
complexo viário das Vilas Esperança, Santo 
Inácio e Social Contra o Mocambo, todas situa­
das no perímetro urbano daquela cidade. 

2. Manifestando-se sobre o assunto, o Conselho 
Monetário Nacional, em sessão de 21-7-76, recomell­
dou a adoção das providências necessárias à elevaçao 
pretendida. 

3. A Resolução n.• 62, de 28-1()-75, desta Casa, 
que revogou a Resolução n.O 58, de 1968, estal)eleceu 
para a divida consolidada dos Estados e dos Municí­
pios, novos limites máximos, levando-se em conta os 
seguintes critérios: 

"I - o montante global não poderá exceder a 
70% (setenta por cento) da receita realizada no 
exercício financeiro anterior; 

II - O cre.sclmento real anual da divida não 
poderá ultrapassar a 20% (vinte por cento) da 
receita realizada; 

m - o dispêndio anual com a respectiva liqui­
dação compreendendo o principal e acessórios, 
não poderá ser superior a 30% (trinta por cen-

to) da dlterença entre a receita total e a des­
,pesa cor.rente, realizadas no exercício anterior; 

IV - A responsab!Udade dos Estados e !',(unlcí­
plos pela emlssão de titulas da dív~"pública 
não poderá ser superior a 50% (cinqií(mta por 
cento) do teto fixado no ltem I deste artigo." 

4. De aco:,do com o art. 2.0 da referida Resolu­
ção (n.o 62, dE 1975), foram fixados. para a dívida 
consolidada lnt,,rna da Prefeitura Municipal de Cabo 
<PE), no presente exercicio, com base no Balanço 
Geral relativo :~o exercício de 1975, os seguintes li­
mites máximos (Fonte: parecer do Banco Central do 
Brasil): 

"a) Mont11nte Global = Cr$ 13.141,2 mil (!tem 
I); 

b) CresciDlento Real anual = Cr$ 3. 754,6 mU 
(Item In; 
c) Dispêndio Anual = Cr$ 1. 580,6 mil (Item 
III).'' 

5. Para qu'' se possa efetivar a operação sob 
exame haverá necessidade de autorização específica 
do Senado Federal, uma vez que, após a contratação, 
a divida consolidada do referido município ultrapas­
sará o limite fixndo pelo Uem II do art. 2.0 da Reso­
lução n.o 62, de 1975, conforme o quadro a seguir 
(Fonte: Banco C•mtral do Brasil): 

Valor em C" miL 

Item Dívida Consolidada 
Interna 

Parâmetros estabelecidos }>elo 
a.rt. 2.• da Resolução n.• 62/75• 

Situação. posterior às 
contratações pretendidas 

I 
n 

m 

Montante Global 
Crescimento real anual 
Dispêndio Anual 

13.141,2 
3. 754,6 
1. 580,6 

12.917,4 (A) 
12.'185,2 (B) 
1.434,8 (CJ 

"' :::::;: Recelt& total arrecadada em 1975, reajustada. em 30%, conrorme dec1sAo deate Conselho ll.onetârto Nacional, em reunJ.I.o 
realizada em 16-2-76. 

{A) :::::: Crt 296,9 mil (pa&tçAo em 18·5-76) + CrS 3.889,9 mU (ot>Gr&Çio. a &En" contratada Junto ao Banco do Esta.d.o de Per• 
nam.buco S.A., na qualidade de Agente F!.n.a.n.ce1ro do BNH, independentemente d.e autollzaçAo) -+- Crt a. 730,6 mil (operaçl.o aob 
exame), 

(B) == Cr$ 3.689,9 n1U (operação e ser realizada. Junto ao Banco do Estado de Perna.mbuoo S.A., na qualidade de Agente Fin&n• 
cetro do BNH, independentemente de autortzaçAo) + crt B. '130,6 mll (operaç&o sob ezan::e) - era 135 3 mll (reduçlo ocorrida. at6 

-~- . 
(0) ::::: Cr$ 131,5 mU (disPêndio, previSto para. uns, rela.tivo à divida Já oontra.!d.a) + Crt 1.303,3 mU (dtapêndlo, previ&to para 

1978, relativo às operações a serem contratadas noa valores c:le Crt 3.889,9 mil e Crt 8.130.570,&5). · 

6. Prossegue o mesmo documento afirmando que 
para o presente exercício, prevê a realização de recei­
ta da ordem de Cr$ 25.000,0 ml! (deduzidas as opera­
ções de crédito), da Qual cerca de 33,40% se destinam 
a atender a investimentos e considerando que gran­
de parte do investimento a que se propõe aquela Pre­
feitura se reveste de caráter reprodutivo, dévendo en­
sejar o retorno aos cofres públicos de parte do capi­
tal Investido, mediante a tributação aos beneficiários 
de tais serviços, entendo que a assunção do compro­
mlsso no valor pleiteado - Cr$ 8. 730. 570,95 - não 
deverá ac~retar à Municipalidade maiores pressões 
na execuçao orçamentária dos próximos exercícios. 

7. Cumpridas todas as exlg~nclas estabelecidas 
no Regimento Interno e nas normas vigentes, con­
cluímos por aceitar o pleito contido na Mensagem n.0 

119 de 1976, do Set1hor Presidente da República, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE HESOLUÇAO N.O 83, DE 1976 

Autoriza " Prefeitura Municipal de Cabo 
(PE) a elevar ,em C" 8. 730.570,95 (oito milhões, 
setecentos e 1írinta mil, quinhentos e setenta 
cruzeiros e noventa e cinco centavos} o mon .. 
tante de sua cl!ívida consolidada. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Pre1:eltura Municipal de Cabo, Esta­
do de Pernambuco, ~.utorizada a elevar, temporaria­
mente, o parâmetro lixado pelo Item II do art. 2.0 da 
Resolução n.O 62, de 1975, do Sena<!o Federal, . a fim 
de que possa realizar uma operaçao de crédito no 
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valor de Cr$ 8. 730. 570,95 (oito milhões setecentos e 
tr~nta mil, quinhentos e setenta cruzeira's e noventa e 
cinco centavos) junto ao Banco ·do Estado de Pernam­
buco-S.A., na qualidade de Agente Financeiro do Ban­
co Nacional da Habitação, destinada ao financiamm­
to dos serviços de Implantação e pavimentação do 
complexo viário das Vilas Esperança, Santo Inácio e 
Social Contra o Mocambo, todas situada.s no períme­
tro urbano daquela cidade. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Coml&ões, em 14 de setembro de 1976. 
- Renato Franco, Presidente, em exercício - Ruy 
Santos, Relatcr - Arnon de MeUa - Helvídio Nunes 
- Jarbas Passarinho - Luiz Cavalcante - Cattete 
Pinheiro - Orestes Quércia. 

PARECER N.0 695, DE 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n. 0 83 de 1976, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefei­
tura Muuicipal de Cabo (PE), a elevar ""' ... 
Cr$ 8.730.570,95 (oito milbões, setecentos e trin­

ta mil, quinhentos e setenta cruzeiros e noven­
ta e chico centaYos), o montante de sua dívida 
consolidada"~ 

Relator: Senador Helvídlo Nunes 

Com o presente projeto de resolução, da Comissão 
de Economia, fica "a Prefeitura Municipal de Cabo, 
Estado ~de Pernambuco, autorizada a elevar, tempo ... 
raria11;1ente, o parâmetro fixado pelo item II do art. 
2.0 da Resolução n.o 62, de 1975 do Senado Federal, 
a fim de que possa realizar uma operação de crédito 
no valor de Cr$ 8. 730.570,95 (alto milhões, setecentos 
e trinta mil, quinhentos e setenta cruzeiros e noventa 
e cinco centavos), junto ao Banco do Estado de Per­
nambuco S.A., destinada ao financiamento dos ser­
viços de implantação e pavimentação do complexo 
viário das Vlla.s Esperança, Santo Inácio e Social 
Contra o Mocambo, todas situadas no perímetro ur­
bano daquela cidade". 

2. A matéria foi examinada pela Comissão de 
Economia, cujo parecer é favorável ao atendimento 
da solicitação da Prefeitura Municipal de Cabo (PE), 
contida na Mensagem n.0 119, de 1976 (n.0 241 de 1976 
- na origem), do o Senhor Presidente da República. 

3. No àmbltc da competência desta Comissão, 
há a ressaltar que o projeto obedeceu ao disposto no 
art. 42, item VI, da Constituição, à norma legal (Re­
solução n.O 62, de 1975) e o estabele<:ido no Regimento 
Interno (art. 106, item UI). 

4. Ante o exposto opinamos no sentido da nor ... 
mal tramitação da matéria uma vez que constitucio­
nal e j urldica. 

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 1976. -
Gustavo Capanema, Presidente, em exercício - Bel­
vidio Nunes, Relator - Nelson Carneiro, com restri­
ções - OJ;to Lebmann - Leite Chaves - Heitor Dias 
- Henrique de La. Rocque. 

PARECERESN•s696 E697, DE 1976 

PARECER N.O 696, DE I976 

Da. Comissão de Economia, sobre a Mensa­
gem n.O 120 de 1976 (n.O 242176, na origem) do 
Senhor Presidente da República, submetendo 
ao exame do Senado Federal, proposta do Se­
nhor Ministro de Estado da Fazenda, para que 
seja a_ Prefeitura Municipal de Caçapava {SP>, 
autorizada a elevar em Cr$ 6.912.100,00 (seis 
milhões, novecentos e doze mil e ce.m cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Augusto Franco 
O Senhor Presidente da República encaminha ao 

exame do Senado Federal (art. 42, item VI, da Consti­
tuição), Exposição de Motivos <EM n.0 280/76) do Se­
nhor Mini!stro de Estado da Fazenda relaciona(j.a com 
o pleito da Prefeitura Municipal de Caçapava, Estado 
de São Paulo, no sentido de obter a necessária auto­
rização para que o Município possa elevar, tempora­
riamente, os parâmetros fixados pelo art. 2.0 da Re­
solução n.O 62, de 28-10-75, do Senado Federal, a fim 
de realizar operação de crédito junto ao Banco do 
Brasil S.A., por conta do Fundo de Desenvolvimento 
Urbano - F.D.U. 

A- Valor: Cr$ 6.912.100,00; 
B- Prazos: 

1 - de carência: 15 meses; 
2 - de amortização: 8 anos e sete meses; 

C - Encargos: 
1 - Juros de 10% a.a.; 
2 - Correção Monetária idêntica à das 

ORTNs. 

3 - Taxa de Administração de I% sóbre o 
valor de cada desembolso e dele dedu­
zida; 

D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias (ICMJ; 

E - Destinação dos recursos: financiamento de 
obras a serem executadas naquela localida­
de (Avenida Fundeval, córrego Manoel Lito 
e Avenida Henri Nestlé). 

2. A Resolução n.o 62, de 28-10-70, desta Casa, 
que revogou a Resolução n.O 58, de 1968, estabeleceu 
para a dívida consolidada dos Estados e dos Municí­
pios, novos limites máximos, levando-se em conta os 
seguintes critérios: 

"I - o montante globe.l não poderâ exceder a 
70% (setenta por cento) da receita realizada 
no exercício financeiro anteriQr; 
II - O crescimento real anual da dívida não 
poderá ultrapassar a 20% <vinte por cento) da 
réeeita realizada; 
III - o dispêndio anual com a respectiva li­
quidação compreendendo o principal e acessó­
rios, não poderá ser superior a 30% (trinta por 
cento) da diferença entre a receita total e a 
despesa corrente, realizadas no exercício an­
terior; 

IV - A responsabilidade dos Estados e Muni­
cípios pela emissão de titulas da dívida pública 
não poderá ser superior a 50% (cinqüenta por 
cento) do teto fixado no item I deste artigo." 

3. De acordo com o art. 2.0 da referida Resolu­
ção {n.0 62, de 1975, foram fixados para a dívida oon-
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solidada interna da Prefeitura Municipal de Caçapa­
va·, Estado de São Paulo, no presente exercício, com 
base no BalanÇo Geral relativo ao exercício de 1975, 
os seguintes limites máximos (Fonte: parecer do Ban­
co Central do Brasil): 

"a) Montante Global = Cr$ 11.822,7 mil (item 
Il; 
b) Crescimento Real anual = Cr$ 3.377,9 mil 
(item ll); 

c) Dispêndio Anual = Cr$ 2.660,2 mil (Item 

IU).'' 

4, Para que se possa efetivar-se a operação sob 
exame haverá necessid·ade de autorização específica 
do Senado Federal uma vez que, após a contratação, 
a divida consolidada do referido município ultrapas­
sará os limites flxados pelos item li do art. 2.o daRe­
solução n.0 62, de 1975, conforme o quadro a seguir." 
(Fonte: Banco Central do Brasil.) 

Valor em Cr$ mil. 

Item Divida C<>nsolidada 
In tema 

. Parâmttros estabelecidO>; ptlo 
.art. 2.0 da lteoolução n. 0 62175 • 

Situação posterior às 
contratações pretendidas 

I 
II 
III 

Montante Global 
Crescimento real anual 
Dispêndio Anual 

11.822,7 
3.377,9 
2._660,2 

10.290,Ó (A) 
10.290,0 (B) 
2.043,9 (Cl 

• = :Qecetta total arrecada em 1975, reaJustada. em 30%. con!cm:ne declsão deste Ccnselho em rev.ni~ reaUza.da em 16-2.-76. 
(A) ::: crs 3.377,!1 mil (operação a ser contratada independentementE" de autortzaçAo especifica do Senado Federal) + 

Cri 6.912,1 mil (operação sob exame). 
(13) ::::: Cr$ 3.377,9 mil (operação a ser efetuada independentemente de autor1Za.çl.o) +Cr$ 6.912,1 mil {operação sob exame). 
(0) = Cr$ 2.043,9 mil (dispêndio, previsto pa.ra 1978, relativo às operações de crédito· a serem contratadas nos valores de 

CrS 3.377,9 mu e Cl'$ 6.912,1 miL 

5. O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 
18-8-76, aprovou o parecer do Senhor Relator, no sen­
tido da assunção do compromisso or'a pleiteado 
(Cr$ 6.912.100,00) pelo Município de Caçapava (SPl, 
tendo em vista que grande parte do financiamento 
''se reveste de caráter reprodutivo, devendo ensejar o 
retorno de parte do capital investido aos cofres pú­
blicos, mediante a cobrança de taxa." 

6. Cumpridas todas as exigências estabelecidas 
no Regimento Interno e nas normas vigentes, con­
cluímos por aceitar o pleito contido na Mensagem 
n.0 120, de 1976, do Senhor Presidente da República, 
na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 84, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ca­
çapava (SP) a elevar em Cr$ 6.912.100,00 (seis 
milhões, novecentos e doze -mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Caçapava, 
Estado de São Paulo, á.utori:zada a elevar, temporaria­
mente, os parâmetros fixados pelo item II do art. 2.0 

da Resolução n.0 62, de 1975, do Senado Federal, a fim 
de que possa realizar uma operação de crédito no 
valor de Cr$ 6.912.100,00 (seis milhões, novecentos e 
doze mil e cem cruzeiros), junto ao Banco do Brasil 
S.A .• por conta do Fundo de Desenvolvimento Urba­
no (FDU), destinado ao financiamento dos serviços 
de construção de galerias pluviais e pontes de con­
creto, pavimentação asfáltica, arborização e ilumina­
ção a serem executados em duas avenidas daquela 
localidade. 

Art. 2.o Esta. ReooluÇão entra em vigor na data 
de sua publicaçiio. 

Sala das Comissões, em 9 de setembro de 1976. -
Ruy Santos, Presidente, em exercício- Augusto Fran .. 
co, Relator - Agenor Maria - Paulo Guerra - Hel­
vídio Nunes - ()attete Pinheiro - Jarbas Pa&Sarinho 
- Franco Monhro. 

PAJtECER N.o 697, DE 1976 

Da Co1nissão de Constituição e Justiça, so­
bre o Projt~to de Resolução n,0 , de 1976, da 
Comissão tle Economia, que "autoriza a. Prefei­
tura Munidpal de Caçapava (SP) a elevar em · 
Cr$ 6. 912. :LOO,OO (seis milhões, novecentos e do­
ze mil e cem cruzeiros) o montante .de sua. dívi­
da oonsoli•lada." 

Relator: Senador Belvídio Nunes 
De acordo com o disposto no art. 42, Item VI, dá 

Constituição, o Senhor Presidente da República, aten­
dendo Exposição de Motivos (n.O 280/76) do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, submete ao exame do 
Senado Federal, proposta no sentido de que seja 
autorizada a PreJeitura Municipal de Caçapava, Esta­
do de São Paulo, a elevar, temporariamente, o parâ­
metro fixado pelo item II, art. 2.0 da. Resolução n.o 62., 
de 1975, do Senado Federal, a fim de que possa reali-
zar uma operação de crédito no valor de .... -....... . 
Cr$ 6.912.100,00 (seis milhões, novecentos e doze mil 
e cem cruzeiros) junto ao Banco do Brasil S.A., por 
conta do Fundo tie Desenvolvimento Urbano, destina­
do ao financiamento dos serviços de construção de 
galerias pluviais, pontes de concreto e pavimentação. 

2. A Comis:;ão de Economia, após exame minu­
cioso do process~1-do e considerando terem sido cum­
pridas todas as exigências contidas na resolução nor­
mativa do Senado Federal (n.0 62, de 1975) e no Re­
gimento Interno (art. 106, item Il), concluiu por apre­
sentar projeto d~ resolução, autorizando a Prefeitu­
ra Municipal de Caçapava (SP) a elevar o seu atual 
limite de endividamento Interno. 

3. A matéria, na àrea do Executivo Fedtnal, foi 
aprovada pelo conselho Monetário Nacibn~I; ·t~ndo o 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda. em face do 
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que preceitua o parágrafo único do art. 3.0 da Reso­
lução n.0 62, de 28 de outubro de 1975, do Senado Fe­
deral, encaminhado a matéria ao Senhor Presidente 
da República, para posterior envio ao exame desta 
Casa, na forma do disposto no art. 42, item VI, da 
Constituição. 

4. Na área de competência desta Comissão -
constitucionalidade e juridicidade - nada há que 
possa ser oposto ao projeto de resolução da Comissão 
de Economia, o qual, dessa forma, poderá ter trami­
tação normal. 

Sala das Comissões, em 15 de setembro de 1976 . ..­
Gustavo Capanema, Presidente, em exercício - Hel­
vídio Nunes, Relator - Nelson Carneiro, com restri­
ções - Leite Chaves - Otto Lehmann - Heitor Dias 
- Henrique de La Rocque. 

PARECERES N•s698 e 699, DE 1976 

PARECER 1\·o 698, de 1976 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensa­
gem n.0 129 de 1976 (n.0 251176, na origem), 
do Senhor Pr'esidente da República, submeten­
do ao exame do Senado Federal, proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, paru 
que seja autorizada a Prefeitura MÚnicipal de 
Itaquaquecetuba (SP) a elevar em Cr$ ...... . 
5.173.600,00 (cinco mHhões, cento e setenta e 
três mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Relato-r: Senador Amqn de Mello 

Nos termos do ,artigo 42, Item VI, da Constituição, 
o Senhor Presidente da República encaminha ao exa­
me do Senado Federal a Exposição de Motivos n.o 251, 
de 1976, do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
relacionada com o pleito da Prefeitura Municipal de 
Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, no sentido de 
obter a necessária autorização para que o Município 
possa elevar, temporariamente, -em Cr$ 5.173.000,00 
(cinco milhões, cento e setenta e três mil cruzeiros) 
os parâmetros fixados pelo artigo 2.o da Resolução 
n.0 62, de 28 de outubro de 1975, do Senado Federal, 
a fim de realizar uma operação de crédito junto ao 
Banco do Brasil S.A., por .conta do Fundo de Desen­
volvimento Urbano <FDU). 

2. As condições básicas da operação são as se­
guintes: 

"A- Valor: Cr$ 5.173.000,00; 

B- Prazos: 
1 :....._ de carência: 8 meses, 

2 - de amortização: lO anos - inclu­
sive utilização e carência - de­
vendo a reposição ser efetuada em 
37 prestações trimestrais pelo Sis­
tema de Amortizações Constantes. 

C- Encargos: 
1 - juros de 10% a.a.; 
2 - correção monetária idêntica à das 

ORTNs; 

3 - taxa de administração de 1% so­
bre o valor de cada desembolso e 
dele deduzida; 

D ·_ Garf1,ntias: Imposto sobre a Circulação 
de Mercadorias (JCMl. 

E - Destinação dos recursos: Financiamento 
~de 'obras e pavimentação e serviçOs cor­
. relatos a serem executados nas princi­
pais vias urbanas daquela cidade." 

"Espécie: Contratos Valor: Cr$ mil 
al Posição em 31-12-76 ........ = Cr$ 112,9 

bl Posição em 30-04-76 ........ = Cr$ 89,2 

c) Redução ocorrida no perío-
do . ......................... Cr$ ( ') 23,7 

d) Operação a ser reaUzada in-
dependéntemente de autori-
zação do Senado Federal (.) = Ct$ 2,827,0 

el Operação sob exame ........ = Cr$ 5.173,0 
f) Situação posterior às contra-

tações pretendidas .......... Cr$ 8.089,2" 
" = Opetação de ctédito a ser realizada junto ao Banco do 

Brasil S.A. - (Fundo de Desenvolvimento Urbano - FDU), 
dentro da dispo1libilidade apresentada pela Prefeitura para con· 
tratações independentes de autorização do Senado Federal = 
Cr$ 2.803,3 mil !20% de. receita liquida realizada em 1975) + 
Crs 23,7 mil (redução ocorrida até 30,-4-76). 

4. Na forma dos parâmetros estabelecidos pelo 
artigo 2.0 da Resolução n.0 62, de 1975, do Senado Fe­
deral, a dívida consolidada interna do Município de 
Itaquaquecetuba (SP) deverá conter-se nos seguintes 
limites máximas: 

"I- montante global: Cr$ 9.811,7 mil; 
II- crescimento real anual: Cr$ 2.803,3 mil; 
III - dispêndio anual: Cr$ 3.073,7 mil." 

5. Com a operação em pauta, aqueles limites 
(Itens I, 11 e III do art. 2.o da Resolução n.0 62/75, 
passariam aos seguintes limites: 
"A) - I) montante global: 

Cr$ 8. 089,2 . . . . . . . . . . . . . = ler$ 722,5 mill 
B> - I!) crescimento real 

anual: Cr$ 7. 976,3,... .. <+ (Cr$ 5.173,0 mil) 
C) - III) dispêndio anual: 

Cr$ 1.549,0 . . . . . . . . . . . . . (Cr$ 1.524,7 mil)" 
• = Receita total arrecadada em 1975, reajustada em 30% 

conforme decisão deste Oonselho em reunião realizada em 
16~2~76. 

(A) =·Cr$ 89,2 mil (pos~ção em 30-4-76) + CrS 2.827·.C (opew 
ração a ser contrat.IJ.da junto ao Banco do Brasil S.A. - FDU -
independentemente de autorização) + CrS 5.173,0 mil (operação 
sob exame). 

(B) = crs 2.82'Z,O mil (operação a ser realizada junto ao 
Banco do Brasil S.A. - FDU - 1ndependentemente de autQri~ 
zação + CrS 5.173,0 mil (operaçA.o sob exame) -Cr$ 23,7 mil 
(redução ocorrida até 30w4-76). 

(C) :::: Cr! 1.549,0 mil (d~spêndlc, previsto pa.ra 1978, reJat1vo 
às operações a se:rem realizadas nos Valores de Cr$ 2. 827 ,O mil 
- tndepehdentemente de autorização - e Cr$ 5.173,0 mil -
operação sob exame). 

O orçamento do Município de Itaquaquecetuba 
<SP) pata o presente exercício, apresenta .. uma pre-

• visão de receita da ordem de Cr$ 19.000,00 mil (de­
duzidas as operações de crédito), da qual cerca de 
45,85% se ~es~inam a atender a investimentos com 
recursos propnos. 

6. Informa o Banco central do Brasil que 410 fi­
nanciamento pretendido se reveste de caráter repro­
dutivo, devendo ensejar o retorno aos cofres públicos 
de grande parte do capital investida mediante a co­
brança das taxas de pavimentação àos beneficiário~ 
de tais s,erviços, entendo que a assunção de compro­
misso no valor pleiteado não deverá acarretar à Pre­
feitura maiores pressões na execução orçamentária 
dos próximos exercícios". 

7. O Conselho Monetário Nacional, em· sessão de 
21-7-76 ·manifestando-se sobre o assunto, recomen­
dou a ~dação das providências necessárias à elevação 
pretendida. 

8. Como se vê, para que possa ser efetivada a 
operação sob exame, haverá necessidade de autoriza-
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çâo específica do Senado Federal, uma vez que; após 
a sua contratação, o endividamento consolidado in­
terno dp Município de ItaquaqueCetuba (SP) ultra­
passará o limite que lhe foi fixado pelo item II do 
artigo 2.o da Resolução n.0 62, de 1975. 

9. Cumpridas as exigências estabelecidas no Re­
gimento Interno e nas normas vigentes, conchümos 
por aceitar o pleito contido na Mensagem n.0 129. de 
1976, do Senhor Presidente da República, na forma 
do seguinte: 

PROJETO Dt: RI!'SOLUÇAO N.0 85, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Itaqua­
quecetuba (SP) a elevar em Cr$ 5.173.000,00 
(cinco milhões, cento e setenta e três mil cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Itaquaque­
cetuba, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, 
temporariamente, ô parâmetro fixado pelo item li 
do artigo 2.0 da Resolução n.0 62, de 1975, do Senado 
Federal, a fim de que possa reali-zar uma operação 
de crédito no valor de Cr$ 5.173. 000,00 (cinco mi­
lhões, cento e setenta e três mil cruzeiros) junto ao 
Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de Desen­
volvimento UrbBrno (FDU), destinada ao financia­
mento de obras de pavimentação e serviços correlatos 
a serem executados nas principais vias urbanas da· 
quela cidade. 

Art. 2.0 Esta !tesolução entra em vigor na data 
de .sua publicação. · 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1976. -
Renato Franco, Presidente em exercício - Amon de 
!\-IelJo, Relator - Ruy Santos - Jarbas Passarinho -
Helvídio Nunes - Luiz Cavalcante - Cattete Pi­
nheiro - Orestes Quércia. 

PARECER N.o 699, de 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so. 
bre o Projeto de Resolução n.0 85, de 1976, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Pre­
feitura Municipal de Itaquaquecetuba (SP), a 
elevar em Cr$ 5.173.000,00 (cinco milhões, cen­
to e setenta e três mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada." 

Relator: Sena<lor Otto Lehmann 

Com o presente projeto de resolução, da Comissão 
de Economia, fica. "a Prefeitura Municipal de It:t­
quaquecetuba, Estado de São Paulo, autorizada a ele­
var. temporariamente. o parâmetro fixado pelo item 
li do art. 2.0 da Resolução n.0 62. de 1975 do Senado 
Federal a fim de que possa realizar uma operacão de 
crédito no valor de Cr$ 5.173.000,00 (cinco mÍlhõeJ, 
cento e setenta e três mil cruzeiros) junto ao Banco 
do Brasil S.A. - FDU, destinada ao financiamento 
de obras de pavimentação e- serviços correlatos a se­
rem executados nas principais vias urbanas daqueb 
cidade··. 

2. A matéria foi examinada pela Comissão de 
Economia, cujo parecer é favorável ao atendimento 
da solicitação da Prefeitura Municipal de Itaquaque­
cetuba {SPl, contida na Mensagem n.o 129, de 197.3 
(n.0 251/76 - na origem), do Senhor Presidente da 
República. 

3. No âmbito da competência desta Comissão, há 
a ressaltar que o projeto obedeceu ao disoosto no 

art. 42 item VI da ConstitUição, à norma legal 
(Resolução n.o 112; de 1975) e o estabelecido no Regi­
mento Interno (art. 106, item III). 

4. Ante o exposto~ opinamos no sentido da nor­
mal tramitação da matéria, uma vez que constitu­
cional e jurídica.. 

Sala das comissões, 15 de setembro de 1976. -
Gustavo Capant~ma, Presidente em exercício - Otto 
Lehmann, Rela·;or --' Nelson Carneiro, com restri_. 
ções - Leite Chaves - Helvidio Nunes - Henriqu'e 
de La Rocque -- Heitor Dias. 

PARECERES N•s700 E 701, DE 1976 

PARECER N.0 700, de 1976 

Da Comissão de Economia, sobre a Men­
sagem n.O 132, de 1976 (n.0 254/76, na origem) 
do Senhor Presidente da República, submeten­
do à deliberação do Senado Federal proposta 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, a 
fim de qu•~ a Prefeitura Municipal de Jacareí 
(SP) possa. elevar em Cr$ 20.990.800,00 (vinte 
milhões, novecentos e noventa mil e oitocentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada. 

Relator: Senador Helvidio Nunes. 

Sob exame o pedido da Prefeitura Municipal de 
Jacareí <SF') para elevar o montante de su'l dívida 
consolidada, a fim de contrair empréstimo, no valor 
de Cr$ 20.990.800 00 (vinte milhões, novecentos e no­
venta mil e oitoeentos cruzeiros) junto ao Banco do 
Brasil S.A., - F.D.U., destinado ao financiamento de 
obras de pavimentação e serviços correlatos a serem 
executados em vias públicas daquela localidade. 

A operação C.e crédito terá as seguintes caracte-
rísticas: 

"A- Valo": Cr$· 20.990,8 mil (em complemen­
tação ao financiamento a ser obtido junto à 
referida. Instituição, no valor de Cr$ 9. 009,2 
mil, independentemente de autorização espe-
cífica do S ~nado Federal); ' 

B- Prazos:: 

1 ~ de carência: 15 meses~ 

2 - de amortização: '10 (dez) anos - inclusi- · 
ve utilização e carência -, devendo a reposição 
ser efetuada em 36 prestações trimestrais pelo 
Sistema de Amortizações Constantes (S.A.C.); 

C - Encargos: 

1 - juros de 10% a.a.; 
2 ~ correç:io monetária idêntica à das ORTN; 
3 - taxa C.e administração de 1% sobre o va­
lor de cada desembolso e dele deduzida; 

D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadoriw; UCM); 

E - Destinação dos recursos: Financiamento 
de obras de, pavimentação e serviços correlatos 
a serem e}(ecutados em vias públicas daquela 
cidade." · 

O Conselho :Monetário pronunciou-se favoravel­
mente ao pleito em questão, por entendê-lo compatí-· 
vel C()m as finan1;as do Município. 

Entendemos, por outro lado, que Os empreendi­
mentc:s a serem financiados pelo empréstimo estão 
de acordo com o Plano Nacional de Desenvolvimento, 
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e tem grande alcance sócio-econômico para aquela 
cidade. 

Assim sendo, julgamos a matéria merecedora da 
nosso acolhimento, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 86, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Jacareí 
(SP) a elevar o montante de sua dívida con­
solidada. 

Q Senado Federal resolve: 

Art. · 1.0 É a Prefeitura Municipal de Jacareí 
(SP) autorjzacta a elevar, temporariamente, os parâ­
metros fixados pelos itens I, 11 e 111 do art. 2.0 da Re­
solução n.0 62/75, do Senado Federal, a fim de con­
tratar empréstimo junto ao Banco do Brasil S.A., por 
conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano - F.D.U. 
no valor de Cr$ ~0.990.800,00 (vinte milhões, novecen­
tos e noventa mil e oitocentos cruzeiros) destinado 
ao financiamento de obras de pavimentação e serVi­
ços correlatos a serem executados em vias públicas 
daquela cidade. 

Art. 2.0 Esta ResoluÇ"ão entra em vigor na data 
de sua publicação. · 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1976. -
Renato Franco, Presidente em exercício - Helvídio 
Nunes, Relatqr -Ruy Santos- Jarbas Passarinho­
Luiz Cavalcante - Cattete Pinheiro - Orestes Quér­
cia. 

PARECER N.• 701, de 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n.0 de 1976, da 
Comissão de- Economia que 11autoriza a Prefei­
tura Municipal de Jacareí (SP) a elevar o mon­
tante de sua dívida co,nsolidada." 

Relator: Senador Otto Lehmann. 

Em estudo o Projeta de Resolução n.o de 
1976, da Comissão de Economia, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Jacarei (SP) a contrair emprés­

. timo no valor de Cr$ 20.990.800,00 (vinte milhões, no-
Yecentos e noventa mil, e oitocentos cruzeiros) junto 
ao Banco do Brasil S.A., - F.D.U., de.stinado ao fi­
nanc:iamento de serviços de pavimentação asfáltica 
daquela localidade. 

Acompanhando o parecer do Conselho Monetário 
Nacional, a Comi~são de Economia julgou o pleito em 
questão enquadrado nos objetivos do Plano Nacional 
de Desenvolvimento, no que tange ao reapareihamen­
to das médias e pequenas cidades, e que a sua assun­
ção não deverá acarretar maiores pressões na exe­
cução orçamentária dos próximos exercícios. 

A matéria obedeceu às exigências Regimentais e 
goza de juridicidade e constitucionalidade. 

Assim sendo, somos pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 15 de setembro de 1976. -
Gustavo Capanema, Presidente em exercício - Otto 
Lehmann. Relat.or - Nelson Carneiro, com restrições 
- Leite Chaves - Helvídio Nunes - Henrique de La 
Roque "- Heito"t Dias. 

PARECERES N's 701 E 703, DE 1976 

PARECER N.• 702, DE 1976 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensa­
gem n.• 140, de 1976 (n.• 262/76, na origem) do 
Senhor Presidente da República, submetendo à 
deliberação du Senado Federal proposta do Se­
nhor Ministro de Estado da Fazenda, a fim de 
que a Prefeitura Municipal de Rondonópolis 
(MT) possa elevar em Cr$ 1. 716..000,00 (um 
milhão, setecentos e dezesseis mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Ruy Santos. 
SoiT exame, o pedido da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis (MT) no sentido de elevar o montante 
de sua dívida consolidada, a fim de contrair emprés­
timo, no valor de Cr$ 1.716.000,00 (um milhão, sete­
centos e dezesseis mil cruzeiros), junto ao Banco do 
Brasil S.A., destinado a cobrir a elevação de custos 
verificados nos serviços de pavimentação asfáltica e 
obra.s complementares daquela cidade, já autorizado 
pelo Senado Federal. 

A primeira operação teve as seguintes caracte-
rística.s: 

"A - Prazo: 10 anos, incluindo amortização e 
carência; 
B - Encargos: 

1 - juros de 10% a.a; 
2 - correção monetária idêntica à das ORTNs; 
3 - comissão de 1% sobre cada desemboLso e 
deles deduzida; 
c - Garantia: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias UCM) ." 

O Conselho Monetário pronunciou-se favoravel­
mente ao pleito em questão, por entendê-lo compativel 
com as finanças do Município. 

Entendemos que os empreendimentos ·a serem 
financiados pelo empréstimo se compatibilizam com o 
Plano Nacional de Desenvolvimento, e têm grande 
alcance social. 

Assim sendo, julgamos a matéria merecedora do 
acolhimento, na forma do seguinte: 

PROJJ~TO DE RESOLUÇAO N.0 87, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rondo­
nópolis (MT) a elevar o montante de sua divida 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 I!! a Prefeitura Municipal de Rondonó-
. polis <MT) autorizada a elevar, temporariamente, os 
parâmetros fixados pelos itens I, U e III do art. 2.0 

da Resolução n.0 62!75, do Senado Federal, a fim de 
contratar empréstimo no valor de Cr$ 1. 716.000,00 
(um milhão, setecentos e dezesseis mil cruzeiros) 
destinado a reajustar o valor inicialmente contra .. 
ta do - Cr$ 11.670.000,00 (onze milhões, seiscentos e 
setenta mil cruzeiros) para Cr$ 13.386.000,00 (treze 
milhões, trezentos e oitenta e seis mil cruzeiros) -. 
mediante a celebração de aditivo de contrato junto 
ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de 
Desenvolvimento Urbano - FDU, a fim de fazer 
face à elevação verificada nos custos dos serviços de 
pavimentação asfáltica daquela localidade. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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Sala das Comissões, 14 de setembro de 1976. -
Renato Franw, Presidente, em exercício - Ruy San~ 
tos, Relator - Helvídio Nunes - Jarbas Passarinho -
Luiz Cavalcante - Cattete Pinbeiro - Orestes 
Quércia. 

PARECER N.0 703, DE 1976 

Da Comissão de ConstitulçiW e Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n.• 87, ele 1976, da 
Comissão de Economia, que "autoriza. a Prefei­
tura Muulcipal de Rondonópolis (M1') a elevar 
o m.ontante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Italívio Coelbo. 

Em estudo o Projeto de Resolução n.• 87, de 1976, 
da Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Rondonópolls (MT) a contratar emprés­
timo no valor de Cr$ 1. 716.000,00 (um milbão sete­
centos e dezesseis mil cruzeiros) junto ao BaÓco do 
Brasil S.A., destinado a cobrir a elevação de custos 
verificados nos serviços de pavimentação asfáltlca e 
obras complementares daquela cidade, já autorizado 
pelo Senado. 

Acompanhando o parecer do Conselho Monetário 
Nacional, a Comissão de Economia julgou o pleito em 
questão enquadrado nos objetivos do Plano Nacional 
de Desenvolvimento, no que tange ao reaparelha­
mento das médias e pequenas cidades, e que a sua 
assunção não deverá acarretar maJores. pressões na 
execução orçamentária dos próximos exercícios. 

A matéria obedeceu às exlgénclas Regimentais e 
goza de juridlcldade e constitucionalidade. 

Assim sendo, somos pela aprovação do Projeto. 
Bala das Comissões, 15 de setembro de 1976. -

Gustavo Capa,nema, Presidente, em exerclclo - Jtalí­
vio Coelbo, Relator - Nelson Carneiro, com restrições 
-Leite Chaves- Be1vídlo Nunes- otto Lehmann -
Heitor Dias - Henrique de La Rocque, 

PARECERES N•s 704 E 705, DE 1976 

PARECER N.0 704, DE 1976 
Da Comissão de Economia, sobre a ~ 

gem n.0 141, de 1976 (n.0 263/76, na origem),. elo 
Senhor Presidente da República, submetendo à 
deliberação do Senado Federal proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, a fim 
de que a Prefeitura Municipal de São Francisco 
(SP) possa elevar em Cr$ 144.300,00 (cento e· 
quarenta e quatro mil e trezentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida c::nsolídada. 

Relator: Senador Ruy Santos. 

Sob exame o pedido da Prefeitura Municipal de 
São Francisco (SP> no sentido de elevar o montante 
d.e sua divida consolidada, a fim de contrair emprésti­
mo, no valor de Cr$ 144.300,00 (cento e quarenta e 
quatro mil e trezentos cruzeiros) à Caixa Econômica 
do E3tado de São Paulo S.A., destinado ao financia­
mento da üOnstruçáo de um Paço Municip:al naquela 
localidade. 

A operação de erédito terá as seguintes caracte­
rístiCas: 

A- Valor: Cr$ 144,3 mil (em complementação ao 
f~nanciamento a ser obtido junto à referid@. lnstitui­
çao, no valor de Cr$ 355,7 mil, independentemente de 
aut.Jrlz:!ção especifica do Senado Federal); 

B- Prazo.:;,: 

I - de am•Jrtlzação: 10 (dez) anos; 

C - Encargos: 
I - juros ele !O% a.a., pela aplicação da Tabela 

Prtce; 
2 - correç::i.o monetária idêntica à das ORTN'S; 

D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias (ICM); 

E - Destin.wão dos recursos: construção de um 
PaÇO Municipal naquela localidade. 

o conselho Monetário pronunciou-se favoravel­
mente ao pleito -(~m questão, por entendê-lo compatível 
com as finanças do Município. 

Entendemos que o empreendimento a ser finan­
ciado pelo empréstimo em estudo se compatibillza com 
o Plano Nacional de Desenvolvimento e não acarretar· 
maiores pressões na execução orçamentária dos pró­
ximos exercicios. 

·Assim sendo, julgamos a matéria merecedora do 
nosSo acolhimen1;.o, na forma do seguinte: 

PROJETO UE RESOLUÇÃO N.0 88, DE 1976 

Autorha a Prefeitura Municipal de São 
Francisco (SP) a eleva,r o montante de sua 
dívida coru;clidada. 

O Senado Federal resolve; 
Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de São Fran~ 

cisco (SP) autor:.zada a elevar~ temporariamente, os · 
parâmetros fixados pelo item I do art. 2.0 da Reso ... 
lução n.• 62/75, '"' senado Federal, a fim de contratar 
empréstimo. junto à Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo S.A., no valor de Cr$ 144.300,00 (cento e 
quarenta e quatrü mil e trezentos cruzeiros) destinado 
ao financiamentc• da construção de um Paço Muni­
cipal naquela localidade. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comlssõe,., em 14 de setembro de 1976. -
Renato Franco,. .Presidente, em exercício - Ruy San­
tos, Relator ,.-- .1<-~Qo.- Helvídio Nun"" 
- _Luio Cav~.fe. .,. _ Cau.k Fjqj)eiro. - Orestel.. 

... !lJ!i<rcla. - "oc ~ • ,. - . -~ - .• •' ·-,. . o--
• . ZAllEllmt"N:" 'fiiS: m llll& -- · ·-- · 

Da Comissão de Constituição e Justiça SÓbre 
o Projeto de Resolução n.0 88, de 1976, da Comis­
são de Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de São Francisco (SP) a elevar o 
montante de sua dívida consalidada. 

Relator: Senador Otto Lebmann. 
Em es~udo o Projeto de Resolução n.0 88, de 1976, 

da Comis-sao de Economia, que nutoriza a Prefeitura 
Municipal de São Ei'rancisco (SP) a contratar emprés­
timo no valor de Cr$ 144.300,00 (cento e quarenta e 
quatro mil e trezer.tos cruzeiros) junto à Caixa Econô­
mica do Estado de SãD Paulo SA., destinado ao finan­
ciamento da con:crução de um Paço Municipal na­
quela cidade. 

Acompanhand J o parecer do Conselho Monetário 
Nacional, a Comis~;ão de Econ:>mia julgou o pleito em 
questão enquadraco nos objetivos do Plano Nacional 
de DesenvolvimentJ. no que tange ao reaparelhamento 
das médias e pequenas cidades, e que a sua assunção 
não deverá acarretar maiores pressões na execução 
orçamentária dos próximos exercícios. 
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A matéria obedeceu às eXigências Regimentais 
goza de jurtdlcldade e constitucionalidade. 

Assim sendo, somos pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comissões, em 15 de setembro de 1976. 
Gustavo Ca.panema, Presidente, em exerciclo -

Otto Lehma.nn, Relator - Nelson Ca.rneiro, com res­
trições - Leite Chaves - Helvídio Nunes - Henl"ique 
de La. Itocqu~ - Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. 

rio. 
Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. l'~'~Secretâ· 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE l.EI DO SENADO No 230, DE 1976 

DispÕe sobre o seguro desemprego, a cargo du INPS, e dá 
outras pro\'idências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ·tq A todo trabalhador que, após 12 (doze) meses de contri· 
buições mensais ao Instituto Nacional da Previdência Social, se 
encontrar desempregado, é assegurado o direito ao seguro-desempre­
go. 

Art 29 O seguro-desemprego, que serâ o cargo do INPS, consis­
tirá em renda mensal equivalente a 80% (oitenta por cento) do salârio 
de benefício por ano completo de .atividade abrangida pela Previdên· 
cia Social, ou de contribuição recolhida em conformidade com o art. 
91', da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

ArL 311 O pagamento do seguro-desemprego cessarâ tão logo o 
trabalhador passe a exercer atividade remunerada, mesmo que não 
sujeita ao regime da Previdência Social. 

Parâgrafo Unico. Também cessarâ o pagamento do benefício 
instituído por esta lei quando o trabalhador comprovadamente recu­
sar emprego apropriado. 

Art. 411 As despesas decorrentes do seguro-desempregO correrão 
à conta das receitas habituais do Instituto Nacional da Previdência 
Social. 

Parágrafo único. Na hipótese e em que as receitas do JNPS 
sejam insuficientes para o atendimento do novo encargo, poderâ ser 
estabelecida taxa adicional de mais até 3% (três por cento) da con­
tribuição devida pelo empreg~dor, prevista no inciso III do art. 69, 
da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 59 O Poder Executivo, ouvido o Ministério da Previdência 
e Assistência Social, regulamentarâ esta lei no prazo de 60 {sessenta) 
dias. 

Art. 61' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7~' Revogam-se as disposições em contrârio. 

Justificação 

Embora o seguro-desemprego seja direito constitucionalmente 
assegurado a todos os trabalhadores brasileiros (art. 165, inciso XVI, 
da Constituição Federal), tal benesse ainda não figura em lei ordiná­
ria, existindo tão-somente a assistência aos desempregados, garan­
tida pela Lei n~' 4.923, de 23 de dezembro de 1965. 

Por essa razão, e atendendo a reivindicação de todas as catego­
rias de trabalhadores, temos para nós que se impõe a instituição do 
seguro-desemprego, medida preconizada através desta proposição. 

Em conformidade com o que estabelece o projetado, o seguro­
desemprego, a cargo do lnstitutd Nacional da Previdência Social, 
será devido aos trabalhadores que se encontrem desempregados, 
após doze contribuições mensais ao INPS, consistindo em renda 
mensal equivalente a oitenta por cento do salário de benefício por 
ano completo de atividade abrangida pela Previdência Social, ou de 
contribuição recolhida em consonância com a Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960. 

Dentre outras medidas, estabelece, ainda, a propositura, que o 
custeio da benesse em questão correrá à conta das receitas normais 
do INPS, sendo que, se estas forem insuficientes, poderâ ser instituí· 
da taxa adicional de mais três por cento sobre a contribuição devida 
pelos empregadores, nos termos da Lei Orgânica da Previdência So­
cial. 

_Ressalte-se, por derradeiro, que a providência ora alvitrada, que 
seguramente trará amplas e positivas repercussões sociais, nos foi 
sugerida pelo Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de-Produtos 
Farmacêuticos de Pernambuco. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1976.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 3.807. DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social. 

Art. 99 Ao segurado que deixar de exercer empre;z;o ou ativida­
de que o submeta ao regime desta lei é facultado manter a qualidade 
de segurado, desde que passe a efetuar em dobro, o Pagamento men­
sal da contribuição. 

§ I~' O pagamento a que se refere este artigo deverâ ser iniciado 
a partir do segundo mês seguinte ao da expiração do prazo previsto 
no art. 81' e não poderá ser interrompido por mais de doze meses 
consecutivos, sob pena de perder o segurado essa qualidade. 

§ 2~' Não será aceito novo pagamento de contribuições, dentro 
de prazo do parágrafo anterior, sem a prévia integralização das quo­
tas relativas ao período interrompido. 

TITULO IV 
Do Custeio 

CAPITULO I 
Das Fontes de Receita 

Art. 69. O custeio da previdência social será atendido pelas 
contribuições: 

a) dos segurados, em geral, e01 porcentagem de 6% (seis por 
cento) a 8% (oito por cento) sobre o ~;eu salário de contribuição, não 
podendo incidir sobre importância cinco vezes superior ao salário mí­
nimo mensal de maior valor vigente no país. 

bj dos segurados de que trata o§ I~' do art. 22, em porcentagem 
igual à que vigorar no instituto de Previdência e Assistência dos Ser­
vidores do Estado, sobre o vencimento, remuneração ou salârio, 
acrescido da que for fixada no "Plano de Custeio da Previdência So­
cial"; 

a} das empresas, em quantia igual a que for devida pelos segura­
dos a seu serviço, inclusive os de que trata o inciso 111 do art. 5~'; 

d) da União, em quantia igual ao total das contribuições de que 
trata a alínea a, destinada a custear o pagamento do pessoal e as des­
pesas de administração geral das instituições de previdência social, 
bem como a cobrir as insuficiências financeiras e os "deficits" técni­
cos verificadas nas mesmas instituições; 

e) dos trabalhadores autônomos, em porcentagem igual a esta­
belecida na conformidade da alínea a. 

§ I~' O limite estabelecido na alínea a deste artigo, in fine, ser& 
elevado até dez vezes o salârio mínimo de maior valor vigente no 
país, para os segurados que contribuem sobre importância superior 
àquele limite em virtude de disposiçãu legal. 

§ 2~' Integram o salário de contribuição todas as importâncias 
recebidas a qualquer titulo, pelo segurado, em pagamento dos servi­
ços prestados. 

Ãs Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças. 
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I'ROJETO DE LEI DO SENADO N'231, DE 1976 

Acrescenta Jlarágrafo único ao art. 37, do Decreto--Lei n" 
200, de 25 de f11wreiro de 1967, dispondo sobre o cargo de 
M\nistm ~:,tramdinário para o Desenvohimento do Nordeste. 

O Congresso Nacio·1al decreta: 
Art. I~' Acrescente·se ao art. 37, do Decreto· lei n~' 200. de 25 de 

fevereiro de 1967, o seguinte parágrafo único: 
'"Art. 37. 
Parágrafo único. O Poder Executivo atribuirá a um 

Ministro ExtraNdinário para o Desenvolvimento do Nor· 
deste, a função de orientar, coordenar e supervisionar todas 
as medidas tendentes ao desenvolvimento global da região e 
sua dellnitiva integração econõmico·social ao resto do País." 

Art. 2'~ Ficarão sob a jurisdição do Ministro Extraordinário 
para o Desenvolvimento do Nordeste, a Superintendência do Desen­
volvimento do Nordeste (SUDEN_E), o Fundo de Emergência do 
Abastecimento do Nordeste (FEANE). o Departamento Nacional 
de Obras Contra a~ Secas (DNOCS). o Barrco do Nordeste do Brasil 
(BNB). a Comissão de Desenvolvimento do Vale do São Francisco 
(CODEVASF), o PROTERRA. o POLONORDESTE e o Projeto 
Sertanejo. 

Parágrafo único. Os servidores lotados no Ministério do 
Interior cujas atividades estejam diretamente ligadas aos órgãos ou 
programas referidos no caput desse artigo, passam a subordinar-se 
ao Ministério Extraordinário para o Desenvolvimento do Nordeste, 
assim como as dotações orçamentárias destinadas aos respectivos ór­
gãos ou projeto~ específicos. 

Art. Jl'. O Poder Executivo providenciará a designação do 
Ministro Extraordinário para o Desenvolvimento do Nordeste no 
prato de 60 hessenta) dius, contados a partir da vigência desta lei. 

Art. 4~' Esta Lei entw em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustificaçào 

Em sua mensagem ao Congresso Nacional, no início deste ano, 
o Sr. Presidente da República, referindo-se à política do desenvol­
vimento regional, espedficou, entre os objetivos básicos que a 
orientam. "a valorilaçào econômica das regiões com menos desen­
volvimento relativo- a exemplo do NE- mediante fortalecimento 
c ampliação de suas atividades produtivas". 

Esta, por sinal, terá sido a própria razão de ser da criação da 
SUDFNE. procurando-se superar aquela politica predominan­
temente assistenc1alista para o Nordeste - evidenciada sobretudo 
nos momentos crfticos das secas- para se enveredar por uma ação 
verdadeiramente descnvc-Jvimentista, baseada numa profunda plani­
licaçào regional. 

"f: preciso dar (a'J herôico povo nordestino) - dizia a 
mensagem presid~:ncia\ do proJeto que se transformaria na Lei n"' 
3.692. de 15 de detembrc de 1959- os recursos e o aparelhamento 
técnico capat de arrancar a economia regional das garràs seculares 
do subdesenvolvimento'·. 

Em outras oportunidades - inclusive na Câmara dos Depu­
tados. como aqui, no Sen<ido Federal -já tivemos oportunidade de 
enaltecer aquele ambicioso projeto de desenvolvimento, visando 
transformJ.çôes estruturais de profundidade da economia nor­
de.'>tina. em prol do Homem- embora, na verdade, elas não tenham 
se dado. 

Nunca negamos frutos positivos da ação da SUDENE. Por isso 
me:-.mo. scmpre nos julgamos com autoridade para apontar erros, 
omissôes c distorçôes. facilmente perceptíveis, no processo desenvol­
vimentista a que se propô~. 

Foram tantas a·s expectativas suscitadas com o surgimento da 
SUDENF que. arraigado~ a esperanças que não admitimos morrer, 
proclamamo-la, em vãnas oportumdades, mais vítima do que 
~.;ulpada. 

Golpeada por todos os lados, viu os recursos diminuírem. 
Redu.órem-se os seus orçamentos. Minguar a sua participação na 

receita da Unmo. Ou a dos seus gastos noS investimentos públicos, 
no Nordeste. Alteran:m-se, em detrimento da região, o mecanismQ 
de incentivos fiscais, caindo os percentuais q"ue lhe cabiam nos re­
cursos do 34jl8. Nada disso constitui-se afirmativas gratuitas ou 
graciosas. Jamais deixamo~ de respaldá-las com 'dados, números, 
quadros, estatísticas oficiais. Aí estão os Anais do Congresso para, 
comprová-lo. 

Os r-esultados ne~.ativos não se fizeram esperar e a eles também 
já nos referimos, em pronunciamentos anteriores a que nos rep'or­
tamos, neste instante. 

Entre as causas desse fenômeno, está o esvaziamento institu­
cional. externo e interr o, da SUDENE. 

Ela nasceu para s~r agência desenvolvimentista. Para direcionar 
o progresso do Nordeite. Estudai" e propor diretrizes, nesse sentido. 
Coordenar investimt~ntos, públicos e privados, na região. 
Supervisioná-los. Controlá-los. Dirigi-los. Condicio'ná-los. Até 
mesmo e.xecutar, direta e indiretamente, os projetos relativos ao 
desenvolvimento nord,:stino. Contudo, pode-se dizer que isso já não 
existe. É quase letra morta da lei que criou a SUDENE. 

Em verdade, o Governo Federal adotou, inclusive institu­
cionalmente, outra orit:ntaçào. 

O ato criando a Secretaria de Articulação com os Estados e 
Municípios é bem uma amostra desse estado de coisas. A Portaria n"' 
44 de 5-6-72, não só ignora a SUDENE como virtualmente a 
substitUi pela SAREM em seu papel de órgão ao qual deveria caber 
toda e qualquer coordenação, compatibitiz.açào e integração de 
planejamentos público>, que dissessem respeito ao desenvolvimento 
nordestino. 

Se à SUDENE cabe- ainda lhe cabe?- supervisionar, coor­
denar e controlar a elaboração e execução de projetos a cargo de ór­
gãos federais na região (art. 2"' da Lei nQ 3.692/59), como não estar, 
dentro de sua competência, o entrosamento correlacionado. no setor 
dos vários Estados compreendidos no Polígono das Secas? 

Se até lhe cabe - ainda lhe cabe? - coordenar programas de 
assistência técnica, naciJhal ou estrangeira. ao Nordeste, como fugir 
à sua autoridade, ··a pr•:stação de assistência técnica aos Estados na 
formulação de diretrizes gerais, planos e programas de ação, com 
vistas a assegurar sua t:ompatíbilizaçào com as diretrizes estabeleM 
cidas pelo Governo Federal'"? Ou, analogamente, o "prestar 
assistência técnica aos Municípios, principalmente no campo do 
planejamento. orçamen .ação e modernização administrativa"? E as~ 
sim sucessivamente, dt:sriando os vários itens da supra~n!ferida 

Portaria n" 44. 

Aí está, de igual modo, o Decreto nO? 71.353 de 9-11·72, que 
instituiu o Sistema Nadonal de Planejamento, a que se integram 
todos os órgãos da Administração Federal, direta e indireta,! 
incumbidos, especificamente, de atividades de planejamento, 
orçamento e moderniza~:ão administrativa. 

Verdade que, sem júvida por magnanimidade, admitiram que 
"'as Superintendências Eegionais de Desenvolvimento, notadamente 
a SUDENE e a SUDA!\1, darão sua colaboração ao órgão central de 
Planejamento, no que couber, para efeito de melhor coordenação 
entre programas cstaduail'. e federais".{§ 1~ art. 6q.) 

Como se vê, sim~les atos administrativos - decreto e até 
portarias ministeriais -- tornam sem efeito, na prática, toda uma' 
legislação anterior. Quio longe estamos daquela rase em que· a· 
SUDENE era diretamente subordinada ao Presidente da República 
e administrativamente autônoma, com um poder de coordenação 
ampla, atê mesmo no que dizia respeito à aplicação dos recursos 
federais, na região. 

Com Roberto· Carr·pos, e até hoje, a filosofia governamental 
passou a ser outra, o pl< nejamento devendo ser nacional, sem inter­
po.'>ição de quem quer q 1e seja. Dentro dessa orientação, órgãos de­
senvolvimentistas regionais, como SUDENE e SUDAM. minimi­
taram-se, apequen<iram-;;e, esvaziaram·se. 

- • A reforma tributár·a, por s-ua vez, drenart·,S:ratrdes s:omas de· 
recursos para, exatamente, a Secretaria Geral do Pl3n"ej8rríento- e' 
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Coordenação Geral, entregando-lhe a gestão financeira dos Fundos 
-como o Fundo de Pa~ticipação,dos Estados e Municípios ou o 
Fundo de Desenvolvimento de Projetos Integrados. Dã-se, então, 
como que uma subordinaciio das unidades federadas, desde que os 

·orçamentos dos Estados mais frágeis são em grande parte, dependen­
tes das transferências do Governo Federal. 

Os recursos mactços estão em outras mãos - 40% deles, por 
sinal, em regime de programas especiais, fora da alçada do Congres­
so. Toda a estrutura orçamentária é altamente dependente da Secre­
taria de Planejamento. É ela que libera o PIN o, PROTERRA o, 
POLONORDESTE o EPEM, o, FDPI, o, Fundo de Desenvolvimen­
to de Áreas Estratégicas. 

Como se vê, isola-se o órgão planejador regional. Perde sua 
força. Não coordena mais nada. 

Internamente; foi se generalizando uma apatia geral, face a uma 
série de fatores, grande parte decorrente do esvaziamento institu­
cional externo. 

O processo decisório é extremamente lento e dependente. Teme­
se o Ministro do Planejamento. Não se faz coisa alg.1ma, sem 
indagar-se do seu pensamento. A SUDENE atrela-se ao órgão todo 
poderoso. Por isso mesmo, nossa agência desenvolvimentista definha 
cada vez mais. Desacredita-se. ~ tida como simples repartição 
aprovadora de projetos. Em breve, mero departamento da Secretaria 
Geral do Planejamento e Coordenação Geral. 

Aliás, esse esvaziamento instituéional interno se refletiu na 
própria remuneração de seus técnicos, ·sendo os planejadores 
regionais excluídos das grandes revisões salariais, enquanto a 
atividade de planejamento a nível nacional era considerada 
altamente prioritária. Assim, o IPEA contratava técnicos a qualquer 
preço, pois, com efeito, só com bons técnicos haverá bom 
planejamento. 

A baixa remuneração oferecida pela SUDENE chegou a tornar­
se um dos elos dessa cadeia em que se inseria o esvã.ziamento de 
objetivos, o esvaziamento de funções, o esvaziamento de "animus", 
tudo em verdadeiro círculo vicioso, levando à debandada da insti­
tuição, progressivamente mais esvaziada. 

Não aceitamos se diga ter a SUDENE, na administração dos 
incentivos, sua principal função, ou dever se resumir ao estudo de 
viabilidade de projetos, parii serem implementados. Isso lhe tira o 
seu caráter de verdadeira agência de desenvolvimento, que é como e 
para que foi criada. 

Como tal, e se lê da própria lei que a instituiu, seria instituição 
de planejamento, de estudos; de programação, acompanhamento, 
controle, avaliação e até de execução, com ascendência e poder de 
coordenação sobre todas as iniciativas, públicas ou privadas, que 
digam respeito ao desenvolvimento do Nordeste. Para desincumbir­
se de tarefa tão abrangente, pressupõe-se imprescindível uma série de 
condições, entre as quais efetiva competência: legal, comando finan· 
ceiró e qualificação técnica (inclusive para se contrapor, com 
autoridade isenta de passionalismo, às pretensões contrárias aos 
interesses da Região). Sem isso, falta-lhe força para resolver as 
graves questões que afetam o Nordeste. E aqui, cabe lembrar que 
nem sempre os interesses dos vários agentes econômicos - em 
especial os das corporações multinacionais e os das próprias 
empresas nacionais - coincidem com os do Nordeste. Isso pode 
ocorrer, mesmo, em relação a outras regiões do País. 

O fato é que, sem autoridade maior e instrumental flexível de 
ação,. a SUDENE não tem como desempenhar sua tarefa, que é tão 
grande, legal e politicamente falando. Assim, é tarefa, que é tão 
grande, legal e politicamente falando. Assim, é preciso eliminar, na 
medida do possível, a nossa dependência secular em relação ao 
Centro-Sul, reformulando toda uma estrutura econômica-social que 
é, praticamente, de subordinação. 

A SUDENE, como estâ, pode muito pouca coisa. E que estâ 
marginalizada. Esvaziada. Não tem voz, nem vez. A não ser, talvez, 
para inócuas campanhas publicitárias que visam empanar a verdade. 

O seu Conselho Deliberativo está esvaziado, limitando-se à. 
.. aprovação" de projetos que, de fato, vêm aprovados. Por outro 
lado, os problemas regionais são levados ao Conselho Deliberativo 
para discussão: planos e programas já vêm aprovados de Brasília. 

Com efeito, fazem-se_programas de interesse regional sem que 
ela seja, sequer, ouvida. Lembramo-nos, sempre, que ao ser 
anunciado o PROTERRA, como um dos projetos impactos do 
Governo Médici, o então Superintendente da SUDENE, indagado a 
respeito pela Imprensa, declarava que iria examiná~lo para depois 
poder pronunciar-se sobre o assunto. Assim, terá sido com o PIN. 
Com· o POLONORDESTE. Com a recente contenção de 
importações, preJudicando. enormemente as empresas nacionais 
beneficiadas pelos incentivos 34/18. Como se justificam tais coisas? 

A falta de um Plano de Desenvolvimento Regional condiciona a 
fragilidade da SUDENE. Anteriormente existiam os Planos Direto­
res (elaborados na e para a Região) aprovados e discutidos pelo 
Conselho Deliberativo, posteriormente levados ao Congresso e 
transformados em Lei pelo Executivo. Hoje o Plano vem de cima 
para baixo: o I e o 11 PND no que diz respeito ao Nordeste, são mera 
desagregação, por Regiões, dos diversos ''planos" ministeriais - o 
Nordeste não mais expõe suas reais necessidades. 

A contmuar-se como está, significa a falência da instituição, em 
relação aos fins para que foi criada. Ela não pode reduzir-se a uma 
repartiçãozinha pública, desacreditada interna e externamente, ine­
ficiente e claudicante na defesa dos interesses que cabe acautelar. Pe­
lo contrário, precisa e deve ser defendida com toda garra. 

Seus Superintendentes não podem se julgar meros delegados do 
Poder Central, mas integrantes do primeiro escalão do Governo, 
com responsabilidades tão grandes quanto às·daquele. 

Os grancies recursos, provenientes dos Fundos Federais, são 
liberados pela Secretaria de Planejamento e a'plicados pela SAREM, 
sem que haja, como vimos, sujeição aos órgãos regionais de desenvol· 
vimento, mesmo que referenteS às áreas sob suas jurisdições. 

A SUDENE, vinculada ao MINTE;R, tem sua legislação de pes­
soal a ela sujeita, como o poder de contratar vinculado às exigências 
''daspeanas". Enquanto isso, a SEPLAN escapa de sua ingerência, o 
que lhe permite manter e atrair pessoal altamente qualificado. 

O diálogo da SUDENE com os órgãos técnicos estão, de fato, 
bastante dificultado pela intermediação do Ministério a que se subor­
dina, manietado em sua ação, sem poder gerir os seus próprios desti­
nos. 

Os governadores, que integram o seu Conselho Deliberativo, fo­
ram esvaziados de suas competências. Talvez, por isso, ilustre ho­
mem público do partido governista, já cognominou de "convesco­
tes" as suas reuniões. 

A gravidad·e do problema nordestino, cuja região abarca 20% do 
território nacional e 30% da população brasileira, está a exigir um 
tratamento excepcionalmente especial. 

Vincular-se a SUDENE aO SEPLAN, como defendem alguns, 
seria torná-la mais dependente ainda de uma orientação que, com a 
visão panoramicamente nacional, não teria aquela visualização de ór­
gão especificamente criado para enfrentar problemas próprios da 
mais extensa área geográfica que, no continente americano, apresen­
ta maior ~rau de subdesenvolvimento. E que, no dizer mesmo do 
Ministro Reis Velloso, constitui-se "no maior bolsào de pobreza do 
país" Jornal do Brasil de 21·8-76). 

A SUDENE teve e precisa voltar a ter a mística de um novo 
Nordeste, que feneceu antes de desabrochar de todo. Para tal, é preci­
so, não transplantá-la para outrps Ministérios mas, face à gravidade 
da situação nordestina, com todas suas implicações políticas, econô­
micas e sociais, autonomizâ·la de novo. Esse será o único caminho 
para dinamizá-la, ante o quadro conjuntural e estrutural em que vive 
o Nordeste. 

Impõe·se, pois; ligar a SUDENE diretamente ao Presidente da 
República, dando-lhe um verdadeiro "status" ministerial. 
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Nesse sentido, a fórmula mais viâvel e imediata seria a de atri­
buir o seu comando a um Ministro Extraordinário-para o Desenvol­
vimento do Nordeste. 

A presente iniciativa, resultante do êxito que a experiência: 
proporciona, poderá dar origem, amanhã, a um futuro Ministério 
para o Desenvolvimento Regional, para a integração nacional ou 
que outro nome tenha, ampliando, assim, o seu raio de ação às ou­
tras regiões subdesenvolvidas do País - mas cuja situação natural 
não é tão dramática quanto a do Nordeste- integrando outros ór­
gãos setoriais ou regionais, a exemplo da SUDAM e da SUDECO, 
inclusive com a reformulaçào estrutural e de competência do Ministé­
rio em que se encontram, presentemente. 

Há, aliás, dois significativos precedentes, pois os Ministérios do 
Interior e o de Planejamento (hoje Secretaria de Planejamento e 
Coordenação Geral) resultaram de atividades anteriormente atribuí­
das a Ministérios Extraordinários. 

O objetivo do presente projeto de lei é, pois, o de estabelecêr o 
cargo de Ministro Extraordinário para o Desenvolvimento do Nor­
deste, a fim de orientar. coordenar e supervisionar todas as medidas 
tendentes ao desenvolvimento global da região e sua definitiva inte­
gração econômico-social ao resto do País. 

Para isso, valemo-nos da atual disponibilidade de um cargo de 
Ministro Extraordinário, previsto no Decreto-LeL n~' 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, embora com o fim específico de implantar a refor­
ma administrativa. Como se sabe, o Governo achou melhor confiar 
ao próprio Ministério do Planejamento a implantação dessa refor­
ma, não preenchendo, assim, o referido cargo. 

Logo, há, na legislação vigente, a disponibilidade de um cargo 
de Ministro Extraordinário que, com a alteração pretendida nesta 
propositura, atenderá aos objetivos de nossa iniciativa, em favor do 
Nordeste. 

Esse Ministro, diretamente ligado ao Presidente da República­
e quantos homens de nossa região ou a ela vinculados não estarão 

dispostos a darem tudo de si mesmo nessa tarefa'? - poderá, mais 
eficazmente, buscar a solução dos nossos males. Os diagnósticos já 
estão feitos. Algumas terapêuticas definidas. Mas é preciso força, 
qua a atual SUDENE não tem. Por isso, os seus documentos, os seus 
Planos, as suas metas, nem sempre são devidamente considerados. 
Falta-lhe adequado poder institucional para enfrentar os nossos 
grandes problemas. Buscar, sobretudo, as ousadas e grandes medi­
das, como irrigação e reforma agrária, ou, ainda, controlar, de fato, 
os investimentos públicos na região. A medida que propomos é que 
poderá, pois, viabilizar o nosso desenvolvimento. 

O Ministro Extraordinário para o Desenvolvimento do Nordes­
te, voltado e concentrado para essa problemática. estará em pé de 
igualdade para com os demais Ministérios e exigir o que nos é devi­
do, não ficando numa posição de inferioridade para liberação de ver­
bas que dependem daqueles. E, ao mesmo tempo, estruturar diferen­
temente nossas atribuições regionais, de forma que nos dê órgãos bá­
sicos de suporte à tarefa desenvolvimentista, com a maleabilidade 
própria das fundações, empresas públicas ou sociedades de econo· 
mia mista. Ele poderá se inspirar, por exemplo, no Planejamento, 
que tem no BNDE um órgão de execução e que, por sua vez, já no 
Governo Geisel criou três empresas para assegurar o desenvolvimen­
to nacional: a EMBRAMEL (Mecânica Brasileira S/ A), a I BRASA 
(Investimentos Brasileiros S/ A), e a FIB/S.A. (Insumos Básicos S/ A 
-Financiamentos e Participações). A SEPLAN, por sua vez, conta 
com uma fundação que é o IPEA, que lhe assegura a nexibilidade 
requerida por programas de desenvolvimento. 

Há um mundo de coisas para criar e fazer, pelo Nordeste. E o 
vulto e a dimensão da empreitada estão a exigir, exatamente, um 
Ministro Extraordinário para assegurar o seu desenvolvimento. 

Por essas razões, e por configurar medida do mais alto interesse 
para o progresso sócio-econômico do Nordeste, esperamos venha a 
proposição a merecer o apoio dos ilustres membros do Congresso 
Nacional. 

Sala das Sessões, 15 de setembro .de 1976- Marcos Freire. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N9 200, DE 25-2-67 

Dispõe sobre a ori:aniuçio da Admlni1traçio Feftnl, 
estabelece diretrizes para a Reforma Adminlstrad,a, e tW 
outras pro,idênclas. 

Art. 37. O Presidente da República poderâ prover até 4. 
(quatro) cargos de Ministro Extraordinário para o desempenho de 
encargos tempor~rios de natureza relevante. 

Às Comissõet de Constituição e Justiça, de Serviço Públi· 
co Civil. de As;:untos Regionais e de Finança.r. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os projetos lidos 
serão publicados e remetidos às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos de dispensa de interstício, que 
serão lidos pelo Sr. l\0-Secretârio. 

São lides e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO r.• 43S, DE 1976 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Pro.i.eto 
de Resolução n~' 78, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Contagem (MG) a elevar o mpntante de sua divida consolidada, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N• 436, DE 1976 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Resolução n\' 79, ele 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba (SP), a elevar o montante de sua dfvida consolida­
da, a fim de que figun: na Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N• 437, DE I976 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstícic1 e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Resolução nq 80, c e 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Rio Negrinho (SC) a elevar o montante de sua dívida consolidada, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N'438, DE I976 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstícic, e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Resolução n~' 81, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Taubaté (SP) a elevar o montante de sua dívida consolidada, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N• 439, DE I976 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstícic, e prévia distribuição de avulsos para o Proje­
to de Resolução n\'"8~. de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Guarapuava (PR) 1 elevar o montante de sua dívida consolidada, 
a fim de que figure na Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDI:NTE (Magalhães Pinto)- De acordó com a 
deliberação do Plenário, as proposições a que se referem os requeri­
mentos aprovados figurarão na Ordem do Dia da próxima Sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. 1~'-~t;er~târio: 
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Ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 440, DE 1976 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 233, do Regimento Interno, requeiro a 
transcrição, nos Anais do Senado, da entrevista gravada pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 'General Ernesto 
Geisel. para a emissora NHK do Japão, e que foi transmitida de Tó­
quio no dia 14 do corrente. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1976.- Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com art. 
233, § 1~. do Regimento Interno, o requerimento será submetido ao 
exame da ComiSsão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Há, oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O entros.imento da administração nos seus diferentes níveis, do 
federal ao municipal e mais acentuadamente entre o Governo da 
União e os dos Estados, é uma das, principais caracteristicas da 
política revolucionária, com inegáveis beneficios, sobretudo o 
melhor aproveitamento dos recursos financeiros, ainda carentes num 
país na fase em que se encontra o nosso. 

Ê com satisfação, portanto, que assinalo o excelente 
entendimento, que leva a uma perfeita conjugação de esforços, do 
Governador José Rollemberg Leite e do Ministro Ney Braga, para a 
expansão e aprimoramento do ensino no Estado de Sergipe, Os 
resultados obtidos têm ultrapassado as expectativas. Isso, graças ao 
trabalho dinâmico e competente do Secretário de Educação, Dr. 
EveraJdo Aragão Prado, que vem contribuindo decisivamente para a 
solução dos problemas do ensino sempre crescentes, num país das 
proporções do nosso, com elevado fndice de crescimento 
populacional, do que decorre incessante pressão de demanda de 
matrículas. 

Segundo' relatório da Secretaria de Educação, em 1975, o 
Estado de Sergipe empregou, na educação e ensino, CrS 
94.209.671,00 (noventa e quatro milhões, duzentos e nove mil, 
seiscentos e setenta e um cruzeiros), o que equivale a 22% (vinte e 
dois por cento) da receita global do Estado, acima, portanto, daquilo 
a que é obrigado pela ConstitUição. Houve, assim, com relação ao 
ano anterior, um aumento de 50% (cinqUenta por cento). E para o 
corrente ano, prevê-se novo incremento de recursos, calculado em 
cerca de 13% (treze por cento) tendo por base o exercício de 1975. É 
de se realçar o propósito de melhorar o nível de pagamento do 
pessoal do ensino, sobretudo o professorado, ao qual têm sido 
proporcionados, ainda, cursos de aprimoramento sobre os quais já 
falei desta tribuna, graças à colaboração do.Ministério da Educação 
e Cultura. 

Sr. Presidente, infelizmente, o meu Estado ainda depende muito 
da União, no tocante a recursos financeiros para a solução de seus 
problemas. Do total de CrS 18.587.87\,00 (dezoito milhões,. 
quinhentos e oitenta e sete mil, oitocentos e setenta e um cruzeiros) 
de gastos de capital feitos em 1975, CrS 1.087.871,00 (um milhão, 
oitenta e sete mil, oitocentos e setenta e um cruzeiros) vieram do 
Estado e os restantes CrS 17.500.000,00 (dezessete milhões e 
quinhentos mil cruzeiros) vieram de transferências feitas pelo MEC, 
o que bem demonstra o empenho com que o Ministro Ney Braga 
vem procurando ajudar os Estados, sobretudo aqueles de menores 
recursos, como é o caso de Sergipe. 

Aplaudo a política de municipalização do ensino de 19 Grau, 
executada com eficiência através do Programa de Assistência Edu­
cacional aos Municípios Sergipanos. Desde a mocidade entusiasta 
dos ideais municipalistas, é com grande prazer que vejo essa preo­
cupação do at'mÍl GoVerno sergipano, com a criação de Centros Re­
gionais de Educação. 

Por meio da construção ou da recuperação de escolas, amplia­
ção de salas e recuperação de velhas escolas, o Governo propicia 
matrícula a tOda a população da faixa escolar. Para isso, sempre con­
tando com o firme e indispensável apoio do MEC, graças ao 'I,Ual foi 
possível despender, em 1975, CrS 843.450,00 (oitocentos e quaren­
ta e três mil e quatrocentos e cinqüenta cruzeiros) em bolsas de estu­
do para a camada mais pobre da população, na fB.ixa dos 7 aos 14 
anos. E este ano, as bolsas de estudo consQmirão importância estima­
da em CrS 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros). Também os alu­
nos excepcionais têm sido favorecidos pela Secretaria de Educação, 
que concedeu, em 1975, mais 90 (noventa) bOlsas a instituições 
diversas, num total de CrS 81.200,00 (oitenta e um mil e duzentos 
cruzeiros). Este ano, o mesmo auxílio irá atingir a cifra 
de CrS 260.000,00 (duzentos e sessenta mil cruzeiros). 

Dados igualmente auspiciosos encontramos no tocante à distri­
buição de liVros escolares: em convênio com o INL, foram forneci­
das 188.000 (cento e oitenta e oito mil) unidades a 46.029 (quarenta 
e seis mil e vinte e nove) alunos de todo o Estado e, este ano, serão 
distribuídos 30l.OOO (trezentos e um mil) livros. Pela Portaria 
n9 2.169, de 4 de setembro de 1975, foi instituída, para a rede es­
tadual, a Caixa Escolar, de inequívoco caráter educativo, conscien­
tizando a comunidade para o problema do ensino. A Caixa Escolar 
possibilitará o atendimento aos alunos mais carentes economicamen­
te e também ao desenvolvimento das atividades extraclasse. 

O apoio do MEC permitiu maior amplitude ao fornecimento de 
merenda escolar a 78.426 (setenta e oito mil, quatrocentos e vinte e 
seis) alunos de 555 (quinhentos e cinqüenta e cinco) escolas, este ano 
calculando-se que serão atendidos 100 mil alunos, distribuídos 
por 600 escolas, conforme projeto desenvolvido em convênio com a 
Campanha Nacional de Alimentação do MEC. 

Sr. Presidente, recursos consideráveis, para nosso Estado, foram 
gastos na recuperação de escolas, no propósito de dotar os estabele-­
cimentos de ensino de Sergipe de melhores condições fisicas. Somen­
te na reforma e festauração do velho Colégio Estadual Atheneu 
Sergipense foram gastos CrS 2.559.440,90 (dois milhões, quinhen­
tos e cinqüenta e nove mil, quatrocentos e quarenta cruzeiros e 
noventa centavos), sem levar em conta recursos adicionais aplicados 
em equipamento e reequipamento de salas de aula. 

O mesmo zelo da Secretaria de Educação é observado no apri­
moramento do ensino, melhorando a remuneração do professorado, 
e proporcionando-lhe oportunidades de aperfeiçoamento em cursos 
idealizados e executados com a ajuda do MEC. 

O setor esportivo tem sido objeto.de importantes programas. 
Desenvolveu-se, assim, em Sergipe, pela ação do Governo do Es­

tado e com a decidida colaboração do Ministério da Educação, um 
intenso esforço em favor da educação e do preparo das gerações de 
hoje para as tarefas do amanhã, numa terra que aspira a prosperar. 

Convencido das repercUssões dessa política no futuro de Sergi­
pe, felicito o Secretário Everaldo Aragão Prado, e externo os agra­
decimentos do povo Sergipano ao Ministro Ney Braga, que, bem sei, 
dará todo o apoio, para que nenhuma criança ou jovem sergipano fi­
que sem escOla, por mais carente que seja. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CAR"'EIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.).- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quem acompanha o noticiário da imprensa brasiliense - tão 
jovem quanto desenvolvida. com os seus três grandes diár~os, dignos 
dos foros de cultura da Capital da República - venfica,, ante 
constantes reclamações, que a missão dos advogados encontra, aqui, 
múltiplos obstáculos, tornando cada vez mais ingentes as tarefas da 
Magistratura Postulante. 

Diante do espelho que a imprensa local nos apresentava, toma­
mos a iniciativa de aproveitar o último recesso Parlamentar para 
encaminhar, a todos os colegas registrados na seção-. local-da Ordem 
dos Advogados do Brasil, um questionl'lrio, com vinte e cinco pergun-
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tas, a respeito do desempenho do Poder Judiciário e demais órgãos 
de apoio no Distrito Fed1~ral. 

Pelo número de respostas recebidas - mais d'e duas centenas, 
configurando cerca de vinte por cento dos que milita(ll, como advo­
gados, no foro local - cremos haver obtido amostragem bastante 
reveladora do universo pesquisado e, por isso mesmo, digna do 
conhecimento do Congresso Nacional, principalmente quando esta­
mos às vésperas de uma reforma judiciária. 

Oitenta por cento dos respondentes não se limitaram ao puro c 
simples 'preenchimento do questionário, mas enviaram-nos valiosas 
sugestões, capazes de preencherem os claros da sua elaboração, 
embora tentássemos emprestar-lhe a maior amplitude. Decerto, elas 
nos serVirão para, no desempenho do nosso mandato, acompanhar, 
com melhores ihformações, a tarefa que incumbe a esta Casa, no 
sentido de melhorar o dc~empenho da Justiça no Distrito Federal. 

Tivemos a colaboração dos mais eminentes advogados e juris­
tas, com escritórios em Brasília c, para evitar a injustiça de uma omis­
são, citaremos um, dentre os maiores, de quantos tiveram a gentileza 
de atender ao nosso pregão: o nobre colega Eurico Rezende, nosso 
confrade na advocaciâ militante, a quem agradecemos, nesta oportu­
nidade, ademais, as sugestões apresentadas. 

Cabe-nos, inicialmente, congratular-nos com a seção da UAH 
no Distrito Federal, pelo julgamento favorável ao seu desempenho, 
revelado nessa amostragem. 

A 25• e última pergunta do questionário indagava se a atuação 
da OAB do DF pode ser considerada ótima, boa, sofrível, ruim, pés­
sima ou excelente~ 48,8% consideram-na boa; \\,8% ótima; 5,5% 
excelente. Portanto, mais de ~6% dos nossos colegas consideram 
entre boa c excelente a atuação daquele órgão, enquanto 17,3% quali 
ficam-na de sofrível. Assim, o juízo restritivo quanto à atuação da 
OAB em Brasília se reduz a pouco mais de 15%. 

Julgamento semelhante sô obteve o funcionamento da Justiça 
Militar no País, considerado satisfatório por 68,6% dos responden­
tes, enquan~o apenas 14,9% afirmaram ser tal desempenho insatisfa­
tório. 

Mas, a nossa primeira pergunta se referia à existência de conges­
tionamento de feitos no Suprem e Tribunal Federal, por vezes propa­
lada. A resposta afirmativa, no sentido da existência dessa pletora, 
foi de 92% dos consultados, enquanto apenas 3,9% acharil que não 
existe esse congestionamento. 

Como esperávamos essa resposta, em vista das constantes quei­
xas divulgadas, indagamos se devia ser aumentado o número de 
Ministros e respectivas Turmas daquela Corte, ou deferídas a instân­
cias inferiores algumas das suas atribuições menos relevantes. Pelo 
aumento do número de Ministros se pronunciaram 56,7% dos 
respondentes e 35,4% contra; pelo deferimento de atribuições a 
instâncias inferiores, declaram-se 48% e 41% contra. 

Examinando as respostas, ao lado das sugestões apresentadas, · 
chega·se à conclusão de que a maioria absoluta dos advogados bra­
silienses considera" melhor solução aquela que importe na ampliação 
do número de Ministros do STF, para descongestionar aquela Supre-
· ma Corte. 

O Tribunal Federal de Recursos 

Quantos vêm estudando a reforma judicial revelam o maior inte­
resse pelo problema do funcionamento da justiça nas instâncias supe­
riores. Assim. a quarta pergunta do nosso questionário procura 
saber se há congestionamçnto de feitos no Tribunal Federal de 
Recursos; 90% dos advogados consultados respondem afirmativa­
mente, e apenas 3, I% negam esse congestionamento. 

Em conseqüência, indagamos se devem ser criados outros Tribu­
nais Federais de Recursos e em que Estados. As respostas afirma­
tivas, quanto à criação, foram de 56,7% dos consultados, enquanto 
37,8% optaram pela negativa. Dos que reclamam a criação de novos 
Tribunais Federuis de Recursos, mais de 37% indicaram para sua 
sede o Estado de São PatJlo; mais de 27%, o Rio de Janeiro; mais de 
29%, o de Pernambuco; mais de li%, o de Minas Gerais; mais de 6% 

a Bahia e o Pará, havendo percentuais menóres, quanto .à indicação 
nos demais Estados da Federação. 

A séti!J'a, oitava ~: nona perguntas do nosso questionário refe­
rem-se ao funcionarrcnto do Tribunal Superior do Trabalho. 
Enquanto 68,5% respnnd~ram que há congestionamento de feitos 
naquela Corte, 22,8% negaram esse estrangulamento. 

Quanto à hipótese da criação de outros Tribunais Superiores do 
Trabalho, cerca de sessenta por cento, responderam negativamente, 
enquanto 38,5% opinaram no sentido de que deveriam ser criados em 
alguns Estados. Desseto respondentes, mais de 18% optaram por São 
Paulo, mais de \3% pl)r Pernambuco, mais de 11% Pelo Rio de Janei­
ro, mais de 8% por Minas Gerais. 

O Judiciário em Brasflia 

Quatorze das per1~untas feitas referem-se ao funcionamento da 
Justiça e órgãos auxilíHeS no Distrito Federal. 

À li• pergunta, s<:: bre se o Tribunal Regional do Trabalho sedia­
do em Belo Horizonte dificulta o andamento dos feitos no Distrito 
Federal, nada menos de 92,8% responderam que sim e apenas 3,9% 
que não. 

A pergunta conseqUente, sobre a urgente criação de um TRT em 
Brasília, recebeu 96% de respostas positivas, enquanto apenas 3,9% 
disseram-lhe não. 

lhdagamos, depois, se havia número suficiente de Juntas de 
Conciliação e Julgamento em Brasília, e 88,9% dos consultados 
responderam negativamente, enquanto pouco mais de 6% consi­
deram satisfatório o número existente. 

A voz da maioria está pedindo a criação de novas Juntas de 
Conciliação e Julgam1:nto no Distrito Federal, mas, quanto à sua 
Jo~.:;.dização nas cidades-satélites, 29,1% respondem afirmativamente 
e 2(J,9% negativamente, nãó opinando cerca de 40%. 

Cerca de 80% dos advogados consultados afirmam, em resposta 
ao questionário, que é nsuficientc o número de Cartórios no Distrito 
Federal, enquanto ma i:> de 52% sugerem a criação de mais um de Pro­
testos de Títulos; mais de 50% reClamam mais tJ01 para as Varas Cí­
veis; mais de 44%, urr para as Varas Criminais; mais de 52%, um 
para o Registro f mobiliário e cerca de 41% mais tJm para o Registro 
de Ti.tulos e Documenns. 

Dos respondentes, 85% querem a criação de Cartórios do J<:> c 29 
Ofícios nas cidades-satdites. 

Quanto ao cumprimento satisfatóriQ dos regimentos de custas, 
pelos Cartórios, as opiniões se dividem: 42,5% consideram justas as 
wbranças, enquanto 46,4% consideram tais contas exageradas. 

Polícia: delegacias e presídios 

Brasília é, hoje, uma cidade de pelo menos um milhão de habi­
tantes, exig.in.do, por isso mesmo, e em face do seu crescinlento demo­
gráfico constante e até explosivo, um eficiente aparelho policial. A 
crermos no que divulgam os nossos jornais, esta é uma das maiores 
deficiências do Distritc Federal. Porisso, procuramos ouvir a opini­
ão dos advogados mili".antes em Brasilia a respeito de alguns aspec­
tos do problema. 

Perguntamos se h.i número suficiente de Delegacias de Polícia 
no Distrito Federal e cerca de 60% responderam que não, havendo 
menos de 3\% de respostas afirmativas. Mas quanto ao número de 
Delegacias Especializadas, cerca de 60% opinam no sentido da sua 
insuficiência, enquantc apenas 21,2% consideram satisfatório o nú­
mero existente. Indic<.ndo as maiores deficiências, mais de 62% 
afirmam ser de Delegacias de Menores; cerca de 34% de Roubos e 
Furtos: 22% de Tóxico~• e Entorpecentes e apenas 2,3%, de Diversões 
Públicas. 

Passemos, agora, à organização penitenciária na Capital da 
República, assinalandc, desde logo, que este é, em todo o País, um 
problema que vem de~;afiando, há muitos decênios, a atenção e o 
dc~empenho dos Govt:rnos eStaduais e federal. O pcnitcnciarismO 
brasileiro tem obtido progresso nos seus lineamentos doutrinários, a 
partir da preocupação mundial crescente com a defesa dos direitos 
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humanos. Mas o interesse humanístico dos estudiosos, infelizmente, 
não encontra, na prática, na devida resposta governamental, a desejá­
vel conseqüência. 

Assim, Brasília não foge à regra geral, segundo se depreende da 
observação dos seus advogados militantes. 

Fizemos-lhes a seguinte indagação: 
Considera ao menos satisfatório o número de Presídios e 

Penitenciárias de Brasília?" 

Quase 62% responderam que não, enquanto menos de 29% 
revelavam sua concordância corno quadro atual. 

Quanto à Organização desses presídios, indicamos, aos res­
pondentes, seis opções, entre excelente e péssima. Ninguém res­
pondeu que excelente, mas 1,5% considerou ótima a organização 
presidiária brasiliense. Se menos de 25% respondem que ela é ótima, 
cerca de 35% classificam-na entre péssima e ruim, enquanto 36,2% 
lhe dão a classificação de sofrível. 

Tais, em síntese, as respostas recebidas, para as vinte e cinco per­
guntas aos advogados brasilienses sobre o funcionamento da Justiça 
e respectivos órgãos de apoio no Distrito Federal. 

Não nos -surpreendeu o interesse com que nos honrou tão 
elevado número de colegas, emprestando atenção ao longo requisitó­
rio; mas estamos realmente surpreendidos com o número de suges­
tões apresentadas, todas válidas, não apenas no que tange ao melhor 
funcionamento dos Tribunais Superiores, como também no que se 
refere à otimização do desempenho de todo o aparelho da Justiça na 
Capital da República. 

Ao trazermos, a esta tribuna, o resultado da pesquisa, 
info'rmada pelo desejo de servir à crescente afirmação do Poder 
Judiciário brasileiro, como pela intenção de emprestar voz 
parlamentar à nobre classe dos que militam, como magistrados 
postulantes, no foro do Distrito Federal, fazemos votos para que 
essas opiniões, todas válidas, possam influir nas medidas a serem 
tomadas tanto pelo Executivo como pelo Parlamento brasileiro. 

Quando necessário, principalmente no encaminhamento de pro­
posições legislativas atinentes à matéria, aqui estaremos, para falar 
em nome dos nossos colegas adv9gados, já agora munidos de pro· 
curaçào bastante: as cartas, as respostas, os questionários preen­
chidos, as observações pertinentes; as válidas opiniões expendidas, 
infor111~1das pelo mesmo intuito que me informa: o de promover a 
justiça mais dpida e mais barata neste País.( Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. NELSON 
C-1 R.'\'1:'/RO EM SEU DISCURSO: 

QUESTIONÂRIO SOBRE O FUNCIONAMENTO 
DO PODER JUDIClÂRIO E RESPECTIVOS 

ÚRGÃOS DE APOIO NO DISTRITO FEDERAL 

I) Existe congestionamento de feitos no Supremo Tribunal 
Federal? 

SIM: 92% NÃO: 3,9% 
2) Na hipótese positiva, deve ser aumentado o número de Minis­

tros e respectivas Turmas daquela Corte? 
SIM: 56,7% NÃO: 35,4% 
3) Ou devem ser deferidas a instâncias inferiores algumas das 

suas atribuições menos relevantes? 

sos'? 

SIM: 48% NÃO: 41% 
4) Há congestionamento de feitos no Tribunal Federal de Recur· 

SIM:90% NÃO: 3,1% 
5) Devem ser criados outros TFR? 
SIM: 56,7% NÃO: 37,8% 
6) Afirmativa a resposta anterior, em que Estados? 
Acre: 3, I% Amazonas: 3, I% 
Pará: '6,2% Maranhão: 3, I% 
Piauí: 3,1% Ceará: 4,7% 
Rio Grande do Norte: 3,1% Paraíba: 3,1% 
Pernambuco: 29,9% Alagoas: 3,1% 

Sergipe: 3, l% 
Espírito Santo: 3,1% 
Minas Gerais: li% 
Goiás: 5,5% 
Paraná: 3,1% 
Rio Grande do Sul: 11,8% 
7) Há congestionamento 

Trabalho? 

Bahia: 6,2% 
Rio de Janeiro: 27,5% 
São Paulo: 37,7% 
Mato Grosso: 3, I% 
Santa Catarina: 3,1% 

, Distrito Federal: 6,2% 
de feitos no Tribunal Superior do 

SIM: 68,5% NÃO: 22,8% 
8) Admite a hipótese da criação de outros TST? 
SIM: 38,5% NÃO: 55,9% 
9) Afirmativa a resposta, em que Estados? 
Acre: 3,1% Amazonas: 3,1% 
Pará: 5,5% Maranhão: 3, I% 
Piauí: 3,1% Ceará: 3,1% 
Rio Grande do Norte: 3,1% Paraíba: 3,1% 
Pernambuco: 13,3% Alagoas: 3,1% 
Sergipe: 3, I% Bahia: 7% 
Espírito Santo: 3,1% Rio de Janeiro: 11,8% 
Minas Gerais: 8,6% São Paulo: 18,8% 
Goiás: 4,7% Mato Grosso: 3,1% 
Parana: 3,9% Santa Catarina: 3,1% 
Rio Grande do Sul: 9,4% Distrito Federal: 6,2% 
10) Considera satisfatório o funcionamento da Justiça Militar 

no País? 
SIM: 60,6% NÃO: 14,9% 
11) Concorda em que o Tribunal Regional do Trabalho sediado 

em Belo Horizonte dificulta o andamento de feitos trabalhistas de 
Brasília? 

SIM:92,9% NÃO: 5,5% 
12) Considera urgente a criação de um TRT no Distrito Federal? 
SIM: 96% NÃO: 3,9% 
13) Há número suficiente de Juntas de Conciliação e Julgamen­

to em Brasília? 
SIM: 6,2% NÃO: 88,9% 
14) Devem ser criadas essas juntas em todas as cidades~satélites 

de Brasnia? 
SIM: 29,1% NÃO: 29,9% 
15) 1-Íá número suficiente de Delegacias de Polícia no Distrito 

Federal? 
SIM: 30,7% NÃO: 59,8% 
16) Deve ser ~uplicado o número de Delegacias Especializadas 

em Brasília? 
SIM: 69,2% NÃO: 21,2% 
17) A insuficiência de Especializadas é maior para atender aos 

seguintes problemas (indicar apenas um): 

a) menores: 62,2% c) tóxicos e entorpecentes: 22% 
b) roubos e furtos: 33,8% d) diversões públicas: 2,3% 

18) Considera ao menos satisfatório o número de Presídios e 
Penitenciárias de Brasília? 

SIM:28,3% NÃ0:61,4% 
19) A organização dos presídios é (escolher uma opção): 
a) ruim: 29,1% b) péssima: 26,7% 
c) sofrível: 22% d) boa: 9,4% 
e) ótima: xx f) excelente: xx 
20) Considera o desempenho do DETRAN: 
a) sofrível: 36,2% b) bom: 24,4% 
c)péssimo:20,4% d}ruim: \4,\% 
e) ótimo: 1,5% O excelente: xx 
21) Considera suficiente o número de cartórios do Distrito 

Federal? 
SIM: 18,8% NÃO: 79,5% 
22) Quantos consideraria necessários: (MAIS DE UM) 
a) de protestos de títulos? 52,7% 
b) para as varas cíveis? 50,3% 
c) para as varas criminais? 44% 
d) de registro imobiliário? 42,5% 



Setembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio I I) Sexta-folra 17 5IW9 

e) de títulos e documentos? 40,9% 
23) Devem ser criados Cartórios do i"' e do 2"' Oficio nas cidades­

satélites? 
SIM: 85% NÃO: 11% 
24) Os regimentos de custas são satisfatoriamente cumpridos 

pelos Cartórios do Distrito Federal? 
SIM: 42,5% NÃO: 46,4% 
25) Considera a atuação da Seção da OAB no DF: 
a) boa: 48,8% b) sofrível: 17,3% 
c) ótima: 11,8% d) péssima: 9,4% 
e) ruim: 6,2% f) excelente: 5,5% 

PESQUISA ELABORADA PELO SENADOR NELSON CAR­
NEIRO JUNTO AOS ADVOGADOS INSCRITOS NA ORDEM 
DOS ADVOGADOS DO DISTRITO FEDERAL. 

JÚLHO DE 1976 
O SR. PRESIDE~TE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 

ao nobre Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: · 

Antes de entrar no assunto principal que me trouxe à tribuna, 
quero registrar, com pesar, o falecimento, na Bahia, do Professor 
Clóvis Veiga, que tão relevantes serviços prestou à Universidade 
Católica de Salvador. Homem estudioso dos assuntos econômico­
financeiros, deixou algu::nas publicações que lhe falam do valor e dos 
méritos pessoais, o que lhe assegurou a simpatia dos alunos e o apre­
ço de seus colegas e companheiros de administração naquela 
Universidade. 

O Sr. ~elson Carneiro (MDB- RJ)- Dâ V. Ex• licença pata 
um aparte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Com muita honra. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Antes que V. Ex' passe 
para outro assunto, quero dizer que o pesar pela morte do Professor 
Clóvis Veiga não é só daqueles como V. Ex•, quetêm·a ventura de 
continuar morando na Bahia, mas de quantos pelo Brasil acompa­
nharam a obra daquele mestre, leram os seus livros e sabem da sua 
contribuição valiosa à Ciência a que se dedicou. 

O SR. HEITOR I>IAS (ARENA- BA)- O aparte de V. Ex• 
confirma, plenamente, a providência da minha iniciativa, ao trazer a 
.infausta notícia do seu falecimento para os Anais desta Casa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, as Academias de Letras são, so­
bretudo, focos de irradiação. Por isso mesmo é que se procura trazer 
para o seu meio aqueles que estejam em condições de influir na cons­
trução e no aperfeiçoamento da sociedade; pela inteligência, que é a 
presença de Deus no homem; pela cultura, que ê uma oblata do 
homem a Deus; e pelas virtudes morais, que são cimento indispensá­
vel à edificação da nacionalirln-ip 

Foram essas as razôes que inspiraram a Academia de Letras da 
Bahia a convocar, para o seu ambiente, a figura marcante de Dom 
A velar Brandão Vilela, Cardeal da Bahia, Sacerdote e Pastor, o qual 
ao mesmo tempo em que se ocupa das coisas da Liturgia Sagrada, 
tem a sua vida dedicada ao grande rebanho sob o seu comando. 

Pronunciou Sua Eminência, quando da sua posse naquela Casa, 
um memorável discurso, sobre o qual alguns comentários já foram 
reitos em outras tribunas e, também, na Imprensa, ressaltando o 
trabalho que não é apenas de literatura, mas, também, de pensa­
mento, pela maneira com que soube enfocar os vários problemas so­
Ciais de nossa época. 

Se as suas palavra:> se tivessem limitado a traçar o perfil dos 
patronos da Cadeira que o eminente antístite passará a ilustrar, já 
bastariam como expressão de eloqüência e beleza literária, a compro­
var os méritos que fundamentaram a escolha e eleição. 

Mas Sua Eminência foi mais longe, com igual brilho e descor­
tino, ao examinar a situação de sociedade atual nos seus erros e nas 

s~as angústias, num gr to de alerta contra os descaminhos da Hu~a-
md~de. 

1
• _ 

E nada há que est ·anhar na sua análise arguta, partida de quem 
reconhece, como o melhor de si mesmo, "a vida que corre para Deus 
a serviço da fraternidade cristã e da promoção dos homens". 

E há de ser a centdha dessa inspiração, que, presente na consci­
ência dos homens, no; permitira, vivendo - como bem disse Sua 
Eminência - o período brilhante de nossa História", não sermos 
surpreendidos pelo apocalipse que nos ameaça, e que será fatal se 
inexistir "o verdadeiro sentido de cristão, a capacidade de discer­
nimento para a justa aV"aliação dos elementos em jogo", sem o qual, 
ainda é Sua Eminência que se'ntencia, "correríamos o perigo de estar­
mos construindo um ~igantesco robô de imprevisíveis conseqüên­
cias", o que seria rruto" da ciência sem ética, e do homem sem Deus. 

É que o homem niío é um simples habitante da terra, isto é, nela 
não tem, apenas, a sua morada, mas' cumpre nela também o seu desti­
no. Se a morada pode sugerir uma idéia estática, o destino tem um 
sentido verdadeiramente dinâmico. Isto significa que estamos em 
permanente marcha, O que, por si só, nos mostra que, muito mais do 
que o instinto de existir, prevalece o ideal de viver. E para tanto é de 
mister que o homem se despoje, cada vez mais, do barro de que foi 
feito, para se deixar tocar do sopro divino que lhe foi impregnado. 

E é, dentro dessa concepção que Sua Eminência, com tanta sabe­
doria, pressentiu, e co n tanta eloqüência se manifestou, ao afirmar 
que não devemos cons:ntir que "as preocupações econômicas do ter 
sobrelevem os direitos ;agrados do ser". 

A à requerer a V. Ex•, Sr. Presidente, a transcrição nos Anais 
desta Casa do magn:fico pronunciamento do eminente Cardeal 
Vilela e que considero integrante deste meu discur~o termino as mi­
nhas palavras, dizendc: ganharam as Letras brasileiras, enobreceu-se 
a Academia, beneficie, u-se a Sociedàde, e ,(oij- pre,stigiada a Igreja, 
com a homenagem tributada ao seu dinâ~ico Pastor, que tem sabi­
do, no cumprimento c:e sua nobre e espinhosa missão, fazer de sua 
palavra um instrumer.to de constantes e edificantes serviços. E O 
sentido mais nobre da palavra é exatamente o de construir. A pró­
pria luz nasceu de uma palavra emanada do Criador: "Fiat". (Muito 
bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. HEITOR 
DI AS EM SEU DI5C URSO: 1 

"Neste Ano Tric:ntenário da Arquidiocese, quando as raízes 
quadrisseculares da Cruz de nossa História estremecem no coração 
da Bahia e do Brasil, na profunda e continuada emoção daquele pri­
meiro encontro com a terra virgem e seus primitivos habitantes; 
quando a elevação da primeira diocese brasileira, em 1676, a catego­
ria de Arcebispado, assinala, por assim dizer, a maioridade da Igreja 
em nosso País, quisestt:s conceder-me, por nímia benevolência vossa, 
o título de membro da Academia de Letras da Bahia. 

Não sei se o acad( mico sexagenário que hoje vai ocupar a cadei.~, 
ra n"' 18, neste egrégi(1 sodalício de Letras, é o cidadão A VELAR 
BRANDÃO VILELA, ou se é o Cardeal Arcebispo de São Salvador 
da Bahia, Primaz do B ·asil. 

É certo que os títulos e as honrarias, os serviços e os compromis­
sos decorrentes de mir ha .condição sacerdotal, por si, não bastariam 
para justificar o vosso -~esta simpático de acolhimento e distinção. 

Procurastes vislumbrar na púrpura cardinalícia, hoje discreta 
púrpura, mais simples e mais humana do que aquela preceituada pe­
lo figurino medieval, :: lgo que pudesse conduzir-vos a esta convoca­
ção irresistível e, acreCito piamente, sincera e elevada. 

Não discuto os vossos critérios, os altos critérios de vosso Tribu­
nal de Letras. Iluminado com a lâmpada sagrada do coração, o vos­
so gesto representa para mim, a cadência litúrgica de original Cele­
bração da Palavra, neste templo augusto de vossas contemplações . 
acadêmicas. 

Não discuto os \Ossos critérios, disse, nem examino os cami­
nhos e os métodos de' assa carinhosa eleição. 
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Mas, Senhores Acadêmicos, quereis a minha carteira de 
identidade literária? Difícii caracterizá-la, 

Ê verdad_e que nasci numa cidade pequena e verdejante do inte­
rior alagoano, onde muitos de seus filhos beberam e bebem as águas 
do Parnaso e freqíientam os salões do Areópago. Ê certo que, na mi­
nha família, dois irmãos pertencem, ambos, à Academia Alagoana 
de Letras e ao Instituto Histórico e Geográfico de Alagoas, 

É fora de dúvida que outros membros da familia serviram e ser­
vem à causa das letras, com entusiasmo e competência. 

É conhecido que pertenço à Academia Piaoiense de Letras, pela 
generosidade unânime de seus membros; que fui recebido no Institu­
to Histórico e Geográfico de Sergipe, pelas mãos amigas do con­
ceituado mestre da História -José Calazans Brandão. É também 
certo qwe o Instituto Histórico e Geográfico de Alagoas me inscreveu 
entre os seus sócios honorários e o seu irmão da Bahia me ofertou 
um diploma de igual categoria. 

Nilo desconheço ter produzJdO centenas de trabalhos, muitos de­
les de sabor literário, 80% de expressão oral - sementes caídas na 
consciência dos peregrinos da vida, gotas de luz acendidas na 
intimidade sacra! dos corações. Mas a verdade é que não sou, nem 
me considero um homem de letras, em sentido estrito. Jamais fiz 
produções literárias em razão da literatura como tal. Meu engenho, 
minha arte, meu cinzel, minha pena, meu espírito, meu pincel, minha 
escala, minha sensibilidade, minha palavra, tudo o que sou e tenho 
pertence ao patrimônio de minha formação sacerdotal e às preocupa­
ções absorventes de meu apostolado religioso. 

- O que sou, afinal? 
Sinto-me padre, alguém que foi chamado para o ministério da 

paternidade espiritual. Padre de minha Igreja, sem contudo alimen­
tar pruridos de clericalismos ou intolerâncias de proselitismo doen­
tio. Padre por formação e por convicção, missionário do amor frater­
no, pregoeiro dos valores transcendentais da vida humana. 

- Se nào fosse padre, o que teria sido? 
Magis.trado? Político? Professor? Psicólogo? Homem de Letras? 
- Poderia ter sido um cultor do Direito. O Direito me atrai. A 

Lei que não mata o espírito me encanta, a justiça que não tem afilha­
dos nem conhece imposições me seduz. Tenho entusiasmo pelo Direi­
to, apesar de tantos recursos criados para matá~lo. O senso jurídico 
faz P'\rte da formação do ser humano. 

Certa vez, obrigado\a escrever um corpo de razões para defen­
der uma causa ligada à Igreja, ouvi de um notável homem de saber 
jurídico o seguinte: "o senhor seria um excelente advogado". 
Respondi-lhe: talvez. O problema mais delicado e complexo do 
universo das leis seria como exercer o ministério da justiça, neste 
mundo carregado de paixões, onde se cultiva tanto a lei da vanta­
B:em, do privilégio e até dos recursos secundários. 

- Político poderia ter sido, emprestando-se à palavra a 
dignidade e soberania que possui, toda a força de sua capacidade de 
integração no processo de promover o bem comum, de elevar a 
condição humana ao nível de sua dignidade, à base de suas primor­
diais aspirações A causa pública exige planejamento, bom senso, 
vocação administrativa, competência, desprendimento. 

Não sou político de partido. Como Pastor, tenho o coração 
aberto para todos. Ofereço o meu voto como expressão de minha 
consciência. Luto pela justiça social, tentando equilibrar direitos e 
deveres. Uns me chamam de diplomata, porque, em çertos momen­
tos difíceis, já consegui encontrar fórmulas adequadas para proble­
mas complicados. Mas a diplomacia, para mim, jamais seria instru­
mento capaz de acobertar manobras suspeitas, atitudes compromete­
doras. 

Em certo Estado da Federação, uma vez, um grupo de políticos 
bem intencionados, me procurou, tentando convencer~me de que de­
via aceitar, considerai o inédito da história, minha candidatura para 
Governador do Estado. Foi antes de 1964. 

Respeitei, tranqüilamente os bons propósitos dos amáveis 
visitantes, mas não aceitei nem podia aceitar o convite. Para mim, se-

ria inconcebível conciliar a função dupla de ser Bispo e, ao mesmo 
tempo, Executivo Estadual. 

Professor? Teria sido professor. Aliás, já exerci o magistério no 
Seminário, antes mesmo da ordenação sacerdotal e depois de ordena­
do, inclusive, no antigo Ateneu Sergipense, numa época em que os 
Colégios Oficiais, de nível médio, ostentavam realmente um sele­
cionado corpo docente, de alta linhagem intelectual. Literatura luso­
brasileira e psicologia foram matérias a mim confiadas. \ 

Não seria um mestre perfeito, porque, entre minhas deficiências 
humanas, conta-se a falta de memória qualificada, o que exigiria, por 
certo, esforço multiplicado e extenuante do professor. 

O convívio dos alunos foi uma experiência salutar, durante 7 
anos. E os encontro, por toda parte deste País, revestidoS sempre de 
carinho e gratidão. 

Médico. Poderia ser. Tenho profunda admiração pelos médicos. 
À ciéncía médica, em todas as suas especialidades, está confiado o 
mister de defender e proteger a integridade fisica e mental dos seres 
humanos. A saúde, como a educação, é fator de progresso e de paz. 

Minha única experiência de "médico" registrou-se no alto 
sertão de Pernambuco, quando Bispo de Petrolina. Ainda bem jo­
vem e mais afoito do que hoje para os trabalhos missionários, encon­
trava-me num dos lugarejos mais simples e pobres da Diocese, em 
visita pastoral. Urna verdadeira multidão, provinda de todos os 
recantos da região ali se instalara sedenta da Palavra de Deus, ávida 
de ser atendida nas confissões, crismas, batizados e matrimônios de 
reparação. Além disso, os conselhos particulares e as consultas sobre 
todos os problemas. Era um impressionante acampamento de nôma­
des, chegados de surpresa, e espalhados por toda parte, inclusive 
debaixo das árvores, em redes estendidas a céu aberto, em palhoças 
improvisadas, Deus sabe como. Para essa boa gente, a comida era 
parca. A água muito duvidosa. Os recursos para atendimento das 
necessidades normais da vida, à primeira vista, inexistentes. Quanta 
pobrez<J físic<J! Quanta energia espiritual! Quanta alegria sagrada! 

O ttabalho abrangia as horas do dia e. extravagantemente, gran­
de parte da noite, dentro do princípio ensinado por Dom José Tomãs 
Gomes da Silva, meu Bispo de origem e meu amigo, dono de imenso 
cor<Jçào: "atender âs confissõe.s, até virar p bagaço", isto é, sem 
preocupação de hora, até o último penitente da noite. 

Em meio aos inúmeros programas da visita, um senhor e me 
pede u'a meizinha para a filha que não estava passando bem de saú­
de. Levara comigo, dessa vez. uma pequena relação de remédios 
comuns, fâceis de encontrar em qualquer botica do povo e, conforme 
a apresentação dos sintomas, indicava um desses medicamentos que, 
se não fazem bem, mal também não podem fazer. Ouvi a jovem rá­
pida mas atentamente. Indiquei-lhe o remédio: um fortificante de l • 
categoria, muito conceituado na época. Tome dois vidros! 

No local não havia postos de saúde, mas, por segurança, pedi ao 
pai da consulente que, depois das Santas Missões, procurasse, 
quanto antes, o consultórío mais próximo de sua residência, para 
exame e tratamento definitivos do caso. O sertão era quase um 
deserto de médicos. 

Na Visita Pastoral do ano seguinte, em outra região da Diocese, 
lã estava o mesmo senhor que, feliz da vida. me procurava para dizer­
me que a filha estava com saúde perfeita. Perguntei-lhe 
imediatamente: esteve com o doutor?- Não senhor, Dom A velar! 
- Por que, meu amigo? - "Eu não dou à minha filha, meizinha 
saída das mãos de pecador" ... Ela ficou boa com aquele santo remé­
dio que o senhor ensinou". Não adiantava aprofundar o tema 
naquela oportunidade. Apesar de sem jeito para o exercício da medi­
cina, sem possuir aquele sexto sentido_que faz de tantos curandeiros, 
a seu modo, notãveis aliviadores da tragédia humana, poderia ter 
conquistado, nos sertões pernambucanos e piauienses, fama cor­
rente, se pretendesse dar continuidade a essas ingênuas e caridosas 
indicações terapêuticas. 

A pureza da alma popular é um tesouro que pode ser utilitado 
de forma criteriosa ou desonesta, conforme a intenção e a formação 
de cada qual. 
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- Psicólogo? Poderia ter sido, porque esse complexo mundo 
interior do homem, ainda tão pouco explorado em suas potenciali­
dades e deriVações multiformes se constitui em desafio portentoso 
para a ciência e para a fê, se se vincula aos interesses mais fortes da 
vida e de seus valores éticos e sociais. 

Não teria, porém. tranqUilamente o afirmo, capacidade e muito 
menos coragem de quebrar espetacularmente garfos e colheres, nem 
consertar relógios pela televisão, mundo encantado e misterioso de 
alguns famoso.s parapsicólogos. 

-E homem de letras?- Não seria um profissional das letras. E 
poeta genuíno, muito menos. Gosto, sim, das letras, das belas e das 
boas letras. Faltou-me, no entanto, aquela irresistível atração que me 
fizesse reservar tempo para cultivá-las, sinal de que a tendência não 
foi suficientemente pod<~rosa para justificar a qualificação. 

Assim, senhores acadêmicos, vós o sabeis, não ê um homem de 
letras que recebeis nesta Casa, mas um padre que atingiu, pelos desíg­
nios altíssimos do Senhor, sem sofrer a vertigem das alturas, a digni­
dade de Cardeal da Santa Igreja; padre que, no exercício de sua mis­
são, compreendeu, logo cedo, que o uso da palavra correta era 
importante para o destino de seu ministério, e que, por isso, tentou 
valorizá-la, quanto possível, a serviço da mensagem cristã. Padre que 
jamais, conscientemente, empregou a palavra para diminuir, ames­
quinhar, destruir o seu :>emelhante, o que é uma forma de exaltá-la; 
que procurou, através de sua conduta, transmitir apelos de esperança 
aos que se desiludiram ou se desesperaram, que sempre viu na 
palavra a expressão de um dom de Deus, o "Lagos" do Pai, existen­
cializado, perdoai-me o neologismo, no seu Filho Jesus Cristo. Padre 
que tem colocado esta palavra sem radicalismos perigosos e sem 
covardia comprometedora, em favor dos postulados da justiça, do 
amor, da verdade, da liberdade, ingredientes que bem utilizados, em 
dimensão horizontal e vertical, e aplicados de maenira solidária, 
complementar e proporcional, concorrerão decisivamente para o 
triunfo da verdadeira paz social. 

Se o estilo é o homem, ireis encontrar na minha palavra um de­
votado defensor dos valores humanos e um porta-voz da fê, da graça 
e do perdão, jamais um consumado artesão do pensamento literário 
e acadêmico. Mesmo assim, a palavra escrita e oral é presença 
obrigatória em minha vida, a estampar as virtudes e os defeitos do 
comunicador. 

Ao me receberdes, a mim, Cardeal Arcebispo Primaz, padre da 
Igreja que viu nascer o Brasil, estais, acolhendo, nesta Academia que 
não ê uma associação religiosa nem beneficente, mas o cenáculo das 
letras baianas, integrado por intelectuais de renome, fiéis aos obje­
tivos superiores de tão veneranda entidade, um homem que traz 
consigo a experiência de uma história pessoal e coletiva, digna do 
apreço, acredito sinceramente, um alagoano sergipano 
pernambucano piauiense baiano, que se faz portador de um razoável 
Curriculum Vitae, onde o melhor que nele se encontra é a vida que 
corre para Deus, a serviço da fraternidade cristã e da promoção dos 
homens. 

Decidido a respeitar os vossos cânones, tenho medo, no en­
tanto, de assumir os compromissos estatuários desta Casa. 

Contando, porém, com a vossa indulgência antecipada, poderei, 
então, incorporar à responsabilidade de minha sempre sobrecar­
regada boa vontade, o rico patrimônio da Cadeira n.,. 18, patrocinada 
por Zacarias de Goes e Vasconcelos e dignificada por José Joaquim 
Seabra e Augusto Alexandre Machado. 

DAS "PRIMEIRAS LETRAS" ÃS LETRAS ACADEMICAS. 

"DAS FRASES FEITAS" AO SANTUÃRIO DO CORAÇÃO. 
Neste dia em que sou introduzido na Casa das Letras Baianas, 

permiti, senhores acadêmicos, me recorde, por instantes, do meu tem­
po de infância, para prestar uma cálida homenagem a professora 
Eufrosina Silva, precisamente aquela que me pôs nas mãos o tesouro 
precioso de minhas "primeiras letras''. 

Sóbria e maternal, modesta e boa, a velha e querida mestra plan­
tou no meu espírito que então se abria, curioso e tímido, para os 
apelos da vida intelectual, as primeiras sementes do saber. 

Permiti que relembre também, com imensa gratidão, a figura 
irrequieta e angina! de meu segundo mestre. o baiano João 
Domingues Moreira, de fala e cabeças encaracolados, mas de saber 
eclético, que, no Giná>io Viçosense, me preparou com esmero para 
iniciar o curso de nível médio, no Semiriário de Maceió, donde sairia 
ma1s tarde para o Serrináno Maior de Aracaju. Sua Vibrante rcgua 
disciplinar e sua respei ;ável palmatória, sempre tão temidas, graças a 
Deus me respeitaram. 

Era de ver a tlanslúcida alegria e comovente vaidade do 
desajeitado mais dout<l professor, quando, seu antigo aluno, já Bispo 
e Arcebispo (não corilteceu o Cardeal) com ele se encontrava, em 
Viçosa das Alagoas. 

Permiti, ainda, que atualize as figuras de mestres ilustres e de­
dicados amigos que marcaram a minha vida e me acompanharam 
através das "letras clá:;Sicas" e das "letras sagradas" - Cônego Cí­
cero de Vasconcelos, Mons. Antônio Valente de Lima, Dom Mãrio 
de Miranda Vilas Boa:;, todos já falecidos e galardoados pela muni­
ficência do Pai. 

Neste momento, reverencio a sua memória, na pessoa de um 
outro querido mestre, aqui presente, Mons. José Trabuco Carneiro, 
do Clero baiano, cu.Itnr exímio da Lingua Vernácula e latinista de 
escol. 

Para todos eles e para quantos me ajudaram, ao longo da vida, 
como por exemplo, Dr. Manoel Brandão Vilela, meu tio e meu 
Padrinho de Batismo. meu acompanhante na viagem primeira de 
casa para o Seminário, e Mons. Cândido Machado - o Pe. 
Machadinha - de rrinha infância, de meu catecismo, de minha 
primeira comunhãos, de minha primeira Missa, solenemente cantada 
na terra natal, a quantos 111e ajudaram a descobrir no corpo das 
letras a alma das co usas, dos homens, dos acontecimentos, do tempo 
e da eternidade- o q Je vale dizer- abrir-me as portas do tesouro 
da sabedoria humana e divina - o meu profundo reconhecimento, 
esculpido em "letras de ouro" e proclamado com "letras de fogo", 
"em frases feitas·• de cainho, nesta Casa das Letras Baianas. 

O que eles não poderiam prever, os mestres do meu passado, e 
muito menos eu, hoje inesperada e esplendorosamente acontece: a 
ascensão de minhas pobres e "primeiras letras" à categoria de "!eiras 
academicas", nesta pnstigiosa Academia baiana de Letras. Assim, 
passarei a ser, por forç;1 da letra estatuária da Casa, "um homem de 
letras", eu que já vinha sentindo, desde algum tempo, ser "letra mor­
ta" a minha condição de homem letrado. Em conseqUência, os arcou~ 
bos de vossa generosid.1de aumentaram as minhas dívidas perante o 
Tesouro da Cultura Baiana, e só me resta pedir a Deus vida, saúde e 
tempo para efetivar o tesgate, oportunamente, das pesadas "letras a 
pagar". 

Perdão, meus senhores, perdão, o brilho de vossas letras me 
ofuscou a mente, e o p•:so das dívidas contraídas, acabrunhando-me, 
retirou-..;;·e ~-·luz dos ~lhos. Não posso Íermina~ esta página de sauda-' 
de e gratidão, sem chamar para este recinto, a figura austera de meu 
pai- Elias Brandão Vilela- homem que se tivesse cultivado, como 
tantos de seus irmãos, a inteligência que Deus lhe deu, por certo teria 
marcado a luz. a sua getação. 

Dele aprendi a independência moral que tentei polir ao largo do 
meu itinerário e a percepção clara e realista dos problemas da vida. 

E. agora, peço ao:; mensageiros de Deus que introduzam nesta 
.sala, o anjo tutelar de minha vida- Isabel Brandão Vilela- minha 
Mãe. 

Vejo-a em pleno e~.plendor de suas funções domésticas, a viver o 
lema beneditino do ora et labora, no trabalho incessante, na piedade 
sincera e pura, na devc•cão sem limites à formação religiosa e moral. 
dos filhos. 

Contemplo-a, na 'elhice, bocdada de luz, prateada de virtudes, 
transparente de bondLde. Sua imagem, eu a tenho no altar mais 
belo de minha devoção filial. 

Perdoai-me, senhc•res, foi uma romaria santa de saudade que 
meu coração sentiu a nt~cessidade de empreender. Perdoai-me! 
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CRENÇA NOS VAlORES DO ESPIRITO 

Aceito a vossa decisão, senhores acadêmicos, porque, sendo um 
homem de fê também acredito nas letras. 

Vivemos Utll período brilhante, surpreendente e apocalíptico da 
história. A sistematização das pesqutsas, a precisão das técnicas, o 
avanço das ciências, o desenvolvimento da cibernética, o surgir dos 
cérebros eletrônicos são características reveladoras da presença do 
espírito na marcha evolutiva do progresso humano. 

No entanto, se faltar o verdadeiro sentido da crítica, a capacida­
de do discernimento para a justa avaliação dos elementos em jogo, 
no conjunto das ofertas que nos faz a sociedade de consumo de que 
participamos, desequilíbrios fatais poderão ocorrer, em detrimento 
da pessoa humanà e das instituições eminentemente culturais e literá­
rias, correríamos- o perigo de estarmos construindo um gigantesco 
robô, de impreviSíveis conseqilências. 

É que vão crescendo, sempre mais, os espaços destinados às con­
quistas da matéria organizada. O universo mental da humanidade 
vai sentindo paulatinamente a rarefação do oxigênio da solidarie­
dade. O santuário da natureza sofre os efeítos dramáticos da polui­
cão ~rescente. A concentração do poder, afirmando-se de maneira 
soberana e absorvente, desestimula o aparecer das legítimas lideran­
ças, enquanto favorece a floração dos medíocres. 

As preocupações econômicas do ter vão se tornando mais 
exigentes do que os direitos sagrados do ser. O ambiente familia·r 
recebe o duplo impacto dos fenômenos contrastantes da sístole e da 
diástole: no primeiro caso, concentrando, embora distraindo, mas 
~mpre alienando do mundo externo quantos se escravizam aos apa­
relhos audiovisuais; no segundo caso, extravasando pelos imperati­
vos universais do lazer, os recalques e cansaços da semana e dos pro­
blemas existenciais do trabalho, espairecendo, e fugindo do costumei­
ro horizonte domiciliar. 

Todo esse novo estilo de vida, vertiginoso e descompassado, 
próprio das cidades grandes, cheias de atrativos, não deixa também 
de afetar a vida das instituições literárias. 

No entanto, nesta fase de mudanças, na ótica do comportamen­
to humano, é preciso avançar e progredir, sem se perder a visão pano­
râmica da vida e do intercâmbio providencial de seus valores. 

1:: por isso, Senhores Acadêmicos, que dentro deste contexto 
sublime do desafio histórico, neste mundo ambivalente, mister se faz 
que se encontre forma de se revalorizar e, se preciso for, redimensio­
nar o papel e a vida de instituições, como as Academias, que se dedi­
cam ao mister de cultivar os dons da inteligên<::ia e da sensibilidade, 
pois elas representam forças generosas do espírito criador. 

De outra parte, as Academias vão se tornando cada vez mais 
sensíveis às necessidades do tempo, evitando instalar-se em suas ter­
ras de marfim, descendo à planície da história, dispostas a conviver 
com as dimensões globais da humanidade, sem prejuízo do seu espe-
cífico e primordial objetivo. . 

É que a vida cada dia se unifica e se diversifica nos seus anseios 
de convergência, pluralismo e especialização, em clima de comple­
mentariedade, ao mesmo tempo. Assim, os aspectos culturais, cien­
tíficos, religiosos, técnicos, sociais e éticos da vida passam a interes­
sar também às letras acadêmicas. 

Este espírito de amplitude universal das Academias lhes oferece 
um poder maior de integração no seio da comunidade humana. 

E é o que está realizando ~sta Academia, ao receber, em seu seio 
magnâmino, ao lado de cultores autênticos das letras, expoentes 
representativos de setores qualificados e ponderáveis da sociedade, 
capazes, porém, de entender o idioma harmonioso que se fala nesta 
Casà. 

Sinto-me feliz no vosso meio. E se foi gentileza vossa convidar­
me para ocupar a cadeira n"' 18, é honra minha sentar-me ao vosso 
lado, para beber convosco a taça da confraternização das letras 
acadêmicas e das letras sagradas, nesta magnífica festa da inteligên­
cia, mas, sobretudo, senhores, neste delicioso ágape dos corações. 

TRI':S PERSONAliDADES DE ESCOl 

Senhores acadêmicos, colocastes diante de mim três personali­
dades de escol: Zacarias de Goes e Vasconcelos, José Joaquim 
Seabra e Augusto Alexandre Machado. 

Encontram-se unidos em múltiplos aspectos, na mesma vocação 
e no mesmo destino, os três protagonistas desta noite, especialmente 
os dois primeiros. Merece, cada um, no entanto, a .sua ·moldura pró­
pria, talhada a rigor, e sob medida. 

Bem vestidos os três, sempre se apresentayam .. de público, ex­
primindo talvez sua concepção de nobreza do espírito, mais caracteri­
zado o último, irresistível aos apelos de qualquer mudança de costu­
me. Mestre de nível universitário, lograram êxito comprovado os 
três, deixando prestígio e fama instalados em suas respectivas cáte­
dras. Foram oradores os três, apreciados e aplaudidos, cada qual em 
sua época. 

.Zacarias de Goes e Vasconcelos, dentro da vastidão nacional do 
Império, em fase de agitações e rebuliços~ atacando e sendo atacado, 
perguntado e respondendo com vigor e desassombro, com sátiras 
mordazes e argumentos impiedosos. 

José Joaquim Seabra, no início da República, QQii, momentos 
agitados de sua instalação e consolidação,. inconformado L"Om os 
atos de força impostos pelas circunstâncias do evento, e, logo depois, 
colaborando no restabelecimento da ordem pública. Subindo ou 
descendo as escadarias do Governo, sempre :;:e manteve aJtaneiro,. e 
seu verbo se fazia ouvir com respeito e em;antamento. 

Augusto Alexandre Machado, nas atividades tribunícias da 
Província, com sucesso desempenhadas, nos momentos de fervor 
cívico, religioso ou cultural, emprestando o seu entuSiasmo e idealis­
mo às gerações que com ele conviveram, no a~ de construir e ~erse­
verar. 

Os três tinham o sentido da honra e da dignidade. Os ·dOis 
primeiros, marcando essas qualidades com os ímpetOs fel'vCntes de 
seus arrebatamentos e paixões políticas; o 3~. 'temperando 'com Os 
acentos de sua pedagogia peculi,ar as lições de Moral, matéria de que 
se jactava, com justa razão, de ser professor, na teoria e na prática. 

Zacarias e Seabra, evidentemente estiveram mais perto um do 
outro. Ambos, em épocas diferentes, estudaram Direito, em Pernam­
buco; na Faculdade de O linda, o primeiro, na Faculdade de Recife, o 
segundo. Ambos lograram, com justiça ,Plena, pelo Jalento e pelo 
prestígio intelectual de que desfrutavam, conquistar e. exercer o 
magistério nas Faculdades de que foram alunos. 

Ambos, atraídos pela sedução da Política, renunciaram às Cáte­
dras. debaixo do espanto dos professores e alunos. 

Ambos exerceram funções destacadas frente ao Poder Executi­
vo: Zacarias, como Presidente das Províncias de Sergipe, Piauí e Pa­
raná; e Seabra, por duas vezes, Governador .da Bahia. Amb(­
brilharam na Câmara Federal e no Senado, vivendo horas agitadas e 
participando com poder de decisão, em certos episódios marcantes 
da vida nacional, tal a capacidade de comunicaçã.9, tão granc~e a in­
fluência de suas personalidades afirmativas. 

Ambos foram Ministros respeitâveis e respeitados, de pron~a 
ação administrativa. 

O primeiro exerceu as Pastas da Marinha. , 1852; do Império. 
em 1862; da Justiça, em l864 e da Faz'!nda em 1866, em todas se 
revelando meticuloso, enérgico e responsá\.;1, deixando, ao final, 
apreciável saldo de empreendimentos dignos de um grande estadista. 

O segundo dignificou o Ministério da Justiça, no Governo RÜ"' 
drigues Alves, depois de ter abalado o poder quase vitalício de Fran­
cisco Glicérico, no Congresso, ao tempo de Prudente de Morais. 

Destaca-se na repressão aos movimentos desordeiros da época, 
ameaçadora da ordem constitucional. Mais farde, ocuparia o Minis­
tério da Viação no Governo Hermes da Fonseca, donde se retiraria, 
em 1912, para assumir o Governo do Estado da Bahia. Em ambas as 
Pastas, Seabra realizou obras de verdeiro homem público, progra­
mas de interesse popular, empreendimentos de repercussão inter­
nacional. 
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Ambos terminariam a sua carreira politica, inconformados 
mas fiéis a seus ideais. Zacarias, na Ol'OSiçào ostensiva ao Governo 
do qual se desvinculara defmitivamente, em 186'8, assim permaneceo· 
do até à morte, em 1877. 

Seabra, após o fervor primeiro pelo movimento. liberal e revo· 
lucionário de 1930, logo se desiludiu, recebendo mais tarde, em 1937, 
o golpe fatal contra suas convicções democráticas, em pleno uso e 
go:w do mandato \eg1slativo federal que o seu povo lhe outorgara. 

Aos 82 anos de idade, recolhe·se à vida privada, coração ainda 
palpitante de amor pela Pátria e pelos seus problemas políticos e 
administrativos. 

Assim, conheceram ambos, o caminho do ostracismo político, 
sem perderem, no entanto, a verticalidade da espinha dorsal de suf. 

~dignidade particular e pública. 

MAIS UM TRAÇO NO PERFIL DE ZACARIAS 

Zacarias de Goes e Vasconcelos, nascido em Valença, a 5 de 
novembro de lS\5, faleceu a 2S de dezembro de 1877, aos 62 anos de 
idade. ~. pois, sem dúvida, uma das figuras paianas de maior proje~ 
çào no cenário nacional. 

Homem de sólidas convicções, inteligente e bravamente, seus 
pontos de vista defendeu. Aceitando teses de além-mar, quanto ao 
Exercício da Poder Moderadm, ao tempo do lm~rio, prendeu-se ao 
princípio de que o "rei reina mas não governa". Sem o pressentir, 
talvez, alguma forte inquietação ·semeasse no espírito sóbrio mas 
personalista de Dom Pedro 11. 

Valendo-se de sua energia moral e de seu verbo incandescente, 
de seu prestígio junto aos liberais .. históricos", aqueles que não se do­
braram aos afagos do poder constituído, Zacarias, já então o líder in­
conteste da ala mais avançada do Partido Conservador. resolve orga­
nizar com eles a Liga Constitucional, por outros também chamada 
de "Liga Progressista". 

·Na primeira crise do Gabinete, o Deputado Zacarias de Goes e 
Vasconcelos, quebrando uma praxe consagrada, foi chamado a 
presidir o Conselho, função somente exercida por membros do 
Senado. 

E conseguiu realizar, à frente do Governo, ao término de 3 
experiências de curta duração, curtíssimas sobretudo as duas primei­
ras, um sério e proveitoso programa de reformas, sob a inspiração de 
seu lema: .. moralidade d~justiça e da economia popular". 

Se, do ponto de vista administrativo, o projeto traçado atendia 
aos seus fins, sob o aspecto político surgiu o conhecido confronto, 
em razão de mútuas intolerâncias, entre Zacarias de Goes e 
Vasconcelos e o Duque de Caxias, numa hora em que os problemas 
internacionais se agravaram e a presença do extraordinário soldado 
se fazia necessária na defesa dos interesses do Brasil. Minado o prestí· 
gio de Goes e Vasconcelos, cai-lhe das mãos a bandeira da renovação 
de valores no poder, tese que ardentemente defendia, com as demais 
idéias que esposara. Restava-lhe ainda um caminho: continuar a luta 
na oposição sem desfalecimentos. 

Seria, para mim, uma lacuna imperdoável, não citar outro 
momento destacado da vida de Zacarias de Goes e Vasconcelos, 
quand.o dois Bispos católicos, em 1S74, se viram estranhadamente 
sentados no banco dos réus, sem terem constituído~ por deliberação 
própria, advogados para a sua defesa. Espontaneamente, Zacarias de 
Goes e Vasconcelos se apresentou, juntamente com Cândido Mendes 
de Almeida, no caso de Dom Vital Gonçalves de Oliveira, e com 
Ferreira, Viana, quanto ao ilustre baiano Dom Antônio de Macedo 
Costa. 

Esse gesto significou, em verdade, nobreza de espírito e 
. solidariedade cristã. 

MAIS UMA PINCELADA NO RETRATO DE SEABI<A 

José Joaquim Seabra, nascido em Salvador, a 21 de agosto de 
1855, expirou no Rio de Janeiro, a 5 de dezembro de 1942, aos 87 
anos de idade. 

Na sua agitada viia públicà., por três vezes, sofreu as agruras do 
exílio, sem quebranta! o ânimo, sem perder as características de seu 
devotamento às liberdades democràticas. Forte como as madeiras de 
lei, não se vergou aos atentados contra a Lei Constitucional do País, 
preferindo conspirar a ceder. Foi assim que Seabra conheceu a soli· 
dão de Cucui, no Alto A,mazonas, e Montevidéu, no Uruguai. 

Administrador diligente, deixou as marcas de sua passagem, 
quando Ministro, no Rio de Janeiro, que muito lhe deve, no setor de 
saúde e das comunicações marítimas, 'e também como Governador, 
nesta incomparável c·dade do Salvador, cujos novos caminhos de 
progresso material e ~~ocial, ele tanto ajudou a encontrar, definir e 
multiplicar. Homem de elite intelectual, foi também, assim se pode• 
dizer, um homem do povo, porque sua força repousava no povo que 
ele amava, no povo ql.e o apoiava. Homem do povo, sim, no sentido 
de que os problemas populares não lhe foram indiferentes, sobretu­
do, os de educação e saúde. 

Antônio de Souza Loureiro, em seu "Baianos Ilustres", assim 
termina os traços bioi•,ráficos do velho e indomável Seabra: "Jamais 
perdeu a fé e o ideal. Se lhe podem apontar algumas aÇões contraditó· 
rias, tão próprias ne-;sas naturezas singulares, não se lhe poderá 
negar, jamais, o civismo, a bravura, o patriotismo, a cultura jurídica 
e o grande desenganado amor às liberdades públicas." 

E Octaviano Muniz Barreto completaria o perfil: "Seabra era 
um espírito de ordem, disciplina e hierarqura; não lisonjeava a igual­
dade social, não lisonjeava a igualdade profissional, mas exaltava e 
sentia a igualdade humana." 

IRMÃOS NO TALENTO E NA OUSADIA 

Zacarias e Seabra são exemplos vivos que valem, sobretudo, 
pelo caráter e pela libra, políticos que erraram, sim, mas procuraram 
defender com galhardia e denodo as suas idêias, as idéias nas quais 
acreditavam, políticos de uma estirpe que não pode acabar, porque, 
se assim acontecer, ac:lbar-se-ia a própria razão de ser da existência 
do político, o sentido tle sua doação a uma causa; acabar-se-ia a pró­
pria causa pública que teria de mudar de nome, passando a ser causa 
primada, bem particular. Zacarias e Seabra, irmãos no talento, na 
ousadia, na temeridade e na confiança das próprias convicções 
escreveram uma mesma história, dando continuidade a seus capí­
tulos diversificados nc tempo: quando Zacarias de Goes e Vasconce­
los entregava a Sua alna a Deus, em 1877, neste mesmo dia Joaquim 
Seabra se formava na Faculdade de Recife, para começar a sua cami­
nhada longa a acidentada. 

Agora, porém, os dois gigantes do pensamento e da ação políti­
ca vão silenciar, melh<1r dizendo, vão introduzir nesta sala o herdeiro 
de sua cadeira, o digno e exemplar cidadão baiano: Dr. Augusto 
Alexandre Machado. 

DR. AUGUSTO ft.LEXANDRE MACHADO, O MESTRE 

HUMANIT ÁI<IO E CRISTÀO 

Ei·lo que chega. O mesmo homem de sempre. Baixo, gordo, de 
oculos, meio calvo, a envergar uma jaquetão escuro. Traz o chapéu 
de feltro, de luxo, redondo e debruado. A oasta e o guarda·chuva 
ficaram na ante.sala. 

A iluminação de seu espírito privilegiado e vivaz se reflete no 
e~pelho cristalino do coração. 

Ninguém se constrange com a sua chegada. Todos se alegram 
com a sua presença. Ele não vai pronunciar, com voz altisson·ante, 
nenhum discurso patriótico. Não vai defender os princípios de sua 
economia política e ;ocial, hem expor as doutrinas dos grandes 
mestres da matéria. 
' O Dr. Machado, nesta noite, vai sentar-se ainda uma vez, na 

cadeira nO?l8, para rec~ber a nossa homenagem coletiva. 
Filho mais moço do Enge11;heiro Alexandre Augusto Machado e 

de D. Emília Elvira Machado, nasceu Augusto Alexandre Machado 
a 2 de junho de 1896 ·~faleceu a 25 de abril de 1974, aos 78 anos de 
idade. Pobre o órfão c e pai, logo cedo sentiu amadurecer, de pronto, 
a responsabilidade para o trabalho e para o estudo. 
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Comerciário, dentro de um ano, conquistara a confiança do 
patràç que lhe entregara a gerência da Firma. Matricula-se na Escola 
Comercial da Bahia, e, aluno laureado, ao término do curso: é 
proclamado orador da turma. 

A ânsia de progredir o persegue. Agora é estudante de Direito, a 
partir de l917. Outro emprego substitui o anterior: trabalha na 
lmprens/J Oficial. 

Na conclusão dos estudos jurídicos, disputa a preferência dos 
colegas com Aloisio de Castro Filho, para orador dwturma e sai 
vitorioso, apesar dos grandes méritos de seu adversãrio e amigo. 
Nessa altura da vida, certamente já granjeara o diminutivo simpáti­
co de Machadinha, porque no perfil que lhe traçaram, na época, às 
páginas de O lnlparcial,já se lê: 

"Sua linguagem é sempre metafórica 
O Machadinha é um poço de ciência, 
Um canteiro de flores de retórica." 

Militeu o Dr. MachadÓ, como prestimoso clausídico, de 1922 a 
1934, ex;rcendo as funções de Advogado do Loyd Brasileiro e de 
outras entidades. Este, porém, não teria de ser o caminho definitivo, 
a estrada real de sua vida. A sua vocação congênita seria a Cátedra. 

Em 1926, fez docência de Educação Moral e Cívica, no Ginásio 
Estadual da Bahia, defendendo a tese: "Educação e Evolução". Aí, 
já repontam fervilhantes os sublimes con'ceitos sobre o "bem-estar de 
todos". 

Em 1928, fez livre docência na Faculdade de Direito, com a lese: 
"Alguns aspectos do Trabalho Econômico"- onde põe em relevo a 
dignidade do trabalho e o defende contra o aviltamento a que muitos 
pretendem reduzi-lo. 

Em 1930, conquista, brilhantemente, a cãtedra de Economia 
Polftica e Finanças·, na Faculdade de Direito, e consegue ser -a pro· 
vado com distinção. Sua tese "Estudo Econômico e Financeiro de 
Despesa Pública" foi citada em obras especializadas da época, 
merecendo encômios. 

Em 1934, torna.se professor catedrático de História da Civiliza­
cão do Ginásio da Bahia e, já consagrado no magistério, resolve 
ainda ser catedrático de Economia Política da Faculdade de Ciências 
Econômicas da Bahia. Para completar o quadro, consegue também a 
cátedra de História de Ciências Econômicas da Faculdade Católica 
de Economia deSalYador. 

Assim conquistou, folgadamente, o dinâmico e resoluto caixeiro 
de outrora, a glória ímpar ele ostentar o título de tetracatedr,tito de 
que tanto se orgulhava. 

Entre outra:; obras publicadas, citaria: "O liberalismo 
Econômico e o Proletariado", editado em 1935, onde analisa a 
concentração das riquezas e o pauperismO dos operários, a necessi­
dade do salário mínimo, a duração da jornada de trabalho, a situa­
ção da mulher operária; o direito da greve e seus limites, o seguro 
operário, as cooperativas de consumo, o problema de habitação 
popular, a importância do direito do trabalho e da ação sindical, as 
crises cíclicas da economia capitalista, a condenação do liberalismo 
econômico. a d~fesa de um socialismo sui ge11eris, aberto, desvincula­
do do materialismo histórico e de filosofias atéias, porQue. ilumina­
do pelas lições da Doutrina Social Cristã. 

Basta a citacão dos aspectos mais importantes da obra do 
Dr. Machado para sentirmos, de logo, as fundamentais preocupa­
ções do comunicador de idéias •. seu imenso desejo de encontrar solu­
ção para os graves problemas socíais, à luz das encíclicas pontiffcias, 
sobretudo, da Rerum Novarum, da Quadragesimo Anno e da Pacem 
in Terris. 

Além de escritor, produziu poesias tocadas de lirismo e foi 
jornalista, publicando artigos semanais sobre questões econômicas, 
em() Imparcial e, mais tarde, no Jornal da Bahia. 

NA VIDA PÚBLICA 

Na vida púhlica, foi Presidente da Caixa Econômica Federal, de 
1943 a 1949. Aqui, merece ressaltar o seguinte fato: o Dr. Machado 
jamais possuiu um carro prónrio. Mas. quando presidente da Caixa 

Econômica, encontrou um automóvel à sua disposição. Conta, com 
:tutoridade, pessoa qualificada da família que a primeira causa que 
fez o Dr. Machado foi vender o veículo e outro não comprou até o 
fim de seu mandato. Exemplo igual é difícil de ser encontrado. 

Outras funções exerceu o Dr. Machado: Presidente do Instituto 
'de Economia e Finanças do Estado da Bahia, Diretor da Faculdade 
de Economia e Vice-Diretor da Faculdade de Direito, ambas da 
Universidade Federal da Bahia. 

Professor por vocação, operário por destino, temia a aposen­
tadoria compulsória, a solidão da -inatividade. E, quando soou a 
doioros<l hora de abandonar a sua querida Universidade, ei~fo de 
retorno à antiga Escola Comercial da Bahia, para continuar 
lecionando até quando não pôde mais pela imposição das leis e pelos 
achaques da doença impiedosa. 

A apresentação do curriculum vitae do br. Machado jã por si é 
um terrivellibelo contra as possibilidades de lazer do grande homem. 

HOMEM BOM 

Ma:;, para mim, o mais importante ainda não foi dito. Este 
retrato não caracteriza plenamente o Prof. Machado. Não delineia 
os matrizes mais ricos do seu perfil, a rnarca registrada de sua per­
sonalidade. 

O Prof. Machado foi orador fluente e contagiante, advogado-, 
jornalista e pÜeta, "foi mestre, no sentido rigoroso do vocábUlo" 
como afirmou, ao recebê-lo, nesta CadeÍra, o Mons. Manoel Bar~ 
bosa, sacerdote digno e apreciado homem de letras 

Para mim, o título que mais credencia o cidadão Augusto 
Machado à admiração de seus contemporâneos, a par de quantos, 
grandes e expressivos tenha conquistado, foi a sua condição de 
homem bom, derramada em toda a vastidão de suas atividades. 

.E, <Íqui, se pode dizer com o incomparável Camões: "Cesse tudo 
o que a antiga musa canta, que outro poder mais alto se aJevanta". 

Examinei a sua obra, percorri os seus caminhos, penetrei na 
intimidade de seu lar, como que gravando-lhe as palavras soltas e 
espontâneas, sondei-lhe os segredos do coração, toquei-lhe com o de­
do na consciência, fui com ele às entidades a que serviu, controlei o 
dinheiro que entrou nas suas mãos e delas saiu, acompanhei-o ao 
templo silencioso e vazio para testar sua oiedade e devoção. 

Senhores Acadêmicos, eu vos digo: Augusto Alexandre 
Machado era um homem bom. Dele. se poderiam dizer as palavras 
do Evangelho: Pertransiit beoefac:iendo, assim o atestam os seus 
contemporâneos. E ensinava com o exemplo: fac:ere et doc:ere. 

Senhores, procura-se a causa dos males que afetam a sociedade 
hodierna, que a tornam turbulenta e inflada, eRoísta e sibarita, 
edonista e superficial, sociedade competitiva e agressiva, intolerante 
e cruet 

Pergunta-se por que tantos desperdicios dentro de um mundo 
cheio de carências. Tanto ódio atrás de destruir tão pouco amor. 

Sabemos que hà estruturas deformadas que concorrem para 
desajustar e descaracterizar a vida, que há instrumentos de pressão 
que ferem a justa liberdade, que a concentração do poder político e 
econômico asfixia as instituições intermediãrias, presenças in­
substituíveis na organização da vida democrãtica; a falha existente 
na distribuição de rendas alimenta o pauperismo quase cr-ônico de 
tantos povos. Mas é também verdade que o mundo se ressente 
angustiadamente, desesperadamente, de bondade, ternura, com­
preensão, acolhimento. 

E o Dr. Machado foi bom sem deixar de ser justo, foi pobre sem 
deixar de ser um perdulário da caridade, foi honesto sem deixar de 
ser generoso. Eu lhe daria todos os prêmios, em razão dessa virtude: . 
A Bondade. 

OS RESULTADOS DA PESQUISA 

Fiz uma pesquisa sobre o Pr-o f. Machado. 
Da pergunta: q·ual a virtude mais saliente, a característica mais 

frisante de sua persOnalidade? obtive a resposta imediata, instintiva, 
espontânea: a bondade, a caridade, o desorendimento, a simpatia, a 
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pureza de alma, a probidade, a inteligência, a capacidade de 
trabalho, o poder de comunicação. 

Quereis a prova'? 
Ouvi e saboreai, espiritualmente, os depoimentos de acadêmicos 

e de admiradores seus, preciosos elementos de avaliação de'seu es­
tofo moral e intelectual. Os nomes dos autores permanecerão 
incógnitos, uma vez que não lhes fiz consulta prévia, quanto à possi­
bilidade de publicá-los neste augusto momento: 

I -O traço mais saliente de Augusto Machado, o Machadinho, 
diL pessoa credenciada, era a bondade. Sua bondade não o levava, 
porém, a fazer favores, em exames, a alunos vadios. Esse homem 
magnânimo era um professor que não vacilava em reprovar maus 
estudantes. No entanto, sabendo que alguns dos reprovados teriam 
dificuldades em pagar a taxa de inscrição dos exames de 2• época, ele 
próprio arcava com esse ônus. 

E prossegue o informante: "Sua dedicação às Instituições a que 
serviu não linha limites e s-e traduzia no gosto de trabalhar, mesmo 
sem remuneração." 

- Outro prossegue: A bondade, o amor ao trabalho, a de-
dicação à família foram virtudes salientes na sua vida. Jamais lhe 
escutei uma referência malévola a quem quer que fosse. Homem 
bom. guardava de seus semelhantes a idéia mais generosa". 

- Mais outro depoimento: "parece ter vindo à terra com o 
destino de só fazer o bem. A caridade foi a sua principal virtude." 

- Demonstrava total desprendimento com o dinheiro"- fala 
outro intérprete de suas virtudes. Tinha, inclusive, a mania de pagar 
a passagem de bonde, na linha dos Barris, para todos os que iam com 
ele, no mesmo banco." 

-Ainda outro: "Desprendido e dadivoso, praticava a caridade 
discretamente com as mãos sempre abertas para os necessitados, até 
com certo sacrifício próprio e da família que constituiu." 

-Outro mais: "Por ocasião de seu sepultamento, ouvi diversos 
juízes e advogados recordando o que dele receberam." 

- Mais este conceito a seu respeito: "dele me chegaram as 
melhores notícias, de um homem que ascendeu na vida pelo esforço e 
perseverança, polindo sua inteligência e o seu caráter a ponto de 
tornar-se conceituado professor universitário". "Tinha profundo e 
seguro conhecirilento dos princípios e das teorias que 
fundamentaram a história do pensamento econômico, assevera um 
depoimento, e acre~nta: t provável que vários dos primeiros 
economistas baianos de nossa época, vale dizer, dos anos de 30 para 
cá, a ele devam a iniciação neste campo de conhecimentos". 

- Outro parecer: "Bondade, retidão, figura carismática, poder 
de comunicação, criador de neologismos, inteligente, ufana-se do tí­
tulo que se concedeu de "letra-catedrático" 

No meio de suas próprias referências lisongeiras e repassadas de 
admiração, alguém opina: "tratava mais como mestre, das doutrinas 
dos economistas do que dos problemas de sua disciplina", enquanto 
outro, após assinalar os excepcionais méritos do amigo, sua "pro­
bidade, seu espírito de justiça, sua admirada virtude de "ensinar 
sobretudo pelo exemplo", acresce: "não importa que, como pro­
fessor, a sua didática não fosse aceita por todos". 

E, para não ir mais longe na apresentação de tantos e tão 
valiosos testemunhos, apresentamos mais dois: "Admirai nele a von­
tade obstinada, a capacidade de sacrifício pelos ideais a honradez 
intransigente, o imperioso cumprimento do dever, mas, coroando 
estas qualidades, eu admirava sua generosidade de coração". 

"Foi na vida um homem que irradiou, com a sua personalidade 
vibrante, calor humano que se resume numa só palavra: Bondade -.­
afirma pessoa muito íntima do prof. Machado, e arremata: "criatura 
de raras virtudes, sentia felicidade na convivência dos colegas de 
Faculdade e dos alunos. Tinha grande orgulho de ser acadêmico, de 
pertencer à Congregação Mariana, ao Instituto Histórico e Geográ­
fico da Bahia, ao Rotary Clube, instituição onde era pessoa 
estimada, de prestígio, pela sua alegria, cultura e inteligência 
invulgar". 

- Quando fechou os olhos cansados de viver e de lutar~ entre 
outras manifestações de carinho, publicadas nos jornais da cidade, 

pôde-se ler o juízo do mestre Orlando Gomes: "Choram os amigos o 
desaparecimento do varão honrado e prestativo, cuja lição de amor e 
hUmildade reacende resistências ao desespero e à calaçaria, 
ensinando que a honra de viver está em fazer da vida o exercício da 
modéstia". ' 

- E Mário Piva. em página recoberta de afeto, acrescentaria, 
emocionado, referindo·se a palavras inspiradas no comportamento 
do homenageado ou ~alvez saídas de seus próprios lábios, com 
simplicidade e convicç.í.o: "lodos têm, no edifício de sua formação, 
um tijolo colocado_ por Machadinha". 

Realmente, um d•JS problemas mais importantes do processo 
educativo contemporâueo consiste na técnica de saber colocar os ti­
jolos do pro f. Machadinha no coração de nossa juventude. De exer­
cermos a liderança do :Jem e da verdade, de praticarmos a "política 
do Pai Nosso"- o que vale dizer, da integração fraterna da grande 
família humana. 

A COMPANHEIRA IDEAL 

Quando, em piem! luta pela vida, o jovem Augusto Alexandre 
Machado resolveu constituir um lar cristão, foi buscar no seio da 
família Oscar Hermóg1:nes Palmeira e Joana Borges Palmeira, uma 
jovem que, segundo o~• cronistas da época, ostentava, nos seus 18 
anos, beleza lisica e mural, ornamentada por dois olhos azuis que o 
poeta cantaria mais tarde com ~mbevecimento jamais arrefecido, em · 
versos que lhe foram dedicados: 

Foi assim que encontrou a sua sempre chamada "Menina 
Lena", companheira b)ndosa e compreensiva de seus dias afanosos 
mas alegres," raramen1e acompanhados de nuvens que o sol do 
otimismo conseguia lo~ o desfazer. f 

E ela aqui está, Dc1na Helena Palmeira Machado, acompanhada 
de seus queridos filhos. Saudosa mas resignada, olhar sereno, alma 
tranqüila, coração que aguarda, na esperança cristã, o reencontro 
com seu querido M<tchadinho, na visão da glória e da paz, 
eternamente. 

Receba, Dbna H e ena, as mi,nhas homenagens. Seu m~rido que 
transferiu a residência para a Cidade do Infinito, continua viVo na 
terra também, ~través do respeito, da admiração e da amizade da 
família baiana 

UMA JANELA ABERTA PARA O MUNDO 

CONFLITO, DIÁLOGO E CONVERSÃO 

Senhores, na cidace de Filadélfia, nos Estados Unidos, acaba de 
celebrar-se ·o 419 Congres;o Eucarístico Internacional. 

Quereis saber qual o tema central desse Conclave de Fê? - A 
EUCARISTIA E A FOME DA FAMILIA HUMANA. 

Na terra das abur.dâncias do trigo, no País das colheitas fartas 
de cereais diferenciadcs, levanta-se o problema da fome, por entre 
arranha-céus que desafiam o infinito. Ao lado das solenes I}Ssem­
bléias das multinacionais, o padrão austero da vida da classe lnédia. 
Debate-se o problema da fome perante a terrível audácia das naus 
espaciais, as experiências flutuantes de uma democracia que, apesar 
das crises periódicas, n:vela vitalidade; os gritos surdos da guerra, as 
ânsias milenares da pa:~:, o respeito aos postulados da liberda~e. Nes­
se País de tantos recunos e de tantos problemas, de tantas virtudes e 
de tantos pecados, um Congressq Eucaristico Internacional gritou a 
plenos pulmões: FOME. E será que todos puderam olhar de perto o 
espectro da fome? 

Vejamos nós os traços dramáticos de sua presença: Olhos 
esbugalhados, como o desespero do crime, apanhado em flagrante; 
carne moída e retorcic.a como o trigo a transformar-se em farinha; 
ossos salientes e esqueléticos corno galhos de árvores ressequidas pe­
la combustão das secas nordestinas; dedos em forma de garras adun­
cas e ameaçadoras como aves de rapina; estômago vazio e arquejan­
te, como as narinas du corcel surrado pela violência de uma longa 
viagem; pulmões rasgados pelo estilete da tuberculose incurável; pés 
corroídos pelos estilhaços que procedem dos campos crimin_osos da 
_guerra. 
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A família humana está com FOME. Tem fome de Deus, de 
Absoluto, de Infinito. 

O coração humano não secou. A vocação mística· do homem 
persiste. 

Vede quantos altares dedicados ao "Deus desconhecido'', 
Fome de Deus no reino da tecnocracia, no império das ciências 

exatas, ao longo das homéricas viagens interplanetárias que não 
conseguem descobrir o espaço físico onde Deus reside, porque em to­
da a parte ELE está e, principalmente, no mais sagrado e puro do 
interior do homem. 

FOME DE PÃO, do pão material que alimenta a vida e seus 
sublimes ideais, pão que representa trabalho, significa suor, alimento 
que deseja estar na mesa de todos os pais de família, que não gostaria 
de cometer o desumano pecado de omissão, porque sabe: na varieda­
de dos dons, das funções, das posições, deveria existir um denomina­
dor comum. catecismo básico e prático da alimentação dos povos. 

FOME DE LIBERUADE; DE JUSTIÇA - Há países onde 
DEUS é priosioneiro, sob a alegação de que o homem deve ser livre. 
E, ao faltar a liberdade para Deus, finda faltando também a liber­
dade para o homem. Em outros países, prende-se o homem, jul­
gando-se Jouvar a Deus. Mas, em verdade, a prisão do homem, mes­
mo enquanto homem, shmifica também um atentado contra Deus. 

FOme de JUStiça: povos opnmidos, dtrettos humanos nao re­
conhecidos, consciências violentadas. 

Fome de justiça: tribunais que não operam, púlpttos que não f a­
Jam, cátedras que não ensinam. 

Justiça e liberdade, postulados supremos e soben.nos do ser 
humano à busca de construir o reino da paz. 

FOME DO ESPIRlTO - da cultura, da fé. da esperança, da 
caridade, fome que faz ressecar os lãbios e a garganta dos que sentem 
o mistério da vida e seus imortais apelos transcendentais. 

Fome espiritual que, se não existe, é sinal de que as fontes seca­
ram, os pãssaros desertaram, as flores murcharam, as estrelas se 
esconderam, a vida se desfigurou, a imagem de Deus se apagou no 
coração dos homens. 

FOME DA VERDADE -0 peregrino da história tem um pon­
to de partida e um destino a atingir. Verdade! - Que é a 
VERDADE? perguntou Pil~tos. 

Verdade, dinâmica de Deus nos acontecimentos dos povos. 
Verdade, confrontação do intelecto e da vida. Tradução da 

transparência essencial dos homens. Visão interpretativa do processo 
gradativo de crescer. 

Verdade, respeito aos valores, acatamento aos princípios, aber­
tura para as conquistas comprovadas. 

Verdade: Deus em nós e conosco Jesus Cristo salvando e 
continuando a salvar; o homem salvo e precisando salvar-se, 
mergulhando em suas legítimas aspirações espirituais e materiais, cul­
turais e éticas. 

Fome da verdade: rejeição da mentira, da impostura, da levian­
dade'e da hipocrisia. Integração da humanidade, ânsias de plenitude, 
busca da felicidade. 

FOME DE COMPREENSÃO - Há como que duas forças 
antagônicas de convergência e de repulsão que acompanham a ca­
minhada do homem. No fundo de suas mais profundas inclinações, o 
homem quer a PAZ. Mas é certo que tendências tribais e animalescas 
convivem com o homem, ao lado de anelos divinos e superiores. Essa 
luta do ser e do operar, do Pensar e do fazer, do refletir "ad intra" e 
do comunicar-se "ad dextra", do progredir como pessoa e do crescer 

·enquanto comunidade, essa luta é desafio da vida que exige a 
caracterização das realidades psico-somãticas e a educação progressi­
va de suas energias construtivas, na busca da concilição do bem indi­
vidual com os interesses da coletividade. 

E eis que surgem os conflitos de geração, os critérios da 
prepotência, os desatinos da intolerância, a passividade dos bons, a 
vibração massifícante do proselitismo acanhado, o destemor dos 
incapazes, a malícia dos espertos, a volúpia dos inescrupulosos, o 
sadismo dos cínicos, a angústia dos piedosos, a interpelação dos 
otimistas-realistas. 

COMPREENSÃO, filha do amor, irmã da bondade, atributo 
dos que acreditam na vida e nos destinos da familia humana. 

FOME DE PAZ - Os laboratórios da guerra são a rejeição 
concreta do espírito, da crença, do progresso moralk, da convivência 
pacífica e respeitosa, são a rejeição do homem, a negação de Deus. 

Malditos os forjadores da guerra. Por isso as bem-aventuranças 
proclamam: felizes os mansos, os artesãos da paz, os que preparam 
os ingredientes do amor e da justiça, para a sublime convivência dos 
povos. 

Senhores, eu estava me esquecendo de que, agora e aqui, sou um 
acadêmico e não um padre. Mas. como desvincular a minha condi­
ção de padre de minha posição de acadêmico, mesmo dentro de uma 
associação de leigos? Se algum pecado cometi, peço-vos a graça da 
indulgência, senhores, que não vos quis ofender nem impor colfvic­
çàes. 

OtU;o uma voz: ··E.s meu, eu te gerei" - ''Tu es sacerdos in 
aeternum''. 

Voz do Alto, Protesto de Deus? 
- Senhor, o perdão solicitado aos homens é ofensa feita a Vós? 
Não lhes destes inteligência para discernir e coração para amar? 
Não quero entrar em conflito comigo mesmo. Náo posso viver o 

drama de ser dois, como se, na dicotomia das linhas paralelas, as 
fronteiras do ser se confrontassem obstinadamente. Acadêmico eu 
sou. Sacerdote sempre serei. 

- Outra voz me interpela - é o anjo tutelar desta Academia: 
tu, acadêmico, estás tambêm ordenado para a imortalidade: "ad 
immortalitatem". . 

Imortalidade das letras, das minhas letras, das minhas primei~ 
ras letras da Proft Eufrosina?- Não Creio! 

- Então, ês um herege, responde o anjo, e mereces a exco~ 
munhào do grêmio. 

- Se não creio muito nas minhas letras, creio, no entanto, já o 
disse, no valor das legítimas letras acadêmicas, das belas letras, das 
boas letras, das Sagradas Letras. 

"In principio erat Verbum", o VERBO, a Palavra do Senhor da 
Vida. A Letra de Deus. E a Letra de Deus comunicada aos homens é 
imortal, como o próprio homem, mas é eterna como o próprio 
DEUS. "Fiat LUX!" 

E assim que as letras traçam o caminho luminoso para a 
caminhada histórica dos homens, influindo nas culturas e inspirando 
as civilizações. 

Agora, entendo, sacerdote e acadêmico, a serviço das Letras, d~ 
comunicação do Ser, construindo as pontes de aproximação dos 
povos, institucionalizando o diálogo respeitoso e cordial entre Deus 
e os homens. 

-Converti-me! 
Homem de letras? eu? 
Sim, homem de letras. O mundo precisa de "letras", de formo­

sas e hum;:~.nitárias letras, .de letras portadoras de alma e coração, 
destinadas aos ignorantes de todas as categorias, aos egoístas fecha­
dos, aos lares sem amor. às consciências sem rumo. 

Estas letras resistirão ao tempo, são letras imortais, estarão 
escritas no '"Livro da Vida". 

são letras de libertação, eternas letras proclamadoras do amor 
essencial. 

O ANFITRIÃO ESTÁ CIO DE LIMA 

Saudar-me-á, hoje, nesta Casa, uma das figuras mais destacadas 
da Bahia, desta Bahia de Todos os Santos e, dizem também, com 

·acentuado exagero, de todos os pecados; desta Salvador - cidade 
aberta, cidade sem fronteiras, por vocação· e tradição, a mais 
brasileira das cidades do Brasil, coração feito de hospitalidade 
congênita, lubrificado com o óleo de dendê e temPerado com todas 
as iguarias de sua farta e quente culinãria. 

Alagoano de nascimento, aqui estudou e se projetou nas letras 
que sempre foram a sua paixão, e nas lides do magistério que sempre 
foi o seu sacerdócio. 
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Cons~a ·que ter·ia perdido a fé nos momentos delirantes de sua 
eStalada intelectual. NHo creio. As fases de hibernação da crença 
acontecêm. As crises do coração despertam inquietudes que só em 
Deus se' acalmam. Grande inteligência, apreciável cultura, homem de 
li nO' trato, Estácio de Uma trouxe-me a Salvador, antes que eu me 
fixasse na Bahia. Por dUas vezes me fez orar, em plena Catedral 
Basílica', em solenes formaturas da Faculdade de Medicina da 
Universidade Federal da Bahia. O que disser do noviço acadêmico}á 
está de antemão fartamente explicado. Ao seu lado a Providência 
colocou uma santa mulher, de extraordinárias virtudes possessivas. 
Mulher forte e dinâmica, piedosa e respeitável - Dona Edla Dórea 
de-Um<~.- filha dileta da Igreja. 

PASTORAL DA PENinNCIA 

Senhores, volto a contemplar as três figuras que, na qualidade 
de convidados especiais presidem a esta solenidade de sabor cultural 
e religioso: Zac;uias, Seabra e Machado. 

Agon't, faço questão de colocar-me diante deles como padre, 
pois seus dotes de inteligência, de cultura e de arte são. por todos vós 
sobejamente corÍhecidos e proclamados. E, como padre, quero exer­
cer o ritual ~ais difícil do sacramentário da Igreja, para momentos 
como este. 

Trata-se da Pastorul da Penitência. E eu me pergunto: posso ou 
não posso absolver esses ardentes e simpáticos penitentes? 

Em nome do Senhor das infinitas misericórdias, absolvo os peca­
dos que Zacarias de Goes e Vasconcelos e José Joaquim SeaPra 
_cometeram, perante a Lei de Deus e da Pátria. Suas virtudes civicas e 
morais servem de instrução ao processo hoje instalado e concluído 
nesta Casa. Suas falhas nasceram mais das convicações que alimenta­
ram do que da vontade deliberada de t~,uererem ofender os preceitos 
do amor e. da justiça, em matéria grave. E, para os casos de 
premeditação, no trangredir os mandamentos, que Deus os receba e 
os julgue em sua imensa bondade. Mas, como penitência, ordeno a 
seus pósteros que se edifiquem com suas boas obras e não repitam 
suas fraquezas e vacilações diante do bem. 

Quanto a Augusto A..lexandre Machado, foi um grande homem 
como o seu patrono Zacarias e seu antecessor na cadeira n~' 18, J.J. 
Seabra. Em virtude, porém, de suas acrisoladas qualidades, eu o 
declaro santo, no sentido bíblico do termo, isto é, um cristão de 
virtudes heróicas, apesar de algumas impugànações do impertinente. 
advogado do diabo. 

Quanto aos seus neologismos e frases especiais, como: "não 
adiro à calaçaria e à baderna", "patuléia ignara", "bandido 
honesto", "eu sou professor de Moral", "bolodório", "as paredes 
tremerão e as cruzes se erguerão", e outras, considero-as sentenças 
pitorescas, de sabor moral e social que, se um dia publicadas e 
comentadas, servirão, com proveito, para fortalecer o ânimo de seus 
devotos. 

Quanto às suas peculiaridades ornamentais, não chegam a ofen­
der a humildade do servo de Deus, porque traziam o selo da 
autenticidade e representavam a marca de sua convicção pessoal. 

Quanto às demais fràquezas que porventura tenha cometido, 
foram tão poucas e raras que se perderam no ambiente puro de seu 
trabalho cotidiano, se desfizeram pelo muito amor que ofereceu aos 
outros e pelo muito sofrer silencioso de seus derradeiros anos de vida. 

Conclufdo o processo, damos a cada um, mais uma vez, a 
oportunidade de falar sobre suas vonvicções. 

Não são textos elaborados pelos 3 notáveis homens de letras, 
,mas interpretação que empresto às suas idéias e sentimentos. 

Com a palavra Zacarias de Goes e Vasconcelos: 
Defendo a minha h:se sobre o poder moderador - o rei reina 

mas não governa - Quero a renovação dos valores, as reformas de 
estruturas_ à base de um programa liberal, mas os pobres das Santas 

. Çm~as e de o.utras Instituições congêneres também precisam de 
presença, apoio e compreensão. A vida não se resume na política, 
aliás, a política é uma visão do mundo, do homem e de Deus. 

Com a palavra José Joaquim Seabra: 
Defendo as liberd.1des públicas e os direitos dos povos oprimi: 

dos. Povo que_nào tem saúde nem educação ainda não é povo. Pre­
firo o ostracismo e o exílio, na pobreza, do que a fartura e os 
privilégios, sem ter o di ·eito de levantar a cabeça. 

Com a palavra o p·of. Augusto Alexandre Machado: 
Em meio à ganância dos povos colonialistas e diante da miséria 

de tantos países pobro~s. aconselho a solidariedade, a prática do 
humanismo cristão. O 1·espeito à dignidade dos trabalhadores, com a 
afirmação peremptória dos valores morais . .Entre ferir e ser ferido, 
prefiro a segunda condi~ão, pensando sempre que os criminosos, 
em grande parte, vitimas da sociedade desalmada, poderão 
recuperar-se e, ama'nhã prestar serviços à Paz e ao Bem. 

Como receita se,!:ura para manter equilibrados os nervos, 
transmiür otimismo, cultivar a bondade, praticar a honradez, 
distribuir a justiça, saber dominar a língua, trabalhar com alegria, 
ajudar aos pobres e até passar privações para atender a compromis­
sos alheios, indico, com a maior seriedade de minha vida: 

i"- a prática don lO mandamentos que se resumem em dois: 
Amar a Deus sobre todas as coisas e amar o próximo. 

29- o conhecime1to e a vivência das sublimes e maravilhosas 
Bem-Aventuranças do ~iermão da Montanha. 

E. agora, mais um11 vez, me volto para o altar da minha fé, cujas 
velas acesas, humildes ~ fiéis, hoje se confundem com as luzes e os 
11orões desta nobre Academia de Letras da Bahia. Quero vê-lo 
ornamentado nesta noile. 

O SALMO DAS FLORES E DAS CRIANÇAS 

Senhores, o que nt:cessário seria para enfeitar o altar de minha 
fé e o santuário das Letras Acadêmicas? 

Eu chmaria as flon:s e as crianças. Os pássaros, o regato e o mar. 
As flores e as crian.;as, como peças ornamentais de beleza rara. 
As crianÇas não ·Jrecisariam falar. Nem as flores, também. 

Falaria por elas, a eloqLência de sua graça, a pureza de seu olhar. 
Os pássaros entoa1 iam o salmo do louvor universal, n\' 148 e o 

maravilhoso Cântico de São Francisco de Assis. 
O regato permane1;eria tranqOilo e roçagante para alimentar o 

frescor primaveril das flores. 
E o Mar? 
O mar, silencioso t: profundo, se quedaria cheio de mistérios, a 

guardar o berço do inocente. 
Mas, se por acaso, a mão profanadora do mal tentasse sequer 

tisnar o coração da criança, aí, então, ó Mar, a tua força de leão 
indônito se levantaria para defender a paz, a riqueza e o encanto da 
criança frágil e sorriden :e. 

E os pássaros continuariam a cantar e o regato mansamente a 
correr, e as flores, graciosamente a ornar, e a criança, sadíamente a 
crescer. • 

E com a sua graça e fortaleza misteriosas, ela, a criança, tran­
qüila e feliz, passaria alimentar a doce e invencível esperança de um. 
mundo melhor. 

SAUDAÇÃO FINAL 

Senhores Acadêmicos, finalmente cheguei. Venho de longe, dos 
campos verdes de minha terra natal. 

Passei por todas as estradas: aéreas, marítimas e terrestres. 
Conheci povos e nações, cidades e vilarejos, palãcios e tugúrios. 
Falei nos púlpitos, nas cãtedras e nas praças. Gritei a plenos pul· 

mões, a ponto de perder a voz! -
Encontrei, na carr.inhada, flores e espinhos, tantas flores que. 

abafaram os espinhos . 
Vi a dor e a fome e n contorções medonhas. 
Ouvi, embrevecido. o cântico da esperança. 
Conheci a morada ;imples e aconchegante da caridade. 



5858 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Setembro de 1976 

Cheguei, Senhores Acadêmicos. Vejo a Casa toda iluminada, a 
família reunida, os amigos convocados. 

Estamos, no entanto, cansados, de lado a lado. 
Minha palavra já se esgota. Devo terminar. 
Antes, pprém, ouvi a minha saudação final: Boa noite! A Paz 

esteja convosco! · 
E as letras se apagam na terra. E as estrelas se acendem no céu! 

Silenciosas e circunspectas, em atitude de prece, elas continuarão a 
falar por mim. 

Obrigado, Senhores Acadêmicos, pela vossa acolhida calorosa. 
Obrigado, Senhoras e Senho.res, pela vossa carinhosa Presença 

nesta noite de luz. imortal! 
Disse. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Dois assuntos me trazem à tribuna. O primeiro, para comentar 
uma declaração do Sr. Diretor·Geral do DASP, de que é contra o 
aluguel de mào·de-obra pelos órgãos do Governo: o segundo, sobre 
a evolução do Imposto Predial Territorial Urbano do Distrito 
Federal. 

De qualquer forma, na primeira fala do Diretor·Geral do 
DASP, encontro uma ligação com o Governo do Distrito Federal, .iá 
que a própria Fundação Hospitalar, recentemente, exonerara 
servidores do Distrito Fedúal, para contratar empresas particulares. 

Estas, Sr. Presidente, as palavras do Diretor·Geral do DASP, 
Coronel Darcy Siqueira: 

"Pessoalmente, sou contra a utilização de trabalhadores 
vinculados às empresas locadoras de mão-de·obra, pois essa 
é uma das formas de se esconder o verdadeiro empregador." 

"Para ele, inicialmente, essas locadoras cumpriam seu 
objetivo, oferecendo às empresas públicas e privadas e ao 
Governo um reforço de mão-de·obra em certas épocas do 
ano, quando o trabalho realmente aumentava, a ponto de os 
quadros de empregados das empresas' serem insuficientes 
para atender o acúmulo de serviço." 

DESVIRTUAMENTO 

.. Contudo" - acrescentou o diretor do DASP - "a 
finalidade dessas empresas foi sofrendo um desvirtuamento, 
motivarle, inclwive, pelos órgãos públicos, que passaram a 
utilizar esse tipo de serviço permanentemente, e não de forma 
temporária, ·conforme autorização da lei". 

.. 0 DASP está promovendo um estudo para definir o 
que vem a ser contratação de serviço e contratação de mão-de­
obra. Segundo informou o Cel. Darcy Siqueira." 

Aqui, Sr. Presidente e Srs. Senadores a parte principal 

"se forem comprovadas as denúncias que o Ministério 
do Trabalho vem recebendo, o Governo poderá, através do 
DASP, proibir a contratação desses serviços por órgãos 
públicos. 

Diariamente, o Ministério do Trabalho veTo recebendo 
denúncias contra as firmas locadoras de serviços de todo o 
País, acusando·as de explorar os trabalhadores temporários. 
A acusação mais comum é a de que as empresas recebem 
quantias fabulosas e pagam salários irrisórios aos 
empregados. 

Uma denúncia originária de São Paulo afirmou que um 
vigilante do Banco do Brasil recebia o salário mensal de CrS 
950",00 enquanto o banco pagava à empresa CrS 51 mil pelo 
serviço. 

Outra prática comum naquelas empresas é o desrespeito 
às oito horas de trabalho determinadas pela. Consolidação 

das Leis Trabalhistas: é comum o empregado ser obrigado a 
cumprir uma jornada diária de 10 horas, sem qualquer paga·· 
menta pelas horas extras." 

Cumprimentamos o Coronel Darcy Siqueira, e vamos aguardar 
esse estudo que deverá ser feito pelo DASP, acerca da contratação de 
serviços e de mào·de·obra, lembrando, mais uma vez, ·que a própria 
Fundação Hospitalar do Distrito Federa./, recentemente, demitiu 
servidores, alguns com mais de seis anos de casa, para a contratação 
dessas firmas. 

O segundo assunto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, refere·~e ao 
Imposto Predial e Territorial Urbano do Distrito Federal. Nunca é 
demais repetir que, lamentavelmente, Brasília não tem representação 
popular, çabendo ao Senado examinar-lhe a legislaçàq. Apenas para 
conhecimento desta Casa, eis a evolução do JPTU, no Di.strito 
Federal, do exercício financeiro de 1975 para o de 1976: 

EVOLUÇÃO DO IPTU -ANO 1975/1976 

Localizaçio Ano !975 Ano 1976 Percentual de 
Aumento 

Qi-4/Sul Cr$ 1.574,00 Cr$ 4.670,00 79,487 
MSPW/Sul Cr$ 2.340,00 Cr$ 6.600,00 182,051 
QL-5/Norte Cr$ 891,00 Cr$ 1.320,00 48,148 
Qi-8/Norte CrS 1.112,50 Cr$ 2.310,00 107,640 
Apt' 208/Sul CrS 430,70 CrS 2.359,50 447,829 
Casa no Guará Cr$ 43,00 CrS 95,00 120,930 
ML-3 Cr$ 1.713,00 Cr$13.200,00 670,577 

Casa no Cruzeiro CrS 85,20 CrS 14Ó,60 65,023 

Os exemplos tomados, Sr, Presidente, Srs. Senadores, referem­
se a imóveis, edificados e não~edificados, localizados em diferentes 
áreas da Capital. 

O que se observa é um aumento percentual muito acima dos ní· 
veis admitidos ejou permitidos, pelo Governo, no que concerne ao 
aumento de salários, elevação dos impostos federais, crescirnento 
dos preços em geral, etc .... 

Embora seja evidente o surto inflacionário dos dias atuais,· com 
suas inevitáveis conseqUências - desvalorização do dinheiro e 
aumento do custo de vida - não se pode acreditar e aceitar que 0 

Governo do Distrito Federal eleve o imposto sobre a propriedade 
predial e territorial urbana a níveis tão mais altos que qualquer 
expectativa inflacionária permite imaginar. 

O Código Tributário Nacional diz que não-constitui majoração 
do tributo a atualização do valor monetário de sua base de câlculo 
(art. 97, § 2'). 

É claro que o Distrito Federal deve rever periodicamente os 
valores sobre os quais tributa. 

Mas, que critérios as autoridades administrativas adotam para 
esses ··calcules"? Quais os parâmetros seguidos para a atualização 
do valor venal dos imóveis no Distrito Federal? Perguntamos nós. 

O normal seria que essa atualização monetária obedecesse, 
digamos, aos. índices médios de aumentos gerais, que em 1976 estão 
entre 30% a 40%. 

O que constatamos, porém, são majorações muito além dos 
100%, dos 200%, chegando em alguns casos até 600. 

Disso só podemos concluir que o Governo do Distrito Federal 
adota critérios aleatórios para elevar os valores venais dos imóveis, 
como se estivesse acompanhando a tendência altista do mercado 
imobiliário de Brasília, que é verdadeiramente absurda, artificial e, 
igualmente, aleatória. 

Não hâ dúvida de que, ao atribuir valores venais para fins tri­
butários em tão vertiginosa ascensão, o Governo colabora, indire­
tamente, para a permanência dessa especulação imobiliãria desen­
freada na Capital da República. 
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Em todo lugar o valor de mercado supera o valor venal tributá­
vel. Mas, em nenhum lugar, como em Brasília, esses dois valores são 
tão iguais. 

Quer dizer, o Governo ao tirar proveito des~ mercado )mobiliá­
rio, altamente inflacionário, o intlaciona ainda mais, pois que acaba 
justificando à própria elevação incontida dos preços. 

Essa questão deve ser respondida pelo Governo, ante a perplexi­
dade do contribuinte ao verificar, por exemplo, que o IPTU in­
cidente sobre um imóvel no Guará elevou-se, de 1975 para 1976, de 
120,93%, ou que um apartamento da Superquadra Sul 208 está 
custando, de imposto, mais 447,82% que no ano passado. 

Houve aumentos inexplicados, como já pJ:Ovamos pelo quadro 
que apresentamos inicialmente, da ordem de 670%. 

Consultando~se o quadro anexo, verifica~se · que o menor 
aumento percentual foi de 48,14%, referente a imóvel localizado na 
QL-5/Norte. Embora este aumento esteja acima da média dos 
aumentos gerais, em 1976. ainda podemos admitJ~lo, para efeito 
'i penas de raciocínio. 

Entretanto, houve aumentos inexplicáveis da ordem de 
670,57%, inteiramente despropositados e acima do entendimento 
comum. 

Diante disso, o Governo do Distrito Federal deve rever sua polí­
tica fiscal e eleger novos critérios de atualização monetária, dentro 
de padrões ratoávds e, sobretudo, nos limites da realidade econó~ 
mica do País. 

Sua principal função nesse campo- como salientamos- é a de 
tentar conter o fluxo inl1acionário do mercado de imóveis, e não 
beneficiar-se dele de forma tão marginal e fictícia, quanto a própria 
especulação. 

O Sr. Agcnor Maria (MDB- RN)- Permite V. Ex• um apar-
te'! 

O SR. ITAMAR FRA~CO (MDB- MG)- Pois não. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Itamar Franco, 
o que é de se estranhar é que o ICM duplicou a sua arrecadação, aqui 
no Distrito FedeJ:al. De forma que não há necessidade de o Governo 
pressíonar o povo através de taxas exorbitantes, porque a tributação 
que se refere ao lCM está acima do normal. De forma que não enten­
do a ganância quase que inescrupulosa do Governo em taxar, a cada 

dia que passa, o contribuinte. O que se vê é o Governo arrecadando 
mais e o poder aquisitivo do povo cada dia diminuindo, diminuindo 
assustadoramente, ao ponto de faltar o próprio alimento na mesa do 
povo. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- V. Ex• tem toda a 
razão. Senador Agcnor Maria. Já, agora, vou mostrar que o cresci­

mento do Imposto de Circulação de Mercadorias, ... 

O Sr. Heitor [)ias (ARENA - BA)- V. Ex• me permite um 
aparte, nobre Senador'! 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- ... e Territorial 
Urbano está fazendo com que o Go"Yerno do Distrito Federal tenha 
uma arrecadação acíma do previsto. E, aqui, ê bom salientar, Sena­
dor Agenor Maria, se arrecada, se aplica mais no Plano Piloto, para 
construção de viadutos e se esquecem algumas cidades satélites. Bas­
ta qualquer Senador verificar o que se passa em Sobradinho, Tagua~ 
tinga, Ceilândia e outros lugares do Distrito Federal. 

Ouço o Sr. Senador Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Uias (ARENA - BA) - Não tenho elementos 
concretos para me opor à critica de V. Ex• quanto aos_ novos níveis 
da tributação do Imposto Predial a que V. Ex• se referiu. Li, entretan­
to, a-apüeaçào dada pela Secretaria de finanças do Governo do Dis­
trito Federal e que mostrava que havia uma desproporção entre a 
valorização imobiliâria que se verificava e o prevalecimento das tari­
fas existentes e que os estudos levavam àquelas conclusões. Não te­
nho em mãos nenhum elemento que possa se opor às palavras e às 
críticas de V. Ex• Quanto ao ICM, sei, por informação do próprio 

Governador, que no a·1o de 1975 houve uma queda na arrecadação 
do ICM. É a informação dada pelo Governador em relação a 1975. 
Não tenho essa inform.u,ão em relação a 1976, mas é claro que toda 
vez que houver uma tributação que signifiqJJe um sacrifício para o 
contribuinte, para o pcvo, é claro que não pode _deixar de merecer a 
nm.sa critica, para que tudo se faça em termos de defesa dos interes~ 
ses populares. '-~,_;;: 

O SR. lT AMA 'R f'RANCO (MDB- MG)- Tenho certeza de 
que se V. Ex• for verificar os aumentos desse Imposto Predial e Terri­
torial Urbano do Distrito Federal, de \975 para 1976, V. Ex'" verâ que 
eles estão em níveis abStúdos, face à situação que alguns contribuin­
tes atravessam no Distrito Federal. Não somos contra que se faça a 
reavaliação do imóvel, ·JU que se modifique o valor venal desses imó­
veis. Mas, não podemcs. concordar que se proceda, num ano só, ao 
aumento da ordem de.6)(), 200, 100%. 

Cremos que a polí1 ica fiscal do Distrito Federal realmente preci­
sa ser revista com a m{n.ima urgência. 

Continuo, Sr. Presidente, destacando que se tem anunciado, so­
bretudo pelos jornais, iando conta do enriquecimento do Governo 
do Distrito Federal, à vista da enorme soma de recursos arrecadados 
com o ICM jâ abordado pelo Senador Agenor Maria e o IPTU, que 
engloba uma diferença da ordem de Cr$ 75.936.663,00, com percen­
tuais de aumento de, re!.pectivamente, 58% e 53%. 

E aqu1 chamo a atenção do Senador Heitor Dias, que poderia-·· 
verificar esses valm:es em relação ao acréscimo do ICM e do Imposto 
Predial e Territorial Urbano. Mas o mais triste, Senador Agenor 
Maria, é que se fala atf na exportação desse know-how arrecadador 
para outros Estados- o que, esperamos, não se ·confirme, para feli­
cidade dos contribuinte~ de outras unidades da Federação. De qual­
quer sorte, cumpre estarmos vigilantes a fim de verificarmos o bom 
emprego dessa riqueza, sobretudo em locaiidatles desprovidas de 
mínim<:1s condições de ~.tendimento público, tais como Sobradinho, 
Taguatinga, Gama, Cru ~eira, Guará etc. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, terminando, cabe-me apenas aler~ 
tar e respeitosamente chamar a atenção do Presidente da Comissão 
do Distrito Federal, nos.;o prezado amigo Senador Heitor Dias. 

Fala-se, Sr. Presidente, em um aumento da ordem de 29% dos 
ônibus. Quando o próprio Governo Federal confessa uma inflação 
da ordem de 44%, crem•ls que não seria justo, nesse instante, proce~ 
der ao aumento do tramporte coletivo do Distrito Federal, na ordem 
de 29%. Estamos certos ·ie que esse aumento não serâ concedido, que 
o Go"Yernador do Distri .o Fe!leral, com sua sensibilidade de homem 
públic6, não permitirá q Je aconteça isso na C<:1pital Federal. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - V. Ex• acha que o 
percentual do aumento deve ser .. 

O SR. ITAMAR FltANCO (MDB- MG)- Ex• eu não acho, 
apenas não podemos concordar que ele seja da ordem de 29% quan­
do o Governo confessa. neste instante, uma inflação da ordem de 
44%, fazendo com que os menos afortunados, aqueles que vivem de 
salário, já tenham menus de 44% nos seus. orçamentos familiares. 
Somos contra qualque1 aumento de transportes coletivos, neste 
momento, no Distrito Federal, face â inflação generalizada neste 
País. O Governo procun: outros meios de atender o transporte cole­
tivo desta cidade, mas não procedendo ao aumento da ordem de 29%. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Ó aumento das tarifas de 
ônibus é decretado por uma comissão especial, como o é em relação 
a todo o Brasil, praticamente hoje, fugindo da ação, da interferência 
dos executivos. Essa a informação que posso dar a V, Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - V. Ex• tem 
razão, em parte. Realmente, hoje existe no País uma Comissão Inter­
ministerial de Preços, qkle atua par.a o Distrito Federal, como para 
Minas Gerais, como para qualquer cidade. Normalmente, os chefes 
dos Executivos encaminham a essa Comissão os estudos dos seus 
organismos, mas no que !!Stamos chamando a atenção, cabe também 
ao próprio Governo aler1ar, e a Comissão lnterministerial de Preçof. 
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sabe disso, porque ainda há pouco tempo não permitiu o aumento de 
aço no País, face ao mercado interno, que não se permita, nesse 
instante, quando é próprio Governo que diz que a inflação .vai atin­
gir a 44%, se proceda a um aumento ele 29%. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- V. Ex~ me permite um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com muito pra· 
zer, Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Itamar Franco, 
o problema do aumento do açúcar: ele subiu 18 cruzeiros em saca de 
60 kg. O imposto é cobrado ad nlorem, na proporção que sobe o pre· 
ço do produto, automaticamente sobre o tributo, daí eu sempre dizer 
que a inflação no Brasil é muito mais de ordem política do que de 
ordem econômica. Jâ imaginou V. Ex• na alta de 18 cruzeiros no 

·saco dt: açúcar. quantos milhões o Governo vai arrecadar de ICM, 
ICM esse que é cobrado de um povo que já paga um tributo alta­
mente excessivo? O tributo de 15% sobre 18 cruzeiros de aumento 
dado no açúcar no dia de hoje represenra Cr$ 2, 70 em cada saco de 
açúcar. Multiplicado isso pelos milhões de sacos de açúcar quanto o 
Governo vai arrecadar em ICM? De forma que essa cobrança tribu­
tária ad vaforem representa realmente um sangria e'ttraordinária na 
bolsa popular. O salârio de 544 cruzeiros e 80 centavos para o meu 
Estado, nos dias atuais, não representa nada. Oitenta por cento desse 
salário estão sendo absorvidos por aluguel, luz e água. Restam 20% 
para manter os meninos na escola e para alimentação. Não sei, no 
meu Estado, hoje quem estâ passando mais fome, se é o empregado 
que está trabalhando ou se é o .operário desempregado. Uma coisa 
posso afirmar: ambos estào em ciificuldades. Muito obrigado a 
V. Ex' 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
Senador Agenor Maria. Esperemos que o Governo tenha esta sensi­
bilidade de e~aminar esses problemas aqui levantados. 

Estas. Sr. Presidente, Srs. Senadores, as considerações que que­
ria faler na tarde de hoje. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ 
PUBLJC A DO POSTERIORMENTE. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - José Guiomard - José Esteves - Domício 
Gondim - Paulo Guerra- Arnon de Mello - Luiz Cavalcante -
Teotônio Vilela- Augusto Franco- Gilvan Rocha- Luiz Viana 
- João Calmon - Danton Jobim - Benedito Ferreira - Lázaro 
Barboza - ltalívio Coelho - Meneies Canale - Saldanha Derzi -
Lenoir Vargas. 

O SR. I)RESJI)E~TE (Magalhães Pinto ) - A Presidência 
convoca Sessão extraordinâria a ·realizar~se hoje, às 18 horas e 30 
minutos, destinada à apreciação dos Projetos de Resolução n<:>s 76, 
78, 79, 80. 81 e 82. de 1976. 

O SR. PRESJOENTE (Magalhães Pinto)- Está finda a Hora 
do Expediente. 

Passa-se~à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !<:>~Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO No441, DE 1976 

Nos termos do art. \98, alínea "d'", do Regimento Interno, 
requeiro inversào·da Ordem do Dia, a fim de que a matéria constante 
do Item I seja submetida ao Plenário em último lugar. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIIJE:\lTE (Magalhães Pinto) - Em conseqüência 
da deliberação do Plenário, o Item I da pauta será apreciado em últi­
mo lugar. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei' da Câmara 
nY 90, de 1975 (n<:> 277-Dj75, na Casa de origem), que acres~ 
centa parágrafo ao art. 40 da Lei nY 4.878, de 3 de dezembro 
de !965, que "dispõe sobre o Regime Jurídico Peculiar aos 
Funcionários Policiais Civis da União e do Distrito Federal", 
tendo 

PARECERES, sob nYs 586 a 588, de 1976, das 
Comissões: 

- de ConstJtuiçio e Justiça, favorável ao Projeto nos 
termos do Substitutivo que apresenta; 

- de Serviço Público Civil, favorável ao Projeto e 
contrário ao Substitutivo da Comissão de Constituição e 
Justiça, com voto vencido do Sr. Senador Heitor Dias; e 

- do Distrito Federal, favorável ao Projeto e contrário 
ao Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto e o substitutivo, em turno único. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta~ 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto, fica prejudicado o substitutivo da 

Comissão de Constituição e Justiça. A matéria vai à sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 90, DE 1975 
(N' 177-D/75, no Cosa de orlaem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 40 da LeJ nY 4.878, de- 3 de 
dezembro de 1965, que "dispõe sobre o regimojuridico peculiar 
aos funcionários Policiais Civis da Uniio e- do Distrito 
Federal". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O art. 40 d<~ Lei n<:> 4.878, de 3 de dezembro de 1965, fi. 

ca acrescido do§ 49, com a seguinte redação: 

"Art. 40 .. 

§ 4<:> Ainda que o funcionário seja condenado às penas 
acessórias dos itens I e 11 do art. 68 do Código Penal, 
cumprirá a pena em dependência isolada dos demais presos 
na forma do parágrafo anterior." 

Art. 2Y Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de lei da Câmara 
nY 98, de 1975 (nY 63~8j75. na Casa de origem), que altera o 
Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nY 5.917, de lO 
de setembro de 1973, incluindo a ligação ferroviária entre 
Mossoró e Fortaleza, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nYs 182 e 390, de 
1976, das Comissões: 

-de Transportes, Comunicações e Obras Pli.blicas; e 
- de Economia. 

A matéria constou da Ordem do Dia da Sessão de 17 de agosto 
próximo passado, tendo a discussão adiada, a requerimento do Sr. 
Senador Ruy Santos, para a presente sessão. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
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Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadcires que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao arquivO. Serâ feita a devida comunicação à 

Câmara dos Deputados. 
f: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 98, DE I97S 
(N9 63--B/75, na CaSI. de origem) 

Altera o Plano Nacional de Viaçio, aprovado pela Lei n~> 

5.917, de 10 de setembro de 1973, lncluindo a ligaçio 
ferrol'Jária entre Mossoró e Fortaleza. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l"' O Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n11 

5.917, de 10 de setembro de 1973, fica acrescido da ligação 
ferroviária entre Mossoró e Fortaleza, passando a integrar a relação 
descritiva das ferrovias do Plano Nacional de Viação, na forma 
seguinte: 

"3.2.2 Relação Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de 
Viação. 

LIGAÇ0ES 
Mossoró-Fortaleza RN-CE." 

Art. 2~" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação; 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n"' 52, de 1976 (n1· 447-8(75, na Casa de origem), que altera o 
art. li da Lei n~" 605, de 5 de janeiro de 1949 (Redação dada 
pelo Decreto· Lei o"' 86, de 1966), tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob no 555, de 1976, da 
Comissão: 

- de Constituiçio e Justiça. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pala-

vra, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação o projeto, 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será arquivado, feita a devida comunicação à 

Câmara dos Deputados. 

to seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• Sl, de 1976 
(N• 447-Bf7S, na Caoa deoriaem) 

Altefll. o art. li da Lei n~> 605, de 5 de janeiro de 1949 {Reda~ 
çâo dada pelo Decreto-Lei n~'86, de 1966). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l'l O art. 11 da Lei n'l 605, de 5 de janeiro de 1949, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11. São' feriados nacionais os declarados em lei fe~ 
dera\. 

r-- Parágrafo único. São feriados mumctpats aqueles 
declarados por leí municiPal, de acordo com a tradição local 
e em número não superior a 4 (quatro), neste incluída a Sexta­
feira da Paixão." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Item S: 

Discussito, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constituciom.lidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do ?rojeto de Lei do Senado n9" 187, de 1975, do Se­
nhor Senado;· Osires Teixeira, que autoriza o Poder Executi­
vo a institui• a Fundação Movimento Brasileiro Antitóxico 
- MOBRANTO- e dá outras providências. tendo 

PARECER, sob n~>631, de 1976, da Comissão: 

- de Constituldo e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade. 
Se nenhum dos !irs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em vo~ação o prJjeto. 
Os Srs. Senadon!s que o aprovam, queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será aquívado. 

É o seguinte o pmjeto rejeitado: 

PROJETO I)E LEI DO SENADO No 187, de1975 

AutorJZI o Poder Executi\'O a Instituir a fundaçio Movi­
mento Brasileko Antitóxico - MOBRANTO - e d' outras 
prol'idências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )9 t: o Pod~'r Executivo autorizado a instituir a fundação 
Movimento Brasileiro Antitóxico - MOBRANTO - entidade 
autônoma, com persc-nalidade jurídica de direito público interno, 
vinculada ao Ministério da Educação e Cultura, e jurisdição em todÇ> 
o território nacional. 

Parágrafo único. A fundação MOBRANTO terá por finalidade 
a execução do Plano Educat:ional Antitóxixo, a ser desenvolvido 
consoante as dísposiçÕ•!S desta Lei e na forma de sua regulamentação. 

Art. 2q O MOBRANTO, na qualldade de executor do Plano 
Educacional Antitóxico, no uso de suas atribuições, poderâ cria.r 
serviços e realizar convênios ou ajustes com entidades públicas ou 
privadas. 

Art. 39 O Plano Educacional Antitóxico, na forma a ser 
explicitada em regulam !nto, objetivarã: 

l - o estabelecirr:ento de uma mentalidade antitóxica, em todo 
o território brasileiro, mediante: 

a) análise, pesquisa e estudo das motivações, individuais e cole­
tivas, vinculadas ao use dos entorpecentes e das condições sociológf­
cas e mesológicas refere~tes à predisposição aos tóxicos e à identifica­
ção de sua forma de combate; · 

b) levantamento, em colaboração com serviços estaduais 
correlatos, das áreas de tráfico e de consumo de tóxicos, visando a 
identificação das de maior incidência, para fins de atuação prioritá­
ria; 

c) estàbelecimento. nos currículos escolares, de todos os ciclos e 
graus, da obrigatoriedade de se ministrar noções sobre os malefícios 
do uso dos tóxicos e sua innuência na formação das gerações; 

d) providências no sentido de que se desenvolvam campanhas 
orientadas de combate e prevenção ao uso de tóxicos, pelas Secreta­
rias de Educação, Serviras Sociais e órgãos similares dos Governos 
dos Estados; 

e) medidas que veCem a qualquer entidade de cunho assisten­
cial, recreativo ou educcttivo, a percepção de benefícios ou favores 
dos poderes públicos, S4!m que comprovem ações educacionais de 
combate ao uso de-tóxicos, junto aos seus associados ou beneficiá­
rios; 

O determinações a todos os órgãos de imprensa falada, escrita e 
televisionada, no sentidJ de divulgar notícias compreendidas na 
campanha orientada de prevenção e combate ao uso de" tóxicos~ 



5862 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) Setelllbro de 1976 

g) prescrições a todas as organizações sindicais, representativas 
de categorias econômicas e profissionais, sobre inserção obrigat6· 
ria, em suas atribuições sociais, de medídas de orientação específica à 
ação preventiva de combate ao uso de tóxicos; 

h) mobilização de todas-as frentes de combate ao uso de tó· 
xicos, seja pela pregação religiosa, seja pela atuação de organismos 
literários e científicos, na programação de. pregações e conferências 
de ampla divulgação; 

i) colaboração de clubes, associações civis e militares, e 
obrigação às editoras, de todo o País, de estamparem, em destaque, 
em quaisquer publicações, referência à prevenção de combate ao uso 
de tóxicos, obrigação esta extensiva às fábricas, relativamente a 
materiais didáticos. 

Art. 4<~ Constituirão patrimônio da fundação MOBRANTO: 
I - as dotações orçamentárias e subvenções da União; 
11 - as dotações e contribuições de entidades de direito públi­

co e privado, nacionais, internacionais ou multinacionais,. e de 
particulares; 

Ill - as rendas eventuais. 
Art. 5<~ A fundação MOBRANTO serâ atendida, nos seus servi­

ços 'Iidministrativos, por pessoal requisitado do Serviço Público Fede­
ral. 

Art. 6'~ A fundação MOBRANTO serã dirigida por um 
Presidente,. designado pelo Presidente da República, para mandato 
específico a ser disciplinado em reg\llamento. 

Art. 7<~ Em caso de extinção da fundação MOBRANTO, os 
seus bens serão incorporados ao patrimônio da União. 

Art. 89 A fundação MOBRANTO terá sede o foro na cidade 
de Brasília- Distrito Federal. 

ArL911 O Poder Ex«:utivo, no prazo de 90 (noventa) dias, 
baixará o Regulamento da presente Lei 

Art. 10 Esta Lei entrl\râ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 6: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do 
Regimento Interno), do 1 Projeto de Lei do Senado n..., 12, de 
1976, do Senhor Senador Franco Montoro, que eleva o valor 
de beneficios mínimos a cargo do INPS, dando nova reda­
ção ao§ 5"' do art. J9 da Lei n~> 5.890, de 8 de junho de 1973. 
tendo 

PARECER, sob n~' 351, de 1976, da Comissão: 
-de Constituiçio e JustiÇII~ pela inconstitucionalidade e 

injuridicidade, com voto vencido dos Senhores Senadores 
Leite Chaves e Nelson Carneiro. 

A discussão do presente projeto foi adiada, em virtude de 
requerimento aprovado em Plenário, quando de sua inclusão na 
Ordem do Dia da sessão de 18 de agosto. O Regimento Interno, 
entretanto, no seu § 2~' do art. 310, permite um segundo adiamento, 
por prazo não superior a 30 dias. Com esse objetivo foi encaminhado 
à Mesa requerimento que vai ser lido pelo Sr. !<?-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N•442, DE 1976 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n9 12, 
àe 1976, a fim de ser feita na sessão de 14 de outubro próximo. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1976.- Fr•acoMontoro. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Magalhães Pinto) - Em votação o 
requerimento. 

O Sr. Franco Montor.o (MDB - SP) - Peço a palavra para 
enCaminhar a votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montara, para encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP, Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Esse proje!o relatiYo à previdência social implica num aumento 
de despesa. A Comissão de Constituição e Justiça concluiu pela 
inconstitucionalidade da proposição, pelo fato de não haver indi­
cação das fontes de recursos para satisfazer aos encargos previstos 
no projeto. 

Com o objetiYo de demonstrar que esses recursos ex.istem. 
formulamos, em data de 24 de março do corrente ano. um re­
querimento de informações ao Ministério, solicitando 
esclarecimentos a respeito dos recursos relativos às rubricas para a 
cobertura dos encargos previstos no projeto. 

O Ministério deu resposta a esse pedido de esclarecimento, mas 
a resposta é rigorosamente insatisfatória. 

Há, mesmo. contradição entre os dados fornecidos pela aurori~ 
dade competente e os documentos oficiais publicados pelo INPS. 

O assunto nos parece sério. Mas, antes de qualquer outra 
providência, Sr. Presidente, estamos formulando um novo 
requerimento ao Sr. Ministro competente, no sentido de serem 
esclarecidas as dúvidas &uscitadas pela Assessoria. Nesse sentido, 
dispenso-me, no momento, de dar maiores esclarecimentos que a 
matéria comportaria, com a confrontação-de documentos, mas, este 
é o motivo de solicitação. Ao mesmo tempo em que estamos soli­
citando o adiamento da matéria' estamos encaminhado à. Mesa um 
requerimento de informações, em complementação ao requerimento 
anterior, pàra que sejam esclarecidas as divergências apontadas pela 
Assessoria técnica do Congresso. 

Era o que eu tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
De acordo com a deliberação do Plenário, a matéria figurará na 

Ordem do Dia da sessão de 14 de outubro. 

O SR. PRESIUE:"JTE (Magalhães Pinto)-lt~m 1: 

Yotaçilo. em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n..., 102. de \975 -Complementar, do Senhor Senador Nel­
son Carneiro, que dispõe sobre a obtenção de empréstimos 
simples pelos Servidores Públicos ao Programa de Formação 

, do Patrimônio do Servidor Público, tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 4 a 6, de 1976, 

das Comissões: 
-de Constituição e Justiça; 
-de Serviço PUblico Civil; e 
- de Finanças. 

A discussão da matéria foi encerrada em sessão do dia 9 
passado, sendo a votação adiada a requerimento do S~. Senador Ruy 
Santos para a presente sessão. 

A votação da matéria, nos termos do art. 322, inciso 2, alínea A 
e art. 328 do Regimento Interno, será feita pelo processo nominal, 
sendo necessário, para a sua aprovação, o voto favorável da maioria 
da composição da Casa. 

Em votação o projeto. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto).......:. Concedo a palavra, 
para encaminhar a votação, ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSO:'\l CARNEIRO (MDB- RJ. Para encaminhar a: 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, de 1934 a 1937, 
fui cronista parlamentar, acompanhei a vida do Congresso Nacional 
naqueles três anbs que antecederam ao Estado Novo. Em t 945, 
quando da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, voltei a 
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figurar entre os cronistas daquele tempo, e dali sai em 1947, para exer­
cer o mandato de D1:putado Federal pela Bahia. 

Quase trinta anos depois dessa atividade parlamentar, estou 
fazendo, Sr. Presidente, uma estatística, para chegar à conc\usào da 
inutilidade das Comissões técnicas desta Casa. 

Realmente, 80 a 90% dos projetos que merecem .pareceres fa~ 
voráveis das Comissões são derrubados no Plenãrio, o _que mostra 
que todo esse esforço das Comissões técnicas é desneces$._yio. Além 
da parte de forum poHtico, que é o Senado como a Câmara, a 
atividade legislativa, hoje, ·se resume, apenas, em quase toda a sua 
totalidade, em aprovar projetos do Poder Executivo. Somos uma 
chancelaria. e não uma assembléia. 

t lamentável. Sr. Presidente, que se convoquem 'três Comissões 
para estudar um projeto, e que, no fim, esse projeto seja derrubado 
pela Maioria. Que motivos existiriam para isso? É que o Parlamento, 
cada vez mais deixa de ser um órgão legislativo, ao menos no Brasil, 
para se transformar numa chancelaria dos atos dÔ Poder Executivo. 

Ainda ontem, Sr. Presidente, na Câmara dos Deputados,
1 

aprovado por esta Casa, foi rejeitado um projeto da maior relevân­
ci<\, <ipen<\s p<ira que não se modificasse o Côdigo de Processo Civil, 
que tem três ou quatro anos de vida. 

Que dizia o projeto? Dizia que um pai ou marido que deixa de 
assistir ao seu filho, de lhe prestar alimentos, poderá ser compelido a 
fazê-lo sob prisão. mas não uma vez só, mas todas as vezes que dei­
xar de fazê-lo. Então, o que fez o legislador? Aprovou o texto aten­
dendo à súplica de quantos vivem nos juízos de família, de que o 
alimentante que abandona a sua família deve ser compelido a fazê-lo 
pelas forças de que dispõe o juiz. No entanto, esta aspiração caiu na 
~âmara dos Deputados, para não se tocar na intangibilidade do 
Código de Processo Civil. 

Neste caso, o que é que~ pede? Os funcionãrios públicos cola­
boram para a construção do PASEP e do PIS. Pois para a formação 
do PASEP, de que trata a Lei Complementar, 

" ... poderão ser aplicados em operações de empréstimos 
simples aos servidores públicos, em montante não superior à 
soma de 3 (três} vencimentos percebidos, observados os crité­
rios de segurança, rentabilidade, liquidez e as normas apro­
vadas pelo Conselho Monetário Nacional.'' 

O funcionário contribui para o PASEP. É descontado; pois na 
hora em que se pede que esse PASEP, através da sua organização 
bancária, conceda a possibilidade de um empréstimo, que não pode 
ser superior a três meses, nega·Se a aprovação a esse projeto, depois 
de ter recebido pa~ecer unânime de trés Comissões?! 

Sr. Presidente, ainda este ano, enviarei, com dados estatísticos, 
um projeto de resolução dissolvendo as Comissões Técnicas desta 
Casa. Então, serão votados todos os projetos diretamente no Plená­
rio, de acordo com as instruções recebidas pela Maioria. Como está, 
é melhor que não se convoque o esforço, a vigilância e o trabalho dos 
parlamentares para estudar projetos como este. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDE:;\/TE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra 
V. Ex' 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Esse projeto do Senador Nelson Carneiro é um dos projetos 
justos e humanos que chegaram a esta Casa. Dele fui Relator na 
Comissão de Constituição e Justiça e expus meu parecer, totalmente 
favorável, como de resto a maioria esmagadora dos ilustres membros 
daquela Comissão. 

Em que consiste esse projeto? Para os grandes desta Nação, ele 
não tem maior importância; mas, para os modestos servidores, é de 
um alcance extraordinário. O que diz esse projeto? Diz que os 

funcionários públicos ~)Ue contribuem para o PlS e para o PASEP 

·' 

poderão usar empréstimos vindos pelas Caixas Econômicas ou pelos 
órgãos oficiais que: emprestam o din~eiro até ao limite de três vez.es () 
sev vencimento. 

O dinheiro dn PIS e do PASEP está servindo de empréstimo a 
todo mundo; menJs ao funcionário, que é o seu titular, o seu dono, 
que concorre para a formação desse fundo. Então, o funcionário que 
possa recorrer a una situação dessa natureza fica ao abrigo, muitas 
vezes, do argentário. Todos sabem dos pwblemas de um funcionário 
no Rio de Janeiro 3U São Paulo, que tem que recorrer a agiotas, para 
pequenos empréstimos, ficando com a família, às vezes, comprometi­
da ao argentârio, :.1uando uma simples proteção, decorrente de um 
empréstimo desses -empréstimo de reforço, de caixa, empréstimo. 
pessoal, de pequena monta - poderia salvar a situação. É uma 
aplicação justa, cc·rreta, humana e social do fundo. O que não se 
podia permitir, do PIS e do PASEP, foi o que oCorreu. 

Todo mundo está lembrado do que aconteceu com a Bolsa de 
Valores. Na época em que o Governo da Revolução estava certo de 
que o Brasil vivia r um milagre; alardeou que a Bolsa era o fato mais 
evidente desse milagre. Mas houve o estouro da Bolsa; toda a classe 
média se empobre;eu; pequenos operários ficaram na situação de 
debilidade econômica; e o País inteiro sofreu com a frustração da 
Bolsa. 

Tempos depoi1;, as empresas que tiraram proveito da Bolsa, que 
ficaram com o dinheiro do povo, através de ações que nada mais 
passaram a valer, forçam o Governo a colocar o dinheiro do PIS e do 
PASEP na Bolsa. Ê uma violência, jogar dinheiro do povo, dinheiro 
-la P.revidência, na !Jolsa de Valores. 

Então, jogou-s: o dinheiro do PIS e do PASEP; mesmo assim, a 
Bolsa não funcionou. Não funcionou, embora houvesse prejuízos 
tremendos para os titulares desse fundo. Pois bem, a Bolsa que 
estourou, que não funcionou -que mesmo assim, quer dizer, com 
do inheiro do poyo, dinheiro do modesto empregado, não funcionou 
- está inativa, esü sem maior expressão; e ensejou, agora, outra 
atividade de assalw à bolsa popular. Está chegando, hoje, aqui no 
Congresso, nesta Casa, a Lei das Sociedades Anônimas. É uma lei de 
f anca ria, é uma lei de assalto. Então, já não podendo mais o empresá­
rio assaltar através da Bolsa, esta lei veio para permitir o assalto dire­
to. mediante aparências de favores, de concessões; quer dizer, o povo 
vai ser assaltado com esta leí que está ai. Isso é uma lei de violência; 
acho que não há m.lior ignomíniâ do que esta lei estâ chegando aí. 
Houve- umas emenc as de superfície, lá na Câmara, e já se diz que 
elas, aqui, haverão c e cair, tanto é que nossa Bancada, se não houver 
possibilidade de emendá-la na sua substância, não se deverá 
comprometer, com u 11a violência dessas. 

Pois bem, entã(l, o PIS e o PASEP podem ir para a Bolsa,de Vfl­
lores; mas ele não pode servir de motivação a empréstimos aos pró­
prios funcionários, que são os titulares desse fundo. E o pior: não é 
empréstimo coagent:; não há obrigação de que o fundo se destine so­
mente a empregadm. Ele pode se destinar a empréstimos aos peque­
nos funcionários. E pode haver maior garantia para a reposi~ão 
desse dinheiro do que o relacionamento com a empresa? Do que o 
próprio emprego? O t!mpréstimo pode ser pago em parcelas, ou em 
consigna~ão em folha de pagamento. 

De forma que <• projeto 'do Senador Nelson Carneiro é justo e 
humano. Do ponto de vista substancial, é moral; e do ponto de vista 
formal, é totalmente jurídico. 

Eu, que há poucos instantes não ousei fazer apelo a um M'inistro 
que não cumpria a I f i, agora faria um apelo ao Partido do Governo. 
ao Líder do Goverr o nesta Casa, no sentido de não rejeitar es~ 
projeto. Ele pode não ser de importância para os grandes ~ .. '\te País; 
mas é de grande alcance para os mais mod~stos, para os pequenos 
funcionários, para m desprotegidos, aqueles que, ao longo dos anos, 
têm vivido nas mãos de agiotas, sob o tacão do agiota e da violência. 

É um projeto muito justo e humano, de modo que o Partido do 
Governo nesta Casa, na pessoa do ilustre Líder Ruy Santos, poderia 
abrir uma exceção e aprovar esse projeto porque, de resto, ele não 
constitui ônus para ninguém. 

-
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Nesta Casa, já estamos limitados demais. Não podemos legislar 
sobre matéria financeira, nem sobre matéria fiscal. Num caso dessa 
natureza, em que hã provisão determinada, seria de grande valor pa. 
ra o próprio Fundo, porque ele aumentaría. 

Estamos diante de um prójeto, Sr. Presidente. que merece ser 
aprovado por esta Casa. ~. como já disse, um projeto justo, uw 
projeto digno, um projeto humano. 

É o apelo da nossa Bancada, é o apelo deste modesto Relator_ 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ruy Santos, para encaminhar a votação. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA. Para encaminhar avo­
tação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado-,::es:-

Em primeiro lugar, quero considerar que a ameaça do noÇ~re 
Senador Nelson C:irneiro não vingará com o seu projeto de resolu. 
çào. Apesar de pobre médico de roça, Sr. Presidente, sei que é incons­
titucional acabar com as Comissões Técnicas do Congresso. Mas há 
outro a·specto: é que nós nos privaríamos das luzes de S. Ex• nessas 
Comissões. 

Quanto ao projeto em votação, hã fundamentos de sobra para 
que ele não seja aprovado. 

O Fundo do Patrimônio do Servidor é um fundo constituído em 
benefício do servidor, para poup'ança. E esse servidor pode retirar 
uma quota anual de até um salário mínimo. Por outro lado, pode 
fazer empréstimos desse fundo para aquelas finalidades relativas à 
casa, casamento, filhos, doença etc. 

Para o empréstimo simples do funcionalismo, já existe a Caixa 
Econômica Federal e já existe o IPASE. Por que criar neste fundo 
esta brecha, desviando os recursos que tém uma aplicação também 
no desenvolvimento nacional? 

São estas as razões que dou ao eminente Senador e ao Plenário, 
pela rejeição do projeto do Senador Nelson Carneiro. (Muito bem!) 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Sr. Presidente, peço a 
palavra como Uder. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Com a palavra. 
como Líder, o Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO {MDB- SP. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

As razões· que acabam ,de ser invocadas pela Liderança da 
Maioria demonstram a insuficiência de razões para contrariar três 
pareceres unânimes, de três ComiSsões da Casa que, dentro das suas 
co'mpetências específicas, examinaram a matéria. 

Esse fundo destina.se não apenas à poupança, mas a serviço do 
Servidor Público. O que se pretende é que o servidor possa beneficiar­
se de pequenos empréstimos, necessârios à sua manutenção, ao 
desenvolvimento de suas atividades, a pagamento de escola e outras 
despesas necessárias, são empréstimos tão justos quanto quaisquer 
outros aos quais se destina esse fundo. 

Veja, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o absurdo a que chegamos 
com as razões que acabam de ser indicadas: o empréstimo feito com 
o dinheiro do Fundo dos Servidores a quaisquer outras entidades, 
firmas comerciais, é justo, é razoável, pode ser feito; mas empréstimo 
feito aos próprios funcionários, aos quais é destinada essa institui­
ção, passa a ser contrário ao interesse público. 

Há, realmente, aqui, mais uma vez, aquele mesmo .fenômeno 
que estamos encontrando em quase todos os projetos que têm sido, 

·ultimamente rejeitados pela Maioria. Os órgãos competentes da 
Casa opinam favoravelmeli.te; as razões são evidentemente, favorá­
veis ao projeto; mas há algum técnico, no Executivo, que considera 
melhor uma outra aplicação. E sobre o pensamento das Comissões. 
do Pt:laflrio, do autor do Projeto e todas as razões que militam a seu 
favor, tudo isso vem por terra, tudo isso cede, diante da opinião de 
um técnico. 

Ê com o protesto do Movimento Democrãtico Brasileiro que 
este projeto será rejeitado - se o for - pela Maioria. Acreditamos 
que muitos dos Srs. Membros da Maioria hào de votar de acordo 
com sua: convicção pessoal, mantendo o projeto, que tem a seu fa­
vor o parecer de todas as Comissões e da maioria dos Membros da 
própria Bancada do Governo. 

Com esta declaração, quero informar, Sr. Presidente, que a 
Bancada do MDB votará, unanimemente, favorável à proposição. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESJDENTE (Magalhães Pinto) - Peço aos Srs. 
Senadores que ocupem seus lugares. (Pausa.) 

Vai-se proceder à votação, pelo processo efetrônico. (Pausa.) 
Os Srs. Líderes já podem votar. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

VOTAM "SIM" OSSRS. SENADORES: 

Franco Montara 
Agenor Maria 
Evelásio Vieira 
Itamar Franco 
Leita Chaves 
Mauro Benevides 
Nelson Carneiro 
Paulo Brossard 
Ruy Carneiro 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Ruy Santos 
Alexandre Costa 
Cattete Pinheiro 
Gustavo Capanema 
Heitor Dias 
Helvídio Nunes 
Henrique de La Rocque 
Lenoir Vargas 
Lourival Baptista 
Mendes Canale 
Otto Lehmann 
Renato Franco 
Saldanha Derzi 
Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Vai ser feita a 
apuração. 

Votaram sim 9 Senadores enio 14. Total, 23 votos. 
Não houve abstenÇões. 
A matéria ficará para ser Votada em outra oportunidade, 

porque não houve o quorum indispensável. Ã sua apreciação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

tlá, ainda, oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Nada mais haven· 
do que tratar, vou encerrar a Sessão, designando para a Sessão 
Extraordinária de hoje, a realizar·se às 18 horas e 30 minutos, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 76, de 
1976 {apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu pare<:er n~' 623, de 1976), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Caieiras (SP) a elevar em Cr$ 7.689.400,00 (sete milhões, seiscentos e 
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oitenta e nove mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívi~ 
da consolidada, tendo 

PARECER, sob n9 624, de 1976, da Comissão: 
- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici~ 

dade. 

-Z-
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 78, de 

1976 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 682, de 1976), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Contagem (MG) a elevar em Cr$ 42.672.000,00 (quarenta e dois mi­
lhões, seiscentos e setenta e dois mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n9 683, de 1976, da Comissão: 
-de Constltuiçio e Jusdça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 79, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n~> 684, de 1976}, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba (SP), a elevar o montante de sua dívida consolida~ 
da, tendo 

PARECER, sob n9 685, de 1976, da Comissão: 
- de Constitulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nQ 80, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 

seu Parecer n9 686, de 1976), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Rio Negrinho (SC) a elevar o montante de sua divida consolidada, 
tendo 

PARECER, soh n9 687, de 1976, da Comissão: 
- de Constitui<ào e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

-5-

Discussão, em :urna único, do Projeto de Resolução n9 81, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Ecnonomia como conclusão de 
seu Parecer n9 688, de 1976), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Taubaté (SP) a elevar o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, soh n9 689, de 1976, da Comissão: · 
- de Constitui~io e Justiç1, epla constitucionalidade e juridici~ 

dade. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 82, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 690, ,je 1976), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Guarapuava (PR) a elev,ar em CrS 23.667.000,00 (vinte e três milhões 
seiscentos e sessent::. e sete mil cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, so·, n9 691, de 1976, da Comissão: 
- de Constirui,ào e Justiça, pela constitucionaiidade e juridi~ 

cidade. 

O SR. PRESIUENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
Sessão. 

(Levanta-se a Se.uào às 16 horas e /0 minutos.) 

ATA DA 156• SESSÃO, EM 16 DE SETEMBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES !PINTO 

Às 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Altevir Leal- José Guiomard- José Esteves- José Undoso 
- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco- Ale­
xandre Costa- Henrique de La Rocque- José Sarney- Fausto 
Castelo-Branco - Helvídio Nunes - Petrônio Portella - Mauro 
Benevides- Wilson Gonçalves- Agenor Maria- Jessé Freire­
Domício Gondim- Ruy Carneiro- Marcos Freire- Paulo Guer­
ra - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Tetônio Vilela -
Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Heitor 
Dias- Luiz Viana - Ruy Santos- Dirceu Cardoso - Eurico Re­
zende - João Calmon - Benjamim Farah - Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar Franco -
Magalhães Pinto - Franco Montoro - Orestes Quércia - Otto 
Lehmann- Benedito Ferreira- Lázaro Barbóza- Italív~o Coelho 
- Mendes Canale -- Saldanha Derzi - Leite Chaves - Mattos 
Leão- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas- Otair Becker- Daniel 
Krieger- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 54 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a Sessão. 

O Sr. 19-Secretârio procederá à leitura do Expediente. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECERES N•s 706,707 E 708, DE 1976 

Sobre '' Projeto de Lei do Senado n9 145, de 1976, que 
u Autoriza o Poder Executh•o a tramferir para o Museu 
Mariano Procópio, o v1gio de transporte pessoal utilizado pelo 
Imperador F'edro 11". 

PARECER No706, DE I976 
D• Comlssio de Constltuiçio e Justiça 

Relator: Sen1dor HeMdio Nunes 

O eminente Smador ftamar Franco, através do Projeto de Lei 
n~' 145. de 1976, objetiva autorizar o Poder Executivo a transferir 
para o Museu Mariano Procópio. com sede na cidade de Juiz de 
Fora, Estado de Minas Gerais, o vagão de transporte pessoal 
··utilizado pelo lm Jerador Dom Pedro 11, presentemente à disposi­
ção da Rede Ferro\ i ária Federal S.A." 

E justifica: 

.. ESsa peça, de extraordinário valor histórico, tem sido 
motivo de r umerosas tentativas da edilidade de Juiz de Fora, 
no sentido ~e obter a sua remoção para o Museu Mariano 
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Procópio, onde ficaria em condições mais adequadas de pro­
teção, além de possibilitar a permanente visitação pública." 

2. É incontestável que a medida proposta não pode ser 
acoimada de inconstitucionalidade ou injuridicidade. 

Trata-se de proposição autorizativa, que não obriga a quem é 
çoncedida, mas a'penas explicita faculdade que já lhe é própTia. 

De minha parte, entendo inócuos, pelo menos desnecessários, os 
projetos de lei que cuidam de simples autorizações. h que o cumpri­
mento da lei, pela extraordinária importância que desempenha no 
conter.. to social, não pode depender da boa ... ontade ou complacência 
de quem deve executá-la, mas, ao contrário, tem que trazer, no seu 
bojo. os elementos que imponham a sua aplicação. 

As leis autorizativas, portanto, e em uma palavra, apenas 
concorrem para elevar o número das existentes, na floresta de leis 
que chega, muitas vezes, a dificultar ou impedir a aplicação da lei. 

3. No caso em espécie, além das incorreções pertinentes à téc­
nica legislativa, pois que autoriza o Poder Executivo a tomar as pro; 
vidências necessárias à transferência do vagão imperial, a proposição 
sugere a doação ou qualquer outro meio de alienação. 
· Positivamente. a iniciativa legal não pode ser vasada em termos 
tão vagos. Ademais, a doação, ato de liberalidade, compreende, 
inicialmente, manifestação unilateral de vontade, independente, por­
tanto, de autorização legal específica. 

Ressalvados e proclamados, assim, os elevados propósitos 
buscados pelo eminente Senador Itamar Franco, o parecer, quanto 
ao mérito, é contrário à aprovação do Projeto de Lei n"' 145, de 1976. 

Sala das Comissões, em 16 de junho de 1976.- Accioly Filho, 
Presidente. - Helvidio Nunes, Relator - Otto Lellmann - Leite 
Chaves - Heitor Dias - Italh'io Coelho - José Lindoso - Henrique 
de La Rocque - PIUlo Brossard. 

PARECER N'707, DE1976 
Da Comlssio de Transportes, Comunicações 

E Obras Públicas 

Relator: Senador Paulo Guerra 
A presente propoSição autoriza o Poder Executivo a transferir 

para o Museu Mariano Procópio, o vagão de Transporte Pessoal 
utilizado pelo Imperador Pedro 11. 

2. Na justificação, o ilustre autor do projeto esclarece: 
"O vagão imperial, utilizado pelo Imperador Pedro Il e 

sua família, se encontra no galpão da Rede Ferro'{iâria 
Federal S/ A, na estação Francisco Bernardino, em Juiz de· 
Fora, para onde foi transferido lago após sua descoberta em 
um pátio da antiga Central do Brasil, em Belo Horizonte. 

Essa peça, de extraordinário valor histórico, tem sido 
motivo de numerosas tentativas da edilidade de Juiz de Fora, 
no sentido de obter a sua remoção para o Museu Mariano 
Procópio, onde ficaria em condições mais adequadas de pro­
teção, além de possibilitar a permanente visitação pública. 
Essas iniciati ... as, entanto, não lograram, até hoje, qualquer 
êxito permanecendo a valiosa peça em situação de quase 
nenhuma valia, lançada a um depósito. que, por certo, carece 
dos elementos de conservação indispensáveis à manutenção 
de sua incolumidade. 

Daí a presente proposição, a fim de que p-ossam ser 
tomadas as providências cabíveis à espécie~ tão-necessárias à_ 
preservação desse elemento que:integr~o da cultura­
histórica de nossa pãtria." 

3. Do ponto de vista da -política nacional.rl.c.tr.ans~rte~ cUmpre 
apenas aduzir que não há aspecto ou fator tecnológico..quejmpeça- ~ 
transferência sugerida no projeto, motivo por que..opinamos pela sua. 
aprovação. • 

S:Jia das Comissões, em 5 de agosto de 1976. - Luiz Cavalcante, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Paulo-~,Guerra, ~-,_,. 

Relator - Enmdro Carreira - Benedito Ferreira ~ Evelâsio Vieira 
- r\lt•ndcs Canale. 

PARECER N• 708, DE 1976 
Da Comisdo de Educacio e Cultun 

~elator: Senador Otto Lehmann 

De autoria do eminente Senador Itamar Franco, o presente 
projeto autoriza o Poder Executivo a tomar as providências neces­
sárias à transferência, por doação ou qualquer outro meio de 
alienação admitido em direito, do vagão de transporte pessoal, 
utilizado pelo Imperador Dom Pedro JI, que se encontra no galpão 
da Rede Ferroviária Federal S.A., na cídade de Juiz de Fora, Estado 
de Minas Gerais. 

Em abono de sua iniciativa, o ilustre Senador declara que aque­
la peça, "de extraordinário valor histórico, tem sido motivo de 
numerosas tentativas da edilidade de Juiz de Fora, no sentido de· 
obter a sua remoção para o Museu Mariano Procópio, onde ficaria 
em condições mais adequadas de proteção, além de possibilitar a 
permanente visitação pública. Essas iniciativas, no entanto. não 
lograram, até hoje, qualquer êxito, permanecendo a valiosa peça em 
situação de quase nenhuma valia, lançada a um depósito, que, por 
certo, carece dos elementos de conservação indispensáveis à 
manutenção de sua incolumidade". 

A Comissão de Constituição e Justiça reconheceu a constitu­
cionalidade e juridicidade da matéria, tendo a Comissão de 
Transportes, incumbida de apreciar-lhe o mérito, opinado pela sua 
aprovação, ao asseverar que, "do ponto de vista da política nacional 
de transporte, não hã aspecto ou fator tecnológico que impeça a 
transferência sugerida no projeto". 

No tocante à competência regimental da Comissão de Educação 
e Cultura, é de se ressaltar a inteira oportunidade e conveniência da 
proposição, cujos objetivos vêm ao encontro dos propósitos da 
política cultural do Governo tendentes a apoiar, em toda a linha, as 
realizações que visem à preservação e conservação do acervo 
histórico e dos monumentos isolados considerados de valor artístico 
e cultural. 

Desde que foi criado, em 1937, o Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional vem desenvolvendo intenso programa 
de recuperação de monumentos isolados e dos conjuntos 
arquitetônicos representativos do passado brasileiro, visando, com a 
sua preservação, revalorizar aspectos dos mais importantes de nosso 
contexto histórico e culturaL 

A realização desse trabalho, ao longo de todos esses anos, 
possibilitou a salvação de alguns dos mais expressivos acervos 
artísticos e históricos de nosso País. 

Recentemente, colaborando com as tarefas inerentes ao 
IPHAN, a Secretaria de Planejamento da Presidência da República 
firmou convênio com o Ministério de Educação e Cultura, no 
sentido de recuperar cidades e monumentos históricos do Nordeste, 
plano em fase de execução. e que inspirou um outro já elaborado e 
destinado a atender a- cidades dos Estados de Minas Gerais, Espírito 
Santo e Rio de Janeiro. 

No momento em que· o IPHAN e os Conselhos Estaduais do 
Patrimônio Histórico anunciam mudanças em suas programações, 
visando a dinamizar seus quadros, fiscalizar e restaurar as obras 
históricas e artísticas e, no instante em que aquele órgão sofre uma 
total reestruturação para os próximos dois anos, objetivando comba­
ter as ameaças que pesam sobre os tesouros artísticos, todos devem 
voltar suas vistas, com redobrado interesse, para o passado, "porque 
a- passada.,_ no dizer do eminente Hélio Silva em discurso proferido 
na Cidade do Serro, em Minas Gerais, é o- presente no-que...ele se 
apresenta como a explicação de tudo o que hoje acontece e que sem 
ele não- tetia sentjdo. O passado é o futuro porque o que acontecerá 
tem as suas raú:es mergulhadas nos acontecimentos que só-olçs. ellJ.. 
sua sabedoria, poderão ... aticinar os d\as dos acontecimentos que 
virão" 

O projeto do ilustre Senador Itamar Franco ajusta-se 
perfeitamente aos objetivos da Carta de Deliberações votada naque­
la Cidade mineira, segundo a qual importa educar o povo, de todas 
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PARECERES ~·s 709 E 710, DE 1976 
PARECER~· 709, DE !976 

l>a Comissão de Economia, sobr,e a Mensagem nQ 123, de 
1976, (n'~ 245, de 1976, na origem), do Senhor Presidente da 
Rcpliblica, submetendo ao exame do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro de Estado ela Fazenda, para que seja 
autori1ada a Prefeitura Municipal de Embu (SP) a elevar em 
('rS 14.733.404J,IH) (quatorze milhões, setecentos e trinta e três 
mil e q.mtrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada. 

Relator: Senador Franco Montoro 

Com a presente Mensagem (nq 123, de 1976), o Senhor Presíden­
te da República encaminha ao exame do Senado Federal, proposta 
no sentido de que "sej1 autorizada a Prefeitura Municipal de Embu, 
Estado de São Paulo a elevar em Cr$ 14.733.400,00 (quatorze mi­
lhões, setecentos e trinta e três mil e quatrocentos cruzeíros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar 
empréstimo junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de 
Desenvolvimento Urbano (FDU), destinado ao finandamento dos 
serviços de pavimentação asfáltica e obras complementares a serem 
real i Lados em vias públicas daquela Municipalidade. 

2. O empréstimo a ser contraído tem as seguintes condições 
.gerais: 

"A- Valor: Cri 14.733.400,00 
B - PraLO~·.: 

I -de carência: 9 meses 
2 - de amortização: U meses, devendo a reposição ser 

efetuada em 37 prestações trimestrais pelo Sistema de 
Amorlizações constantes (SAC); 

C- Encargos 
I -Juros: 10% a.a; 
2- Correção monetária idêntica à das ORTNs; 
3- Taxa de administração de l% sobre o valor total de 

cada desembolso e deles deduzida; 
D -Garantia: Imposto sobre a Circulação de Mercado­

rias (ICM); 
E - Destinação dos recursos: financiamento dos servi­

ços de pavimentação asfáltica e obras complementares, a se­
rem realizados em vias públicas daquela Municipalidade.'' 

3. A matéria é acompanhada da Exposição de Motivos (EM n9 284, 
de 197ó) do Senhor Mmistro de Estado da Fazenda, favorável ao 
pleito da Prefeitura Municipal de Embu, no sentido de elevar. 
temporariamente, os parâmetros fixados pelo artigo 29 da Resolução 
n~' 62, de 28-10·75. do Senado Federal, a fim de realizar a operação 
de crédito referida. 

4. A situação da dívida consolidada interna do Município de 
Embu apresenta, segundo dados da Gerência da Dívida Pública do 
Banco Central do Brasil, os seguintes valores: 

Espécie: Contratos Valor: CrS mil 
''a J Posição em 31- I 2-75 1.223,6 mil 
b} Posição em 30-4-76 1.111,3 mil 
c) Redução no período 112,3 mil 
d) Operação sob t~xame 14.733,4 mil 
e) Posição após a contratação 19.111,3 mil (14.733,4 mil + 
3.266,6 mil. independentemente de autorização do Senado 
Federal)" 

5. A Resolução n9 62, de 1975, do Senado Federal, estabeleceu 
para a dívida canso idada dos Estados e dos Municípios, novos limí­
tts máximos levando-se em conta os seguintes critérios (art .. 29 iten.s 
I, 11, 111 e !V): .. 

I 

"1 - O montante ·gtobal não poderá eJRioikr a 70% 
(setenta por cento) da receita realizada no exeréfulo finan­
ceiro; 

li -· O crescimento real anual da dívida não poderá 
ultrapass·ar· 20% (vinte por cento) da receita realizada; 

11( ~ () dispêndio anual com a respectiva liquidação 
compreendendo o princip'al e acessórios, não poderá ser 
superior" a 3(% (trinta por cento) da diferença entre a receita 
total e a dessa corrente, realizadas no e~ercício anterior; 

·IV- A responsabilida~e dos Estados e Municípios pela 
emissão de tLulos da dívida pública não poderá ser superior a 
50% (cinqüenta por cento) do teia fixado no item I deste 
artigo''. 

6. Na forma de art. 29 da Resolução n" 62, de 1975, a dívida 
consolidada interna de'veria situar-se nos seguintes limites máximos 
{receita total de 1975 reajustada em 30% conforme decisão do Conse­
lho Monetário Nacional); 

"I) montante gleba!: Cr$ 11.040,2 mil: 
11) crescimento r:al anual: Cri 3.154,3 mil: 
111) dispêndio anual: CrS 1.755,5 mil." 

7. Manifestandc-se sobre o assunto, o Conselho Monetário 
Nacional, em Sessão :le 18-8-76, recomendou a adoção das providên­
cias necessárias ao at(:ndimento do pedido. 

8. Para que possa ser e~tivada a operação em pauta, haverá 
necessidade de autorização, uma vez que ficarão extrapolados os 
limites pelos itens 1, 11 e 111 do art. 2" da Resolução n9 62, de 1975, 
conforme se verifica a seguir: 

V alo r: Cr$ mil 

"I- Montante global= 19.111,3 mil; 
li- Crescimentu real anua\= 17.887,7 mil~ 
I I f- Dispêndio anual= 4.080, I mil." 

9. Esclarece o parecer do Conselho Monetário Nacional, 
(Banco Central do Bnsil) que o "orçamento do Município de Embu 
(SP), para o presente exercício, prevê a realização de receita na or­
dem de Cr$ \9.000,0 ·.nil (deduzidas as operações de crédito) da qual 
cerca de 22,94% se de;tinam a atender a investimentos com recursos 
próprios e considerando que grande parte do empreendimento a que 
se propõe aquela Preft:itura se reveste de caráter reprodutivo, deven­
do ensejar o retorno aJs cofres públicos de parte do capital investido 
mediante a tributação aos beneficiários dos serviços a serem realiza­
dos" - conclui aquele documento - entendo que a assunção de 
compromissos no vai Jr pleiteado, não deverá acarretar à referida 
Municipalidade maiores pressões nos próximos exercícios. 

10. Cumpridas a!; exigências estabelecidas nas normas vigentes 
e no Regimento, esta Comissão conclui por aceitar a solicitação con­
tida na Mensagem n9 123, de 1976, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 89, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Embu (SP) a realiur 
operaçio de crt;dito no valor de CrS 14.733.400,00 (quartorze 
milhões, setecentos e trinta e três mil e quatrocentos cruzeiros). 

O S.: nado Federal resolve: 

Art. )9 f: a Prefeitura Municipal de Embu, &tado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os pa~o lll.\ro~ fixados 
pelos itens I, 11 e 111 do art. 29 da Resolução n9 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédito 
no valor de CrS 14.13:\.400,00 (quatorze milhões, setecentos e trinta 
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e três mil e quatrocentos cruzeiros), junto ao Banco do Brasil S/ A, 
por conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano- FDU, destina­
da ao financiamento dos serviços de pavimentação asfâltica e obras 
complementares, a serem realízadas em vias públicas daquela 
Municipalidade. 

Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sala das Comissões, 9 de setembro de 1976. - Ruy Santos, 
Presidente, em exercício - Franco Montoro, Relator - Agenor 
Maria - Augusto Franco - Helvídio ~unes - Paulo Guerra -
Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho. 

PARECER N'110, DE 1976 

Da Comi'tsào de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n"' 89, de 1976, da Comissão de Economia, que 
.. autoriLa a Prefeitura Municipal de Embu (SP), a elevar, em 
CrS 14.733.400,00 (quatorze milhões, setecentos e trinta e três 
mil e quatrocentos cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada''. 

Relator: Senador Heh·ídio ~unes 

Com o presente projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia, fica a Prefeitura Municipal de Embu, Estado de São 
Paulo. autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados 
pelos itens I, 11 e ll[ do artigo 211 da Resolução n~' 62, de 1975, do 
Sen:.~do Federal a fim de que possa realizar uma operação de crédito 
nu \'alur de CrS l4.7JJ.400,00 (quatorze milhôcs, ~etecento~ e trinta 
e três mil, e quatrocentos cruzeiros), junto ao Banco do Brasil SJA, 
- FDU, destinada ao financiamento dos serviços de pavimentação 
asfáltica e obras complementares, a serem realizadas em vias públi­
cas daquela Municipalidade. 

2. A matéria foi examinada pela Comissão de Economia, cujo 
parecer é favorável ao atendimento da solicitação da Prefeitura 
Municipal de Embu (SP), contida na Mensagem n~> 123, de 1976 
(n9 245/76, na origem), do Senhor Presidente da República. 

J. No âmbito da competência desta Comissão, hâ a ressaltar 
que o projeto obedeceu ao disposto no art. 42, item Vl, da Constitui­
ção, à norma legal (Resolução nl' 62, de 1975), e o estabelecido no 
Regimento Interno (art. 106, item IJI). 

4. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação 
da matéria. uma vez que constitucional e jurídica. 

Sala das Comissões, em 15 de setembro de 1976. - Guslavo 
Capanema, Presidente, em exercício - Hehídio ~uiÍes, Relator -
Nelson Carneiro, com restrições·- Leite C'haves - OUo Lehmann -
Heitor Ui as- Henrique de La Rocque. 

PARECERES N'• 71l E 712, DE 1976 

PARECER N'7ll, DE 1976 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem DI' 125, de 
1976 (n~' 247/76, na origem), do Senhor Presidente da Repúbli~ 
ca, submetendo ao exame do Senado Federal, proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autori~ 
zada a Prefeitura Municipal de Guarujá (SP) a elevar em 
Cr$ 17.907.400,00 (dezessete milhões, novecentos e sete mil e 
quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

:-.Jos termos do artigo 42, item VI. da Constituição, o Senhor 
Pre~idente da República encaminha ao exame do Senado Federal, a 
Exposição de Motivos n"' 254, de 1976, do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda. relacionada com o pleito da Prefeitura Muni­
cipal de Guarujá, Estado de São Paulo. no sentido de obter a ne­
cessária autori.taçào para que o Município possa elevar, tempora­
riamente, <:m CrJ !7.907.400.00 (de.tessete milhões, novecentos c 
sete mil e quatrocento-; cruteiros) os parãmetros fixados pelo artigo 
..,, d:t Rc..;olw;àu n~ 6~. de 2H de outubro de !975. do Senado Federal, 

·tt Uc n::alilar oper<.H,:ào de crédito junto ao Banco do Brasil S.A. 

(Fundo de Desenvolvimento Urbano- FDU), destinado, ao finan­
ciamento dos servi~os de pavimentação asfáltica a serem executados 
em vias públicas daquela localidade. 

2. As condições básicas da operação são as seguintes: 

"A- Valor: CrJ /7.907.400,00 
B- Prazos: 
l -de carência: 18 meses; 
2- de amortização: 10 anos; 
C - Encargos: 
I -juros de I 0% a.a.: 
2- correção monetária idêntica à das ORTNs; 
3 -taxa de administração de I% sobre o valor total de 

cada desembolso e dele deduzida. 
D- Garantias: fmposto Sobre a. Circulação de Merca­

dorias(ICM). 
E.:..... Destinação dos recursos: financiamento dos ser~ 

viços de pavimentação asfáltica a serem executados em vias 
públicas daquela localidade." 

3. Segundo a Gerência da Dívida Pública do Banco Central do 
Brasil, a situação da dívida consolidada é a se~uinte: 

Espécie: Contratos Valor: 
CrS mil 

a) Posição em 31-12-75 .. 
b) Posição em 30-4~76 .. 
c) Redução ocorrida no período* 

5.110,2 
4.501,2 

609,0 

d) Operação a ser realizada independente­
mente de autorização do Senado Federal* 

e) Operação sob exame . 
17.092,6 
17.907,4 

f) Situação posterior às contratações 
pretendidas 39.501,2 

•.., Operacào de créd1to a ser reali1ada JUnto ao Banco do Brasil S.A.tFDU), dentro 
dJ di•ponibi!idade apresentada pela Prefeitura para conlnuaçõ~s mdependentes de au\ori· 
1açào do Senado federal= CrS 1Ó.483,6 mil {20"1: da receita Hqu1da realttada em 1975) + 
CrS 609.0 m!ltreduçào ocornd.1. até 30·4· 76) 

4. Na forma dos parâmetros estabeleddos pelo artigo 2~' daRe­
solução n~' 62. de 1975, do Senado Federal, a dívida consolidada in­
terna do Município de Guarujâ (SP) deveria conter-se nos seguintes 
limites máximos: 

"I) moÕtante global: CrS 57.692.7 mil:" 
ff) cresdmento rt=al anual: CrS 16.483,6 mil; 
111) dispêndio anual: CrS 12.208,7 mil." 

5. Com a operação em pauta, aqueles limites (itens l, Il e 111) 
do art. 2"' da Resolução n9 62/75. seriam os seguintes: 

"A) I) montante global: CrS 39.501,2 (-Cr$ 18.191,5 
mil); 

B) 11) crescimento real anual: CrS 34.391,0 (+ CrS 
17.907,4 mil): 

C) ri{) dispêndio anual: CrS 8.676,8 (- CrS 3.531,9 
mil)." 

(•) ~ Rece1ta total arre~adada em 1975 reaju,lllda em 30%. ~onforme decisào de,te 

Con,clho. <:m rcunià\l re~liwd.1 em 16-2·76 

(AI = Crl4~01.2 mtl (po~içào em 30-4-76) +Cri 17.092.6 m1l (operação a ser contra­
tadJ JUnto ao Ban..:o do Brasil S A - FDL. mdep~ndenlemen\e de autori1açào especifica 
lln Senado Federal) • ('rJ 17 W>7.4 mi! /Operaç.'io.sob name) · 

IBl = CrS \7.0Q2,6 mil (opetaçào a ser efetuada Junto ao Banco do Bras1l S.A-­
FDU. ino.Jcpendmtemente de autoriuçào) + CrS 17 907.4 m1l (opcraçàn sob e~ame)­

C'rS 609.0 mil (redução ocorrida até 30-4· 76) 
(Cl = CrS 1.531.8 mil (dispêndio rela\l;o a 1978. da dív1da Jâ C\istente) + Cr$ 7_145.0 

(dilpi:ndoo. previsto para o me>.mo ano. rel.1tivo às operaçõn de cr.iedito nos valores de Cri. 
17.907.4 mil e Crll7_0'l~.6 m1l) 
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5. O orçamento do Município de Guarujâ (SP) para o presente 
exercício apresenta uma previsão de rec\ 'i da ordem de Cr$ 
83.790,4 mil (deduzida as operações de crédito), dos quais cerca de 
(35,7%) se destinam a atender a investimentos com recursos próprios. 

6. Informa o Banco Central do Brasil que "considerando que 
o empreendimento a que se propõe aquela Prefeitura se reveste de 
caráter reprodutivo, devendo ensejar o retorno aos cofres públicos 
de grande parte do capital investido mediante a cobrança das taxas 
de pavimentação aos beneficiários de tais serviços, entendo que a 
assunção do compromisso ora sob exame- CrS 17.907,4 mil- não 
deverá acarretar à Municipalidade maiores pressões na execução or­
çamentãria dos próximos exercícios''. 

7. O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 21-7-76, ma­
nifestando-se sobre o assunto. recomendou a adoção das provi­
dências necessárias à elevação pretendida. 

8. Como se vê, para que possam ser efetivada a operação sob 
exame, haverá necessidade de autorização específica do Senado Fe­
deral, uma vez que, após a sua contratação, o endividamento consolí­
dado interno do Município de Guarujá {SP) ultrapassará o limite 
que lhe foi fixado pelo ítem 11 do artigo 2~> da Resolução n9 62, de 
1975. 

9. Cumpridas as exigências estabelecidas no Regimento In­
terno e nas normas vigentes, concluímos por aceitar o pleito contidO 
na Mensagem n~> 125, de 1976, do Senhor Presidente da República, 
na _forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No90, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Gullnlji (SP) a elevar 
em CrS 17.907.400,00 (de'uuete milhões, novecentotesete mU 
e (jluatroccntos cruzelroa) o 1110atute de JU divida couolldada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I~> 1:: a Prefeitura Municipal de Guarujâ, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, o parâmetro fixado 
pelo item 11 do artigo 2~> da Resolução n~> 62, de 1975, do Senado Fe­
deral, a fim de que possa realizar uma operação de crédito no valor 
de CrS 17.907 .400,00(dezessete milhões, novecentos e sete mil e qua­
trocentos cruzeiros), junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do 
Fundo de Desenvolvimento Urbano, destinada ao financiamento 
dos serviços de pavimentação asfáltica a serem executados em vias 
públicas daquela localidade. 

Art. 21' Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sala das Comissões, em 14 de setembro de !976. - Renato 
Fr~~nco, Presidente; em e:'l:ercício- Helddlo Nunes, Relator- Arnot1: 
de Mello- Ruy Santos- Jarllu PIWOrinho- LuiJ Cavalcante­
Cattete Pinheiro - Orestes Qu&"da. 

PARECER No?ll, DE 1976 

Da Comissão de Constltuiçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Resoluçio n' 90, de 1976. da Comissiio de Ecooomia, que "ag.. 
torlza a Prefeitun Municipal de Guaruj' (SP), a elevar em 
CrS 17.907.400,00 (dezessete mUhies, novecentos e sete mil e 
qotroceneos cruulros) o montante de sua dlvida cou.solidada". 

Relator: Senador Heitor Dias 

Com o presente projeto de resolução, da Comissão de 
Economia, fica a Prefeitura Municipaf de Guarujã, Estado de São 
Paulo, a~torizada a elevar, temporariamente, o parâmetro fixado 
pelo item H do artigo 2~> da Resolução n~> 62, de 1975, do Senado F e~ 
dera! a fim de que possa realizar uma operação de crédito no valor de 
CrS 17.907.400,00 (deze:;;sete milhões, novecentos e sete mil e quatro~ 
centos cruzeiros) junto ao Banco do Brasil S.A., destinada ao finan~ 
ciarnento dos serviços de pavimentação asfáltica a serem executados 
em vias públicas daquela localidade. 

2. A matéria foi examinada pela Comissão de Economia, cujo 
parecer é favorável ao atendimento da solicitação da Prefeitura Mu~." 

nicipal de Guarujá (SP), contida na Mensagem n' 125, de 1976 (n~' 

247/76, na origem), do Senhor Presidente da República. 
3. No âmbito da competência desta: Comissão, há a ressaltar 

que o projeto obed•:ceu ao disposto no art. 42, item VI, da Constitui­
ção, à norma legal (Resolução n~> 62, de 1975), e o estabelecido no Re­
gimento Interno (art. 106, item lll). 

4. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tratl,litação 
da matéria, uma vc;: que constitucional c jurídica_ 

Sala das Comi~;sõe5, em 15 de setembro de 1976. - Gustavo Ca· 
panema, Presidente em exercício,- Heitor Dias, Relator - Leite 
Oaves- Nelson Carneiro, com restrições- Henrique de La Rocque 
- Helvídio Nunes-- Otto Lehmann. 

PARECERES N's 713 E 714, OE 1976 
PARECER No 713, DE 1976 

Da Comissio de E~onomia, sobre a Men~agem n~ 130, 
1976 (n~> 2!;2;76, na origem), do Senhor Presidente da 
Repüblica, submetendo ato exame do Senado Federal proposta 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja a Pre­
feitura Municipstl de Hatiba (SP) autorizada a elevar em 
Cr$ 6.663.9(1(),()11 (seis milhões, seiscentos e sessl."nta e três mil 
e novecentos crut:eiros) o montante de sala dívida consolidada. 

Relator: Senador Arnon de Mello 

O Senhor Pres. dente da República encaminha ao exame do 
Senado Federal (art. 42, it~ VI, da Constitllição), a Exposição de 
Motivos (EM nl' 281/76) do Senhor Ministro de Estado da Fazenda 
relacionada com o pleitO da Prefeitura Municipal de Itatiba, Estado 
de São Paulo, no sentido de obter a necessári~ autorização para que 
o Município possa elevllr, temporariamente, os parâmetros fixados 
pelo artigo 2~> da Resolução n~> 62, de 28-10-75, do Senado Federal, a 
fin'l de realizar open:.ção de crédito junto ao Banco do Brasil S.A., 
por conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano (FDU), com as se­
guintes condições básica~: 

A- Valor: CrS 6.663.900,00; 
B- Prazos: 
1 -de carência: 2 anos; 
2 - de amortiznção: 8 anos, devendo a reposição ser efetuada 

em 33 prestações trimestrais. 
C - Encargos: 
l-Juros: 10%a.a., 
2- Correção Mom~tária idêntica à das ORTNs; 
3- Taxa de Adninistração de I% sobre o valor de cada desem­

bolso e deles deduzida~ 
D - Garantia: Imposto sobre Circulação de Mercadorias 

(ICM); 
E- Destinação dos recursos: recuperação de áreas inundáveis e 

do Sistema Viário da Municipalidade. 
2. Manifestando .. se sobre o assunto, o Conselho Monetário Na~ 

cional, em sessão de I 3-8-76. recomendou a adoção das providências 
necessárias ao atendimento do pedido. 

3. A Resolução n~> 62, de tS-l0-75, desta Casa, que revogou a 
Resolução n' 58, de 1968, estabeleceu para a dívida consolidada dos 
Estados e dos Municipios novos limites mãx.imos, levando-se em 
coota os seguintes crithios: 

''I-- o montante global não poderá exceder a 70% 
(setenta por etmto) da receita realizada no exercício fman­
ceiro anterior; 

fi - O crescimento real anual da dívida não poderá: 
ultrapassar a 20% (vinte por cento) da receita realizada; 

111 - O •iispêndio anual com a respectiva liquidação, 
compreendcnd•> o principal e acessórios, nào poderá ser 
superior a 30% (trinta por cento) da diferença entre a receita 
total e a despesa corrente, realizadas no exercício anterior; 

IV- A responsabilidade dos Estados e Municípios pela 
emissão de títulos da dívida pública não poderá ser superior a 
50% (cinqilentz por cento) do teto fixado no item I deste 

· ar.tigo." 
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4. De acOrdo com o artigo 2<~ da referida Resolução (n<~ 62, de 
1975), foram fixados para a dívida consolídada interna da Prc!feitura 
Municipal de ltatiba (SP) no presente exercício, com base no 
Balanço Geral relativo ao exercício de 1975, os seguintes limites 
máximos (fonte: parecer do Banco Central do Brasil). 

"a) Montante Global= Cr$ 10.775,5 mil (ítem I); 
bJ Crescimento Real Anual= CrS 3.078,7 mil (item 11); 

Item 
Dí•Jda 

ConsoUdada 
lntema 

c) Dispêndio Anual'=' Cri 2.066,3 mil (item 111)." 

S. Para que se possa efetivar a operação sob exame, haverá 
necessidade de autorização específica do Senado Federal, uma vez 
que, após a contratação, a dívida consolidada do referido município 
ultrapassará os limites fixados pelos itens I, 11 e IlJ do artigo 2<~ da 
Resolução nl' 62, de 1975, conforme o quadro a seguir. 
(Fonte: Banco Central do Bra~il.l 

Parâmetros estabelecidos 
pelo artigo 2<~ da Re­
solUçio n"' 6lj7S* 

Valor em CrS mil. 

Situatào posterior 
às contratações 

pretendidas. 

,_ 
11-
111-

Montante Global ............................ , 10.775,5 
3.078,7 
2.066,3 

11.601.9(A) 
9.742.6(8) 
2.298.3 (C) 

Crescimento real ............................. , 
Dispêndio Anual ............................. . 

(•) = Receita total am::cadada em 1975, reajustada em 30%, conforme deci~ào deste Con~clhll em ceunl;lu re;d,/aJ;, em 1 n-2-7h 
(.'\)=Cr$ Ul01,9 mil (posição. em 30-4-76. da dívida já contraída)+ CrS 3.136.1 mil (nperaçà,l a ~er c:unH,I\,Iib inoJependenklll~'ute de ô.luto­

rila<;üo C\pedfica do Senado Federal)+ CrS: 6.663.9 mil (operação sob exume). 
(8) =Cr$ 3.131),] mil (operação a ser efetuada independentemente de -.utori1açào\ + CrS (,_f-63.9 miltop.:ra.,:::,u '"h e\anK')- ( rS ~ 7 ...1 mil (re-

dudio ocorrid;~ até 30-4-76). · 
íC'l = CrS 173.3 mil (dispéndio, previsto para 1969, relativo à dívida já contraída) t Cri 2.125.0 mil (di,pt·nJio. prc1 i.~! o para 11 reknJ,l ncr­

ckio, relativo ils opt::rações de crédito a serem realizadas nos valores de CrS 3.136.1 mil e CrS 6.óó2.<J mil) 

6. O Conselho Monetãrio Nacional conclui seu exame 
afirmando: 

"Levando em conta ser reduzido o atual volume de com­
promiSsos da referida Prefeitura e tendo em vi~ta o prazo to­
!al previsto para as contratações a serem realizadas- 2 anos 
de carência e 8 anos de amortização-, considero que a reali­
zação da operação ora sob exame - CrS 6.663,9 mil -, sob 
o aspecto da viabilidade financeira, não deverá acarretar ao 
Município maiores pressões na execução orçamentária dos 
próximos exercícios.'' 

7. Cumpridas todas as exigências estabelecidas no Regimento 
Interno e nas normas vigentes, concluímos por aceitar ,o pleito conti­
do na Mensagem n~' 130 de I976,

1do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 91, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de ltatiba (SP) a elenr 
em CrS' 6.663.900,00 (seis milhões, seiKt-JJfDS e sessenta e três 
mil e ~ovecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da. 

O Senado Federal resolve: 

Art. Jo;. É a Prefeitura Municipal de Itatiba, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamçnte, os parâmetros fixados 
pelos itens I, 11 e 111 do artigo 29 da Resolução n~' 62, de 1975, do 
Senado Federal, a: fim de que possa realizar uma operação de crédito 
no valor de· Cr$ 6.663.900,00 (seis milhões, seiscentos e sessenta e 
três mil e noveçentos cruzeiros) junto ao Banco do Brasil S,A., por 
conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano (FDU), destinada ao 
financiament•l de recuperação de áreas inundáveis e do sistema 
viário daquela Municipalidade. · 

Art. 2o;. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
'ção. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1976.- Renato Franco, 
P-residente, em exercício- Amon de Mello, Relator- Ruy Santos­
Jarbas Passarinho - Hehídio Nunes - Luiz C!'valcante - Cattete 
Pinheiro - Orestes Quércia . 

• 

PARECER N• 714, DE 1976 

Da Comissio de Constituh;lo e Justiça, sobre o Projeto de 
ReSoluçio n9 91, de 1976, da Comissio de Economia, que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de ltatiba (SP), a elevar em 
CrS 6.663.900,00 (seis mirbões, seiscentos e sessenta e três mJI 
e novecentos cruzeiros) o montant: de sua dívida consolidada". 

Relator: Senad?r Heitor Dias 

Com o presente projeto de resolução, da Comissão de Econo­
mia, fica "a Prefeifura Municipal de ltatiba, Estado de São Paulo, 
autoritada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelos 
itens r. 11 e lll do artigo 29 da Resolução nO? 62, de 1975 do Senado 
Federal a fim de que possa realizar uma operação de crédito no valor 
de CrJ 6.663,900,00 (seis milhões, seiscentos e sessenta· e três mil e 
novecentos cruzeiros) junto ao Banco do Brasil S.A., destinada ao 
financiamento de recuperação de áreas inundáveis e do sistema viá­
rio daquela Municipalidade". 

2. A matéria foi examinda pela Comissão de Economia, cujo 
parecer é favorável ao atendimento da solicitação da Prefeitura 
Municipal de ltatiba (SP), contida na Mensagem n~ 130, de 1976 
(n"' 252j76 na origem), do Senhor Presidente da República. 

3. No âmbito da competência desta Comissão, há a ressaltar 
que v projeto obedeceu ao disposto no art. 42, item VI, da Constitui· 
çào, à norma legal (Resolução n~ 62, de 1975) e o estabelecido no Re­
gimento Interno (art. 106, item I li). 

4. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação 
da ma(êria, uma vez que constitucional e jurídica. 

Sala das Comissões, 15 de setembro de 1976.- GustaYo Capane­
ma, Presidente, em ex.ercício - Heitor Dias, Relator- Leite CbaYes 
-Nelson Camejro, com restrições- Henrique de La Rotque- Hel­
vfdio Nunes - Otto Lehmann. 
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PARECERES N" 71! E 716, DE 1976 

URECER N• 715:1)E 1976 

Da Comilllio de Economia, Nbre a M....- _.. 'ut, 4e 
1976 (n"' 253. de 19'76, na origem) do Senhor Presidente da 
Repúbllea, liUbmetendo i dollberaçio do Seoado FNeral, 
prop<ma do Seobor MilliJtro de Eotodo da Fuellda, a n.io de 
nue a Prefeitura Municipal de lvaiporà (PR) possa elevar em 
Cr$ 5.911.098,57 (cinco mUbies, noveceat01 t onze: mU, IIOYeD­
ta e oito eruzelr01 e clnqiientJ e ~ete. ceotaYOI), o moa.tu.te 4t 
sua divld.o consolld.od.o. 

Relator: Senador Heh'idlo ~uaes 

Sob exame, o pedido da Prefeitura Municipal de lvaiporã (PR), 
no !óentido de elevar o montante de sua dívida consolidada, a fim de 
contrair empréstimo, no valor de CrS 5.911.098,57 {cinco milhões, 
novecentos e onze mil noventa e oito cruzeiros e cinqUenta e sete cen­
tavos.), junto ao Banco do Estado do Paraná S. A., destinado ao 
financiamento dos serviços de pavimentação asfáltica e obras com· 
olementares. a serem e>..ecutadas rias vias públicas daquela cidade. 

A operação tie crechto terá as segumtes característica~: 

"A - Valor: CrJ. 5.91!.098,57 (em complementação 
ao financiamento a ser obtido junto à referida Instituição, no 
valor de CrS 2.236.3 mil, independentemente da autorização 
específica do Senado Federal)~ 

- Prazos: 
l - carência: 6 meses; 
2 - de amortização: 210 meses; 
C - Encargos: 
l - Juros de 6% a.a.; 
2 - Correção MoCletária idêntica à das ORTNs; 
D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de MerCa­

dorias (ICM)." 

O Conselho Monetúrio pronunciou-se favoravelmente ao pleito 
em questão, por entendê-lo compatível com as finanças do Municí­
pio. 

Verificamos, por outro lado, que os empreendimentos a serem 
financiados pelo empréstimo se compatibilizam com o Plano Nacio­
nal de Desenvolvimento e não deverão acarretar maiores pressões na 
execução orçamentária dos próximos exercícios. 

Assim sendo, julgamos a matéria merecedora do nosso acolhi­
mento, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 92. de 1976 

Autoriza a Prtfeltura Mqnlclpal de haipori (PR) 1 eleur 
o montante de sua divida coosolklada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 ta Prefeitura Municipal de Ivaiporã {PR) autorizada a 
elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I, 11 e 111 
do art. 2"' da_ Resolução n9 62/75, do Senado Federal, a fim de con­
tratar empréstimo junto ao Banco do Estado do Paraná S. A., nova­
lor de CrS 5.911.098,57 (cinco milhões, novecentos e onze mil, noveri­
te e oito cruzeiros e cinqllenta e sete centavos), destinado ao financia­
mento dos serviços de pa.,.imentação asfâltica e obras complementa­
res, a serem executadds nas vias de acesso ao núcleo habitacional 
General Olímplio Mourão Filho daquela municipalidade. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Sala das Comissões, em 14 de setembro de 1976.- Renato FriJI-­
co, Presidente, em exercício - Helv(dlo N110e1, Relator- ~uy Su­
tos - Jarbu Paturinho - Luiz Cavalante - C1ttete Pinheiro -
Orestes Quefcla. 

PARECER N• 716, DI 1976 

Da Com\Mlo de C-tulçio e Jlllllça, ...,. • Projeto .. 
Reooluçio n' 92, de 1976, da Cooollolo .. ~a .,. 
"outorlza a l'refeltllra Mllllldpol .. l>ol,.ri (PR) a ole>or o 
moa.ta1te de su clfviU CODIOiidHI''. 

Relator: Seoador Lolte Clla>eo 

Em estudo o Pmjeto de Resolução n9 92, de 1976, da Comissão 
de Economia, que autoriza a Prefeitura Municipal de lvaiporà (PR) 
a contrair empréstimo no valor de CrS 5.911.098,57 (cinco milhões, 
novecentos e onze mil, noventa e 01to cruzeíros e cinqUenta e sete cen­
tavos) junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., desl!nado ao finan­
ciamento de serviços :Jc pavimentação asfáltica daquela localidade. 

Acompanhando o parecer do Conselho Monetário Nacional, a 
Comissão de Economia julgou o pleito em questão enquadrado nos 
objetivos do Plano Nacional de Desenvolvimento, nó que tange ao 

, reaparelhamento das médias e pequenas cidades, e que a sua assun­
ção não deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentária 
dos próximos exercíci-)s. 

A matéria obedeceu às extgencias Regimentais e goza de 
juridicidade e constitucionalidade. 

Assim sendo, somos pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comiss5es, em 15 de setembro de 1976. - GUitl.vo 

Capaaema, Presidente em exercício- Leite Clta•a, Relator- O'tto 
l.chmann - Nelson Carneiro~ com restrições - He~Vldio Nunes -
Heitor ()ias- Henrique de La Rocque. 

PARICCERES N" 717 E 718, DE 1976 
l'ARECER N'717. DE 1976 

Da Comi~lào de Economl1, 50bre a Mensagem nt 133, de 
1976 (n' 255(76, no origem) do Senhor Pr..Wente do Repú­
blica, submetendo à deliber1çio do Senado Federal, proposta 
do Senhor Minlstro de Estado da Fazenda, a flm de que a Pre­
feitura Municipal de Leme (SP) posu elefar em 
CrS 9.115.600,00 (non milhões, setecentos e q•inte mU e 
seiscentos cruzeiros) o montante de sua díflda con501Jdada. 

Relator: Senador .Jarbas Passarinho 

. Sob exame, o pedido da Prefeitura Municipal de Leme (SP) no 
sentido de elevar o montante de sua dívida consolidada a fim de 
contrair empréstimo, nO valor de Cr$ 9.715.600,00 (nov~ milhões, 
setec~ntos e quinze mil e seiscentos cruzeiros}, junto ao Banco do 
Brasil S.A., destinado ao financiamento de diversas obras viârias 
n<>nuela localidade. 

"A operação de crédito terá as seguintes características: 

"A- Valor: CrS 9.715,6 mil (em complementação ao 
financiamento ~. ser obtido junto à referida Instituição, no 
valor de CrS 3.:!84,4 mil, independentemente da autorização 
específica do Senado Federal); 

B- Prazos: 
I - de carê:1cia: 9 meses; 
2- de amortizações: 9 anos e 3 meses, devendo a reposi­

ção ser efetuada em 37 prestações trimestrais pelo Sistema de 
Amortizações C<1nstantes (SAC); 

C - Encargos: 
I -juros: 10% a.a.; 
2- correçã•) monetária idêntica â- das OR TNs; 
3 - taxa de administração de I% sobre o valor de cada 

desembolso e dei•: deduzida; 

D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de Merca­
dorias (ICM); 

E - Destinação dos recursos: financiamento de diver· 
sas obras, a serem executadas naqUela ~unicipalidade, 
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visando a melhoria do sistema viário local (implantação da 
avenida margihal dos Ribeirões do Meio e Constantino, duas 
pistas de 10,0 metros de largura cada uma, compreendendo a 
execução de guias e sarjetas, galerias de águas pluviais, 
passeios, pavimentação asfãltica, obras de arte, constando de 
pontes para veículos e passarela para pedestres)." 

O Conselho Molletário pronunciou-se favoravelmente ao pleito 
em questão, por entendê-lo compatível com as finanças_ do 
Município. 

Entendemos, de nossa parte, que os empreendimentos a serem 
financiados pelo empréstimo, se tompatibilizam com o Plano 
Nacional do Desenvolvimento, e têm grande alcance sócia­
econômico para· a região. 

Assim sendo, julgamos a matéria merecedora do nosso acolhi­
menlo, n<J forma do S!!guinte: 

PKOJETCJ DE RESOLUÇÀO N°93, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Muaidpal de Leme (SP) a elevar o 
montante de sua divida COII!IOIW.da. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~ É a Prefeitura Municipal de Leme (SP) autorizada a 

elevar, tempofariam~nte, os parâmetros fixados pelos itens I, li e lU 
do art. 2~ da ltesoluçiio n~ 62/75, do Senado Federal, a fim de contra­
tar empréstimo junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo 
de Desenvolvimento Urbano (FDU), no valor de CrS 9.715.600,00 
(nove milhões, setecentos e quinze mil e seiscentos cruzeiros) destina~ 
do ao financiamento de diversas obras a serem executadas naquela 
municipalidade. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, em 14 de setembro de 1976. - Renato 
Franco, Presidente, em exercício - Jarbas PaiUrbtbo, Relator -
Helvídío Nunes - R11y Santos- Luiz Cnaleu.te - Cattete Pinheiro 

- Orestes Quérda. 

l'ARECER N• 718, DE 1976 

Da Comissio de Cooatitul.cio e Justlca, sobre o Projeto de 
Resolucio 11" 93, de 1976, da Comfssio de Ecooomla q114e 
.. autoriza a Prefeitura Municipal de Leme (SP) a elevar o 
montante de !lUa divida cOiliOlidada". 

Relator: Senador Otto Lehm&Dn 

Em estUdo o Projeto de Resolução n~ 93, de 1976, da Comissão 
da Economia, que autoriza a Prefeitura Municipal de Leme (SP) a 
contratar empréstimo no valor de CrS 9.715.600,00 (nove milhões, 
setecentos e quinze mil e seiscentos cruzeiros) junto ao Banco do 
Brasil S.A., destinado ao financiamento de diversas obras viãrias 
naquela localidade. 

Acompanhand<l o parecer do Conselho Monetãrio Nacional, a 
Comissão de Economia, julgou o pleito em questão enquadrado nos 
objetivos do Plano Nacional de Desenvolvimento, no que tange ao 
reaparelhame~lto das médias e pequenas cidades, e que a sua 
assunção não deverá acarretar maiores pressões na execução 
orçamentária dos próximos exercícios. 

A matéria obedeceu às exigências regimentais e goza de 
juridicidade e constitucionalidade. 

Assim sendo, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, em 15 de setembro de 1976. -Gustavo 

Capanema, Presidente em exercido - Otto LebmaDD, Relator -
Nel!IOD Carneiro, com restrições - Leite Cba•ea- Hellidlo Nues -
Henrique de La Roque - Heitor Dias. 

PARECERES N•s 719e 720, DE 1976 

PARECER~' 719, DE 1976 

l>a Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 135, de 
1976 (nQ 257, de 1976 na origem) do Senhor Presidente da 
República submetendo a delibera~ào do Senado Federal propos­
ta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda DO selltldu de alltOo> 
rizar a Prefeitura 1\lunicipal de Mairinque (SP) a utilizar­
do monlante de empréstimo aprovado pelo Senado Federal pela 
Rc!>oluçào n~ 95, de 1975- a parcela de CrS 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil cruzeiros) em obras de pavimentado 
asfáltica. 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

Com a Mensagem (n~ 257, na ·origem) o Senhor Presidente da 
República submete a deliberação do Senado Federal proposta do 
Ministro de Estado da Fazenda, no sentido de autorizar a Prefei­
tura Municipal de Mairinque a utilizar- do montant.e do emprés­
timo de Cri 12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mil cruzeiros), 
aprovados pela Resolução n9 95, de 1975, do Senado Federal - a 
parcela de CrS 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil cruzeiros) em 
obras de pavimentação asfâltica e colocação de guias e sargetas em 
vias públicas daquela localidade. 

A autorização dada pela Resolução n~ 95/75 do Senado Federal 
previa a construção de um mercado municipal cujos gastos totais 
estavam orçados em Cr$ 1.200.000,00. 

Em virtude de impossibilidades técnicas para a construção do 
referido Mercado Municipal, a Prefeitura de Mairinque solicitou 
autorização para aplicar os recursos em questão, CrS 1.200JX)(),00. 
em obras de pavimentação asfáltica. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favorável ao 
pleito por entendê-lo compatível com as finanças do municipio e 
capaz de gerar retorno aos cofres daquela edilidade. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação da Mensagem, nos ter 
mos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÀO N•94, DE 1976 

Autoriza a Pref~itura Municipal de Mairinque a rema· 
ncjar parcela do empréstimo autorizado pela Resolução n9 95, 
dl• 5-12-75. do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. l'~ É a Prefeitura Municipal de Mairinque (SP) autorizada 
a utilizar CrS 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil cruzeiros)­
parcela do empréstimo de Cri 12.500.000,00 (doze milhões e 
quinhentos mil cruzeiros:} aprovado pefa Resolução n~ 95/75, do 
Senado Federal - em obras de pavimentação asfáltica e colocação 
de guias e sargetas em vias públicas daquela localidade. , 

Art. 2<~ Esta Resolução entra. em vigor na data de sua publi­
raçiio. 

Sala das Comissões, em 14 de setembro de 1976.- Renato Fran­
co. Presidente, em exercício -Jarbas Passarinho, Relator - Hehí­
dio "\junes - Ruy Santos - Luiz Cavalcante - Cattete Pinheiro -
Orestes Quércia. 

PARECER No 720, DE 1976 

l>a Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Re~olu~ào n? 94, de 1976, da Comissão de Economia que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de Mairinque (SP) a elevar o 
montante de sua dft'ida co0501iü4!a n. 

Relator: Senador Heitor Dias 

Em estudo o Projeto de Resolw;ão n~ 94, de J 976 da Comissão 
da Economia, que autoriza a Prefeitura Municipal de Mairinque 
(SP) a utilizar- do montante de empréstimo aprovado pelo Senado 
1--edcral pela Resolução n~ 95, de 1975 - a parcela de CrJ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil cruzeiros) em obras de pavi­
mentação asfáltica naquela localidade. 
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Acompanhando o parecer do Conselho Monetário Nacional, a 
Comissão de Economia julgou o pleito em questão enquadrado nos 
objetivos do Plano Nãcional de Desenvolvimento, no que tange ao 
reaparelhamento das médias e pequenas cidades, e que o remaneja­
mento não deverá acarretar mudanças na execução orçamentária dos. 
próximos exercícios. 

A matéria obedect:u às exigências regimentais e goza de juridici· 
dade e constitucionalidade. 

Assim sendo, somos pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, em 15 de setembro de 1976. -Gustavo 
Capenama, Presidente em exercício - Heitor Dias, Relator - Leite 
Clulves- Nelson Carneiro, com restrições - Henrique de La Rocque 
- Helvfdlo Nunes- Otto Lehmann. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !<~-Secretário. 

~lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 443, DE 1976, 

Sr. Presidente, 

Nos termos regimentais, requeiro a transcrição nos Anais do 
Senado do artigo de autoria do ilustre jornalista Carlos Castello 
Branco, publicado no Jornal do BruU de hoje. 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 1976.- Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O requerimento 
'lido, nos teimas regimentais, será submetido ao exame da Comissão 
Diretora. 

Sobre a mesa, requerimentos de dispensa de interstício, que 
serão lidos pelo Sr. !<~-Secretário. 

São lidos~ aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 444, DE 1976 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de 
Resolução n<~ 83, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Cabo (PE) a elevar o montante de sua ~dívida consolidada, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 1976.- Ruy Saatos. 

REQUERIMENTO N• 44S, DE 1976 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Resoluçáo n<~ 84, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Caçapava (SP) a elevar o montante de sua dívida consolidada, a fim 
de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N• 446, DE 1976 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de 
Resolução n'~ 85, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Itaquaquecetuba (SP) a elevar o montante de sua dívida consolidada, 
a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N• 447, DE 1976 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de interstício e prCvia distribuição de avulsos para o Projeto de 
Resolução n~' 86, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Jacareí (SP) a elevar o montante de sua dívida consolidada, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N• 448, DE 1976 

Nos termos do .lrt. 313 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de interstício e JHévia distribuição de avulsos para o Ptojeto de 
Resolução n<~ 87, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Rondonópolis (MT) f. elevar o montante de sua dívida consolidada, 
a fim de que figure na :Jrdem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, •:m 16 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

REQl.ERIMENTO N• 449, DE 1976 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Resolução n'~ 88, de~ 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
São Francisco (SP) a elevar o montante de sua dívida consolidada, a 
fim de que figure na Otdem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDE'JTE (Magalhães Pinto)- De acordo com a 
deliberação do Plenário, os projetos figurarão na Ordem do Dia da 
próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, pro­
jetos de lei que serão lidos pelo Sr. I '~·Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 232, DE 1976 

Descaracu·riza pensões civis e militares de qualquer 
natureza, como rendimentos tributát'eÍs para fins do Imposto 
sobre a Renda. 

O Congresso Naci•)nal decreta: 
Art. I~> São definidas como benefícios de seguro social as 

pensões civis e militare:; de qualquer natureza, bem como as pensões 
vitalítias, concedidas por lei, e as pensões de alimentos, decorrentes 
de decisão judicial. 

Art. 29 Ficam excluídos do elenco de rendimentos tributáveis 
para fins do Imposto Stlbre a Renda, os benefícios de seguro social a 
que se refere o artigo anterior desta Lei. 

Art. 3<:> As dispmiçõesdesta Lei prevalecerão a partir de I~> de 
juneiro de 1977, no que coUber. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

J ustifica,ào 

A legislação fiscal no Estado Moderno exprime processo 
contínuo. em que todas as mudanças são motivadas e objetivam o 
melhor atingimento de dois diferentes fins. O primeiro deles consiste 
na simplificação e na racionalização do sistema, com vistas à 
max:imizaçào da.s receitas públicas e à maior comodidade possível do 
contribuinte. O segundo, se exprimiria no esforço para elevar o grau 
em que cada imposto OJ incidência tributária funciona como instru­
mento de justiça social, corrigindo distorções e aprimorando 
conceitos geradores de <•brigações. 

Elevar a receita pública, diminuindo, inclusive, as possibilidades 
de sonegação ou de evasão na arrecadação é importante, no limite 
em que o Estado amplia seus encargos e necessita de meios, na 
~cala necessária, para atendê-los na linha do interesse coletivo. 

O empenho. todavi l, em elevar a receita pública não pode preva­
lecer sobre o objetivo-- rrioritário -de manter o imposto na sua 
finalidade de funcionar ':orno instrumento de justiça social. 

Na linha destas considerações, cabe dizer qoe os impostos 
diretos são mais justos que os indiretos. Nestes, cada contribuinte 
paga, numa estrita escala de proporcionalidade com os recursos de 
que dispõe. 

O Imposto sobre a Renda é o mais típico dos impostos diretos, 
aquele que vai ocupando a posição central no painel tributário dos 
Estados nos quais a modernização administrativo-fiscal já atingiu a 
níveis mais altos. 
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A medida ora proposta exprime exatamente, um esforço de 
<Lpt:rrcio,;oamento na lt:glslaçào vigente do lmpo:.t<) de Renda, 
eliminando, nela. uma absurda e injusta contradição. 

A legisl:.lçào específica (Lei nO? 5.172/66, que dispõe sobre o 
Sistema TributáriO) fala em "Imposto sobre a Renda e Proventos de 
qualquer natureza". E conceitua renda como "o produto do capital. 
do trabalho ou da combinação de ambos". Chamando de pro,·entos 
"os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior". 

Os proventos, sem dúvida, têm uma rt:laçào, indireta, com o 
capital e com o trabalho. O direito de alguém à )Jercepçào de 
proventos é, em certo sentido, decorrência direta de antigas e efetivas 
relações de trabalho, ou de domínio de um patrimônio. 

O mesmo não ocorre no caso das pensões. A pensão, de 
qualquer natureza. é um simples benefício a que seu d~stinatário faz 
jus, graças a contribuições anteriormente feitas por aquele que o 
institui. 

Essas contribuições, em obediência a disposição ltgal explícita. 
foram descontadas de salários e de vencimentos, durante anos 
seguidos - muitos ou poucos, não importa - para que o cônjuge 
sobrevivente, ou o dependente reconhecido daquele que pagou as 
contribuições tivesse, no tempo oportuno, o necessário a sua 
subsistência. 

Como justifica, pois, o fato de que venha uma exigência legal 
frustrar, o que outra legislação objetivara garantir? Todas as pensões 
são. 1!111 princípio, modestas, fixadas. sempre. abaixo dos níveis 
médios de renumeração que prevalecem para cada categoria de 
pessoas no tempo mesmo em que o assunto está sendo considerado. 
Como, então, reduzir ainda mais esse mínimo, retiratJdo dele uma 
parte. a título de imposto sobre a "renda"? Que renda? 

Com vistas a uma situação semelhante, para evitar redundância 
de tributação, a Lei n~> 6.210, de 4 de junho de 1975, extinguiu "as 
contribuições sobre benefício da previdência social e a suspensão da 
aposentadoria por motivo de retorno à atividade. 

As mesmas alegações que fiz, relativamente às pensões civis c 
militares, sào válidas, no meu entender, também, para as pensões 
vitalícias. 

No caso das primeiras têm elas, ~empre, a mesma conotação de 
um benefício de caráter social, justificada pela situação de penúria 
d<Jquelc ou daqueles que vêm a ser os seus recipiendários, considera­
da a proeminência ou os serv)ços relevantes prestados à coletividade 
pelo ancestral que não os deixou amparados. 

As mesmíssimas características podem ser identilicadas na 
pen.o;ào dt• alimento.tt. 

O projeto não visa. pois. a estabelecer a figura de uma nova 
isen<;ào, ou ·dedução. beneficiadora de determinada categoria de 
contribuintes do Imposto de Renda. Isso exorbitaria a nossa 
competênda. Sua substantividade reside, sim, na conceituação que 
faz das pensões. Seus outros efeitos, direi, são simples decorrências 
da justa co~ceituação que se procura adotar. 

Acre.~centarei. finalmente, que a modificação proposta sendo de 
t:xlrema simplicidade, independe de uma especial regulamentação. 
Sua aplicação dispensa, no meu entender. q indicação de critérios e 
normas, tão ao gosto da técnica legislativa usual no Brasil. Ao Poder 
Executivo, sim, se assim julgar necessário, caberá providenciar essa 
regulamentuçào em tempo hábil. 

São est~s us razões que apresento ao oferecer, à alta 
consideração deste Senado, o presente Projeta de Lei. 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 1976. - Fausto Castelo­
Hranco. 

( Ãs Comissões de Constiluicão e Justiça, de Economia e 
de nnanças.l 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•l33, DE 1976 

Institui salário adicional para os trabalhadores que prts­
tem seniços em atividades em contato permanente com enerala 
eUtrica. em condições de periculosidade. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]<! Os trabalhadores que exercerem suas atividades, em 

contato permanente com energia elétrica. em condições de periculosi~ 
da de, terão direito a uma remuneração adicional de 30%. 

Arl. 2~> O adicional. a -que se refere o artigo anterior, incidirá 
sobre o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. 

Art. 3~> Consideram~se, para os efeitos desta lei como condições 
de periculosidade, os riscos a que estão sujeitos os trabalhadores, 
decorrentes da produção, construçàc, montagem, operação e 
manutenção de redes elétncas. sUbestações transofrmadoras, usinas 
geradoras de energia elétrica e demais equipamentos, em contato 
com energia elétrica. 

Art. 49 A remuneração. a que se refere esta lei, só será devida, 
enquanto perdurar a execução de serviços pelo trabalhador, nas 
condições previstas no artigo anterior. 

Art. 51' Os trabalhadores beneficiados por esta lei poderão 
optar pela quota de insalubridade que, porventura, lhes seja devida. 

Art. 6v Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
Art. 7{1 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justifil::açio 

A Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 196Ó, dispôs sobre a aposen­
tadoria especial ao segurado que e>::ercesse atividade profissional elJI 
serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos. Foi ela re­
gulamentada pelo Decreto n» 53.831, de 25 de março de 1964. 

No quadro anexo à lei, estão, sob código l.l.8 "os trabalhos 
permanentes em instalações ou equipamentos elêtricos com riscos de 
acidentes - eletricistas, cabistas, montadores e outros", clas­
silicados como trabalho perigoso, com aposentadoria aos vinte e 
cinco anos e jornada de trabalho normal ou especial fixada em lei em 
serviços expostos à tensão superior a 250 volts. Há remissão aos 
Arts. !87, 195 e 196 CLT e à Portaria Ministerial o\" 34, de 8 de abril 
de 1954. Esta Portaria explicita, apenas, as instruções de segurança 
para a proteção do trabalho em instalações elétricas e suas prescri­
ções abrangem, tão-somente, as instalacões de produção, distribui~ 
çào e utilização de energia elétrica em estabelecimentos particulares, 
comerciais e industriais. 

A Lei no 2.573, de I 5 de agosto de 1955, instituiu salário 
adicional de 30% (trinta por cento), para os trabalhadores que pres­
tem serviços em contato permanente com inflamáveis, em condições 
de periculosidade, devendo a percentagem (Art. 1») incidir sobre o 
salário percebido pelo trabalhador. 

Estes trabalhadores, posteriormente foram beneficiados com a, 
aposentadoria especial de que tratou a Lei nq 3.807, de 1960. 

O adicional de periculosidade instituído pela Lei n~' 2,573/55 
não se estendia a outros trabalhadores. E, assim, entendeu o TST, no 

julgamento do Recurso de Revista oQ 1.514, em 29 de junho de 1967, 
ao decidir que: 

"Relativamente ao adicional de periculosidade, cumpre 
acentuar que o conceito de trabalho perigoso a que se refere a 
Lei n"' 2.573, de 1955, não é amplo de forma a abranger todos 
os serviços executados em condições de periculosidade, ao 
contrário, o adicional foi, instituído, apenas, para "os 
trabalhadores que exercerem suas atividades em contato 
permanente com innamáveis, em condições de periculosidade 
(Art. 1•)". 

E mais adiante: 
"Assim, o trabalho em subestação onde existem 

transformadores de alta tensão não se enquadra no campo "de 
incidênc)a da mencionada lei. O serviço ê perigoso, digo, 
pode ser perigoso; mas o adicional criado pela Lei n"' 2.573 
não o alcança." 
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Isto, porque a citada Lei trata, apenas, de innamáveis e para os 
seus efeitos, o Decreto· Lei n9 40.119, de 1956, considerou como 
inflamável, apenas, a "Substância que, sendo combustível, inflama· 
se ao mais ligeiro cont1to de uma chama". Pela Portaria n"' 608, de 
26 de outubro de 1965·, foi aprovada a relação das atividades peri· 
gosas com innam<iveis líquidos e innamáveis gasosos liquefeitos. 

Tão otl mais perigosas que as relacionadas com inflamáveis são 
as atividades em contato permanente com energia elétrica, em condi­
ções de periculosidade. Por ísso, Se propõe o adicional de periculosi­
dade para tais atividades. 

No Art. J9, estabelecem-se duas condições indispensáveis para 
que o trab:ilhador faca jus à remuneração adicional; I•- contato 
permanente com energia elétrica; 2• - exist(:ncia de periculosidade. 
Por contato permanente, entende·se o "resultante da prestação de 
serviços não eventuais". 

Poder-;;e-ia argumentar que não é o contato permanente que 
cria as conJições de periculosidade e que aq\lele que presta serviços 
eventuais em tarefa perigosa sofre os mesmos riscos enfrentados por 
aquele que, em tempo integral, em tempo igual, desempenha serviço 
idêntico, enibora o faça em caráter habitual. De fato, ensina Mozart 
Vitor Russomano - in "Comentários à Consolidação das Leis do 
Trabalho", 7• Ed., Jose! Konfino Editor, Rio de Janeiro, 1966; vol. 
11, pág. 399- "porém assim não é, porque entra em jogo o cálculo 
das probabilidades e, na segunda hipótese, pela habitualidade da 
tarefa perigosa, o risco cresce e, por isso mesmo, exige o benefício de 
uma remurteração mais compensadora" (ao comentar a Lei n"' 

.2.573/55). Salienta, ainda, o autor que a ampliação do benefício aos 
trabalhadores que prestassem serviços eventuais, em condições de 
periculosidade, criaria "uma enorme dificuldade prática." 

O conceito de periculosidade e as atividades nele englobadas 
estão no Art. 39 

No Art. 29, estabelece-se que o adicional de 30% deve incidir 
sobre o salário, efetivamente percebido pelo tr~balhador e no Art. 4", 
que tal remuneração somente será devida enquanto perdurar a exe· 
cução de ser..,iços nas condições estipuladas nos dispositivos anterio· 
res. 

Por últirno, no Art. 59, confere-se ao trabalhador o direito de op­
ção entre o adicional de periculosidade e a taxa de insalubridade que, 
porventura, lhe seja devida. É que, em certos casos, a taxa de insalu· 
bridade pode lhe ser mais vantajosa. 

As condições estabelecidas no presente projeto são semelhantes 
às da Lei n9 2.573/55 que tão bons resultados vem proporcionando 
aos trabalhadores, oferecendo-lhes uma remu11eração adicional por 
prestarem serviços em atividades perigosas que a própria lei men­
ciona. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1976.-- Nelson Camelro. 

f Às Comissões de Conslituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças.) 

O SR. I'RE.SIUENTE (Magalhães Pinto) - Os projetos lido" 
serão publicados e encaminhados às comissões competentes. 

O SR. PR[SHJE.NTE. (Magalhães Pinto)~ A Presidência con· 
vaca sessão extraordinária a realizar-se amanhã, às onze horas, 
destinada à i!preciaçào dos Projetos de Resolução n9s 83 a 88. de 
1976, 

O SR. PRESIJJENTE (Magalhães Pinto)- O Sr. Franco Mon· 
toro encaminhou à mesa requerimento de informações. Nos termos 
do inciso 6"' do art. 239 do Regimento Interno. o requerimento será 
examinado pela Presidência. 

O SR. PltESI.IJENTE (Magalhães Pinto)~ Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
76, de 1976 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n9 623, de 1976), que autoriza a 

sa.) 

Prefeitura Municipal de Caieiras (SP) a elevar em CrS 
7.6159.400.00 (sete milhões, seiscentos e oitenta e nove mil e 
quatrocentos cruzeiros) o monts.ote de sua dívida consoli-

tendo 

. PARECE:R, sob n9 624, de 1976, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não haveudo quem queira discuti·lo. declaro·a encerrada. 
Em votaç~o. 

Os Srs. Senadore.; que o aprovam permaneçam sentados. (Pau-

Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRJ;:SIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
78, de 1976 (apresentado pela Comissão de Economia como 
condusão de !.eU Parecer n9 682. de 1976), que autoriza a 
Prefeitura Mu 1icipal de Contagem (MG) a elevar em Cr$ 
42.672.000,00 (quarenta e dois milhões, seiscentos e setenta e 
dois mil cruzei10s) o montante de sua dívida consolidada, ten· 
do 

PARECER, sob n9 683, de 1976, da Comissão: 

- de Cor,stiruiçào e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade. 

Em discussão o pro>jeto. 
Se nenhum dos Sr;. Senadores desejar usar da palavra, encerra-

rei a discussão. (Pausa. I 
Encerrada. 

sa.) 

sa.) 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pau-

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do projeto de resolução Jl9 
19, de 1976 (apre;;entado pela Cornissão de Economia como 
conclusão de S<:u Parecer n9 684, de 1976) , que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Pindarnonhangaba (SP), a elevar o 
montante de su;:. dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n9685, de 1976, da Comissão: 

- de Com;tituiçào e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutí·lo, declaro·a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pau-

Aprovado. 
O projeto vai à Cornissào de Redação. 

O SR. PRFSIDENfE (Magalhães Pinto) -Item 4: 

Discussão, t:m turno único, do Projeto de Resolução nl' 
80, de-1976 (apr•:sentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n9 686, de 1976), que autoriza a 
Prefeitura Munidpal Rio Negrinho (SC) a elevar o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n9 687. de 1976. da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 
Em discussão o projeto. 
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Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encerra­
~ei a discussão. (Pausa.) Encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de resolução nç 
81, de 1976 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n~' 688, de 1976), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Taubaté (SP) a elevar o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER. sob n~' 689, de 1976, da Comissão: 
- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 
82, Qe 1976 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n~' 690, de 1976), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Guarapuava (PR) a elevar em CrS 
23.667.000,00 (vinte e três milhões seiscentos e sessenta e sete 
mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n"' 691. de 1976, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encer­

rarei a discussão. (Pausa.) Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matêria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, redações finais dos Projetos de Resolução n~'s 76, 
78. 79, 80, 81 e 82, de 1976, aprovados na Ordem do Dia da presente 
Se!'São e que, nos termos do parãgrafo único do art. 355 do Regi­
mento Interno, se não houver objeção do Plenário, serão lidas pelo 
Sr. !~>-Secretario. (Pausa) 

São lidas as seguintes 

PARECER N•721,DE 1976 
Da Comlsdo de Redaçio 

Redaçi.o final do Projeto de Resoluçio D9 76, de 1976. 

Relator: Senador José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 76. de 1'?76, que autoriza a Prefeitura Municipal de Caieiras (SP) 
a elevar ern CrS 7.689.400,00 (sete milhões, seiscentos e oitenta e 
nove mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada. 

Sala das Comissões, em 16 de setembro de 1976. - Renato 
Franco, Vice-Presidente, no exercício da Presidência - José 
Lindoso, Relator - Otto Lebmann- Dirc:eu Cardoso 

ANEXO AO PARECER N9721. DE 1976 

Redação final do Projeto de Resolução n11 76, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42. inciso VI, da Constituição, e eu,--------­
Presidente. promulgo a seguin~ 

RESOLUÇ.I\0 N• . DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Caieiras, Estado de 
São Paulo, a elevar, em Cr$ 7.689.400,00 (stte milhões, 
seiscentos e oitenta e nove mil e quatrocentos cruzeiros), o 
montante de sua dblda consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. \~., É a Prefeitura Municipal de Caieiras, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar. temporariamente, os parâmetros fixados 
pelos itens I, 11 e 111 do art. 211 da Resolução n~' 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de que possa contratar empréstimo, junto ao 
Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de Desenvolvimento 
Urbano - FDU, no valor de CrS 7.689.400,00 (sete milhões, 
seiscentos e oitenta e nove mil e quatrocentos cruzeiros), destinado 
ao financiamento de obras de pavimentação e serviços correlatos a 
serem executados em vias públicas daquela cidade. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

PARECER N• 722, DE 1976 
Da Comlssio de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resoluçio n' 78, de f976. 

Relator: Senador José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n~' 78, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de Conta­
gem (MG) a elevar, em CrS 42.672.000,00 {quarenta e dois milhões, 
seiscentos e setenta e dois mil cruzeiros). o 'montante de sua dívida 
consolidada 

Sala das Comissões, em 16 de setembro de 1976. - Renato 
Fram:n. Vice-Presidente, no exercício da Presidente- José Lindoso, 
Rdator- Otto l.ehmam- Dirceu Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N• 722, DE 1976 

Redação·final do Projeto de Reaoluçio 119 78, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VJ, da Constituição, e eu,---------­
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• • DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Contagem, Estado de 
Minas Gerais, a elevar, em CrS 42.672.000,00 (quarenta e 
dois milhões, seiscentos e setenta e dois mil cruzeiros), o 
montante de sua dhida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. \9 É a Prefeitura Municipal de Contagem, Estado de 
Minas Gerais, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros 
fixados pelos itens I e 11 do art. 211 da Resolução n9 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédito 
no valor de CrS 42.672.000,00 (quarenta e dois milhões, seiscentos e 
setenta e dms mil cruzeiros), junto à Caixa Econômica do Estado de 
Minas Gerais, na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional 
da HabiÚção, destinado ao financiamento de obras a serem execu­
tadas no sistema viário daquela Municipalidade. 

Art. 2~' Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 
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P,,RECER N• 723, de 1976 

Da Comlsdo de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Rnoluçio n9 79, de 1976. 

Relator: Senador Otto Lebmann 

A Comissão apresenta a redação fin.al do Projeto de Resolução 
n~> 79, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de Pindamonhan­
gaba (SP) a elevar em Cr$ 9.109.900,00 (nove milhões, cento e nove 
mil e novecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, em 16 de setembro de 1976. - Renato Fran­
co, Vice-Presidente no ex.ercício da Presidência - Oito Lehmann, 

Relator- JoH Undotn- Dirceu Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N•723, de 1976 

Redaçio final do Projeto dt Re10luçio n9 79, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu , Presiden-
te, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , de 1976 

Autoriza a Prefeitura Mumdpal de Pinclamonhaqaba, 
Estado de Sio Paulo, a elevar em CrS 9.109.900,00 (nove mi­
lhdes, ceato e nove mU e novecentos cruefros) o mootaate de 
oua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 1:. a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Estado 
de São Paulo, autorizada a elevar, te,ptporariamente, os parâmetros 
fixados pelos itens I, 11 e Ill do art. 29 da Resolução n' 62':" de 1975, 
do Senado Federal, a fim de contratar empréstimo, junto ao Banco 
do Brasil S.A., por conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano 
(F.D.U.), no valor de CrS 9.109.900,00 (nove milhões, cento e nove 
mil e novecentos cruzeiros), destinado ao financiamento dos serviços 
de pavimentação asfálr.ica a serem executados em vias públicas da­
quela cidade. 

ção. 
Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

PARECER N• 7:14, del976 

Da Comillio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Reooluçio a' 80, de 1976. 
Relator: Senador Dirceu CardOMJ 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n~ 80, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Negrinho 
(SC) a elevar em CrS 8.447,135,64 (oito milhões, quatrocentos e qua­
renta e sete mil, cento e trinta e cinco cruzeiros e sessenta e quatro 
centavos) o montante de sua dívida consolídada. 

Sala das Comissões, em 16 de setembro de 1976. - Reuto Fran­
C01 Vice-Presidente no exercido da Presidência - Dircn Cardoso, 
lte!ator - José Lindoso- Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N• 724, de 1976 

Redação final do Projeto de Resoluçio, D' 80, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
· 42, inciso VI, da Constituição, e eu, ---------­

Presidente, promulgo a &:guinte 

RESOLUÇÃO N• . de 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, Estado 
de Santa Catarina, a elevar em Cr$ 8.447.13S,64 (oito ml­
Jbões, quatrocentos e quarenta e sete mil, cento e trinta .e ·ciDCO 
-cruzeiros e seutnta e quatro centavos) o montante de lUa dhl­
da consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. fv É a Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, Estado de 

Santa Catarina, autori;~ada a elevar, temporariamente, os parâme-

tros fixados pelos ítens I, li e 111 do· art. 29 da Resolução n9 62, de 
1975, do Senado Fed::ral, a fim de contratar empréstimo, junto ao 
Banco do Estado de Santa Catarina {SESC), na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitaçã, (T3NH), no valor de 
Cr$ 8.447.1J5,64 (oito milhões, quatrocentos e quarenta e sete' mil, 
cento e trinta e cinco t:r.uzeiros e sessenta e quatro centavos), destina­
da ao financiamento de obras de infra-estrutura a serem executados 
no Conjunto Habitacional localizado no Bairro de Vila Nova, naque­
la Municipalidade. 

Art. 2~> Esta R(:solução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

PARECER N• 725, DE 1976 
Da Comissão de Redação 

Reda-;ão final do Projeto de Resolução n' 81, de 1976. 

Relator: Senador OH o Lehmann 

A Comissão apwsenta a redação final do Projeto de Resolução 
n~ 81, de 1976, que' autoriza a Prefeitura Municipal de Taubaté, SP, a 
elevar em CrS 13.445.800,00 (treze milhões, quatrocentos e quarenta 
e cinco mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Sala das Comissões, em 16 de setembro de 1976. - Renato 
Franco, Vice-Presidente no exercício da Presidência - Otto 
lehmana, Relator- .José Lind()50- Dirceu Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N•725, DE 1976 

Redação final do Projeto de Resolução n\" 81, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, _____ ,, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Taubaté, Estado de 
São Paulo, a elevar em Cr$ 13.445.800,00 (treze milhões, 
quBtrocentos l quarenta e cinco mil e oitocentos· cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. !~> Ê a Prefeitura Municipal de Taubaté, Estado de São 
Paulo, autorizada a e evar, temporariamente, os parâmetros fixados 
pelos itens I, 11 e 111 do art. 2Y da Resoh.tção n9 62, de 1975, do Se­
nado Federal, a fim de contratar empréstimo, junto ao Banco do 
Brasil S. A., por conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano 
(FDU), no valor de CrS 13.445.800,00 (treze milhões, quatrocentos 
e quarenta e cinco mil e oitocentos cruzeiros), destinado ao finan­
ciamento dos serviçm de pavimentação asfáltica a serem ex.ecutados 
em vias públicas daquela cidade. 

Art. 2"' Esta re:;o\ução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

PARECER N•726, DE 1976 
Da Comissão de Redação 

Reda·;ào final do Projeto de Resolução n~ 82. de 1976. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 82, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de Guarapuava 
(PR) a elevar em CrS 23.667.000,00 (vinte e três milhões, seiscentos e 
sessenta e sete mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, em 16 de setembro de 1976. - Renato 
f'ranco, Vice-Presidenle no exercício da Presidência- Dirceu Cardo­
so, Relator- José Lindoso- Otto Lehmann. 
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ANEXO AO PARECER No726, DE 1976 

Redação final do Projeto de Resolu~ão n~" 82, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, --------­
Presidente, promulgo a seguinte 

I 
~ESOLUÇÃO No , DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Guarapual'a, Estado 
do Paraná, a ele\'ar em CrS 23.667.000,00 (l'inte e três mi­
lhões, ~iscentos e sessenta e sete mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. \I' É a Prefeitura Municipal de Guarapuava, Estado do 
Paraná, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros 
ftxados pelos itens I, 11 e 111 do art. 29 da Resolução n~' 62, de 1975, 
do Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de cré­
dito no valor de Cr$ 23.667.000,00 (vinte e três milhões, seiscentos e 
sessenta e sete mil cruzeiros),junto ao Banco do Brasil S. A., por con­
ta do. Fundo de Desenvolvimento Urbano (FDU), destinada ao fi­
nanciamento de obras de pavimentação asfâltica em vias urbanas e 
construção de barragens e canalização de córregos, para melho­
ramento do sistema viário básico da sede daquele Município, 

Art. 2? Esta resolução entra em vigor na data de sua publi· 
cação: 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- As redações finais 
lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa. requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
l~"-Sccretário. 

São lidos e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO No 450, DE 1976 

Nos termos do art. nq 356 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, pa.ra imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Resolução n9 76, de 1976. 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de \976.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N'451, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeír.o 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votaçãO, da 
·edaçào final do Projeto de Resolução n<1 78, de 1976. 

Sala das Sessões, errl 16 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N' 452, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da 
tedação final do Projeto de Resolução n9 79, de 1976. 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N'~ 453, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Resolução n"' 80, de 1976. 

Sala das Sessões, em l6desetembro de \976.- Ruy Santos-

REQUERIMENTO No 454, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de ResoltJçào n"' 81, de 1976. ....._ 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de; 1976. -Ruy Santos. 

REQUERIMENTO No 455, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regi·mento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Resolução n"' 82, de 1976. 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 1976.- Ruy Saiitos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Aprovados os 
requerimentos, passa-se à imediata apreciação' das redações finais 
anteriormente lidas. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n~' 76, de 
1976. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti. la, declaro·a encerrada. 
Ern votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa·se, agora, à 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução n"' 78, de 1976, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação finaL 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa.) 
EncerradJ.. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Vai·se passar, 
nesta oportunidade, à apreciação da redação final do Projeto de 
Resolução n? 79, de 1976. 

Em discussão a redação final anteriormente lida. (Pausa,) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encei"rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se, agora, à 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução n~' 80, de 1976, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar a palavra, encerrarei 

a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. •. 

O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto) - Vai·se passar, 
nesta oportunidade, à apreciação da redação final do Projeto de 
Resolução n9 81, de 1976. 

Em discussão a redação final anteriormente lida. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro·a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa·se, agora, à 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução n9 82, de 1976, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação fina\. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permançam sentados. 

'(Pausa.) 
Aprovada. 
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·A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O Sr. Senador 
Franco Montara en.viou à Mesa projeto cuja tramitação, de acordo 
com o disposto no art. 259, 111, a, 3, do Regimento Interno, deve ter 
início na Hora do Expediente. 

A proposição serã anunciada na pr~xi~~ Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo à palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro, orador inscrito para esta 
oportunidade. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Confesso que é com sincero pesar que, mal terminadas as ferias 
parlamentares, volto a esta tribuna para aludir a problema que tem 
sacrificado milhares de famílias brasileiras, conforme demonstram as 
numerosas cartas-apelos que nos vêm de todos os Estados. 

Refiro-me, é fácil adivinhar, às flagrantes e graves injustiças 
cometidas na Reclassificação de Cargos tão morosamente 
promovida pelo Governo, sobretudo contra os aposentados, aqueles 
que deram os melhores anos de sua vida ao trabalho pela Pãtria. _E 
que, agora, são vítimas de discriminação injusta e inconstitucional. 

Dentre muitas, escolho carta de um brasileiro que, através de 
concurso público, ingressou no Serviço Público, ocupando durante 
algumas décadas o cargo de Postalista, do antigo DCT, hoje 
Empresa Brasileira dos Correios e Telégrafos. 

Aposentado, supunha encerrar sua vida em paz e modesta­
mente. Mas a Reclassificação o ~nquadrou em carreira inicial, re­
duzindo status e vencimentos: E a vertiginosa escalada dos preços, 
após 13 anos de implacável política salarial impost~ a pretexto de 
combater a inflação, completa o sombrio quadro que, dolorosa­
mente, nos é descrito, em palavras simples, sinceras e desesperadas. 
Denuncia erros e injustiças ocorridas na EBCT e clama no sentido de 
que nos manifestemos em sua defesa, como se algo mais pudéssemos 
fazer senão prosseguir •·clamando no deserto", na esperança de que 
algum dia o DASP - ou outro poder mais alto - se aperceba de 
quanto é clamorosa e5sa injustiça contra homens que serviram 
dedicadamente ao País durante 30, 40 e-até mais anos e, dessa forma, 
corrija panorama tão desalentador! 

Bem sei, Sr. Presidente, que tecnocratas e burocratas são insensí· 
veis a tais coisas: desespero e dores de tantos brasileiros injustiçados 
não lhes chega sequC:r íJ.OS ouvidos. 

Mas, de outro lado, temos todos nós deveres para com o povo. 
Se, infelizmente, não nos é dado, Minoria que somos, resolver casos 
tão aberrantes, resta-nos prosseguir reclamando, apelando, 
criticando e clamando, ao DASP e ao Chefe do Governo. 

Ao menos damos a pessoas tão aflitas e desalentadas aquilo que 
está ao alcance da Minoria: tornar público seu clamor; apelar para as 
autoridades e, desse modo, comungando do sentimento de tantos 
brasileiros hoje tão duramente "castigados" por terem servido ao seu 
País durante dezenas de anos a fio. 

Alé que, um dia, a justiça lhes seja feita! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR; LOURIVAl. BAPTISTA (ARENA ~ SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No último dia 9, compareci à solenidade, presidida pelo Minis­
tro Ney Braga, de entrega dos prêmios literários nacionais de ficção, 
nas categorias obras publicadas e obras inéditas, respectivamente aos 
autores Adonias Filho e Tassilo Orpheu Spalding. Ambos receberam 
cheques no valor de Cr$ 70 mil cada um e o compromisso de coedi­
ção de seus trabalhos ("As Velhas", Adonias Filho; e "As Vozes da 
Noite", Tassilo Spalding) pçlo Instituto Nacional do Livro, ora sob 
a dinâmica e competente presidência do escritor Herberto Sales. 

Foi com grande satisfa~ão que assisti a essa solenidade, reali­
zada no Gabinete do Ministro da Educação e Cultura. A iniciativa 
de instituir esses prêmios nacionais foi das mais felizes, pois são uma 

forma do MEC estimular o desenvolvimento literãrio do Pais, 
sobretudo no tocante u novas vocações. 1 

Sr. Presidente, devo dizer que minha ·alegria foi maior pela cir~ 
.cunstância de um dos laureados, o escritor Adonias Filho, e o pre­
sidente do INL, Herbc!l'to Sales, ambos situados entre os maiores no~ 
mes da literatura atual do nosso País; membros da Academia Brasi· 
leira de Letras, serem velhos amigos, de mais de 40 anos. 

Foram, eles meus colegas de ginásio em Salvador, aRde fizemo:; 
o curso secUndário nos tradicionais colégio Antônio Vieira e ginásio 
lp.iranga. Foi portantc1, um reencontro sentimental, completado pelo• 
prazer de ver AdoniE.s Filho ser maís uma vez consagrado 4omo 
romancista, obtendo esse importante prêmio. 

taVe, ainda, a oçortuÔidade de compartilhar <lo sentimento de 
alegria cOm que dos mais renomados escritores brasileiros como são 
Adonias Filho e Her !>erto Sales saudaram o colega ainda neófito, . 
Tassilo Orpheu Spaldng, vencedor do prêmio para obras inéditas, 
com seu romance As Vozes da Noite, elogiado e exaltado, em bela 
demonstração do espírito de grandeza desses meus dois antigos conl· 
panheiros de colégio na velha Salvador! 

Sr. Presidente, na ocasião, discursou o eminente Ministro Ney 
Braga, dando expans;\o ao espírito elevado que o caracteriza, mos~ 
trando seu empenho 1!m tudo empreender em prol da cultura brasi· 
!eira. Falaram, ainda, os escritores Adonias Filho e Herberto.Sales. 

Com esse registro, congratulo-me com o Ministro da Educação 
e Cultura pela soleni<Jade com os autores premiados, formulando vo­
tos para que dêem, todos, sempre maior colaboração para a cultura 
nacional! (Muito bem!) 

O SR. PRESJDI:NTE (Magalhães Pinto)- Nada mais haven­
do a tratar, vou encerrar a Sessão, designanao para a Sessão 
Extraordinária, a realizar-se amanhã, às li haras, anteriormente 
convocada, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em tu ·no único, do Projeto de Resolução n9 83, de. 
1976 (~presentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 694, de 1976), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Cabo (PE) a elevar ern CrS 8.730.570,95 (oito milhões, setecentos e' 
trinta mil, quinhentos e setenta cruzeiros e noventa e cinco centavos) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n9 695, de 1976, da Comissão: 
- de Constitui•;&o e Just•ça, pela Constitucionalidade e· 

Juridicidade. 

~2~ 

Discussão, em tu~no único, do Projeto de Resolução n9 84, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 696, de 1976), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Cacapava (SP) a elevar em CrS 6.912.100,00 (seis milhões, nove­
centos e doze mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob f19697, de 1976, da Comissão: 
- de Constituit;ào e Justh;a, pela ConstituCionalidade e 

Juridicidade. 

-3-

Discussão, em tu ·no único, do Projeto de Resolução n9 85, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de. 
seu Parecer n9 698, de 1976), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
ltaquaquecetuba (SP), a elevar em ·crS 5.173.000,00 (cinco milhões, 
cento e setenta e tri:s mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n9 699, de 1976, da Comissão: 
- de Constitui1;ào e Justiça, pela Constitucionalidade e 

Juridicidade. 

-
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Di\~U,.,\,1". q~l turn,l llll·l"\1, ,J:, flr••.Ji.:ll• d...: R,·~olu~·:'ln n·' X6. de 
l\17(o (:1prt:~t.:Jl'.<~d•: pd.1 C<liT:i'':".' J,· [·.;,1.,,:111:1 c 1n;u ~·undu<to de 
't.:U f':tJCCer il'' 70!1. J.: j<J-;".,). l,,;C J'. •<'T":J;L .: f'n:ki'U~."I \1UJI1Çip,tl J~· 

Jac.trt.:Í (SP) :1 dt.:v:tr <l ll1lli'l311\t: de '-11.1 ~~Í\ Íl~<~ u•r1' 1I1L!;H.la, t.::ndu 

1'.\RLlTR. ~oh n" 7UI. J...: I<J7h. Lb Cumij~;}, · 
de Cnno.,filuiçiio í.' .fu'o:iç: •• r<.:la Cun·.tJtUCll)n,d,d:tdt• <.: 

Juridü:idaJe. 

Di~cus~J.u.,cm tur11o Ur.ic.:n. út) Pr:'!dt' de f{,·,.,olu.,::lo n\· X7. lk 
1976 (aprc:-....:nt.adu pd.J l tlrni.;s:t,l J.: Lú'Tl•inlla c.1mo l'lln.:lu~Cto de 
seu Par.:~·er n\' 7Q~. de 197{1). ljllt.: ;JUltlfJta ..1 Pn::"citura ~luniup;.~l 

dl! Rondonópolis (l\1T) a elevar o :T10ntar.tc de sua dhida consolida­
da. lend,, 

PARL< I: R. ~oh n'' l:l.<. de \\1"7~'· d:.t Cnmi.;~j,, 
-- dc { ·nn ... rituic.:ín l' .Ju.,tiç<~, pçLI Comtltut..·ionalidadc c 

.Juridicidadc. 

·-6·-

IJi~cussào. e!ll turnu únicu, dll Projctu de R1:soluç;}(1 n\' Xl( de 
1976 (apresentado pela Comissão d;: Et:~'lnomia c<Jmo condusào de 
seu Parecer n9 704. de 1976), que autoriza a Prefeitura ~unicipal de 

02.CO- SNH'l'd"o~f~,,c,~,c,o,-------

São hancisco (SP), a elevar o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECER, sob n9 705, de 1976, da Comissão: 
- dl.' Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade e 

Jur11.llç1dade 
o SR. PRESIUE:"<iTE (Magalhães Pinto)- Nada mais haver.· 

LÍH a tratar, declaro encerrada a Sessão. 

f Levanta-se a Sessão às 18 horas e 50 minutos.-) 

\TO D \ C0\11SSÃO mRETORA N~> 12, DE 1976 

-\ Comissão Diretora do Senado Federal, no uso das atribuições 
lJUC lhe cunfcre o art. 97, inciso I, do Regimento Interno, combinado 
~·om m arts. 7'~. 47 e 4~3. do Regulamento Administrativo, aprovado 
pela R~~oluçào n~' 58, de 1972, e tendo em vista o que dispõe o Ato n<? 
I-+. d~: 1\174, e a ddib..:raçào tomada em sua 14• Reunião, realizada 
..:m ~.1}. 76, resnlve baixar o seguinte Ato: 

Art. J9 Fíca alterado, na conformidade das discriminaçõ<;s cons­
tantes dos Quadros I a V, anexos, o Orçamento Interno do Furido·do 
Centro de Processamento de Dados do Senado Federal 
(FUNDASF.N). para 1976, aprovado pelo Ato n<? 4/76. 

\rt. 2~ Este Ato entra em vigor na dat"J de sua publicação. 
Sala de Reuniões da Comissão Diretora, em 2 de setembro de 

1476. - \ lagalhàes Pinto- Wilson Gonçalves- Benjamim Farah -
])inarlc :\Jari/ - \larcos heire - Lourival Baptista - Lenoir 
\ arg:J-.. 

·---------·----. 
RECEITA ' 

02.02- F .. ndo ào Cer.tul de. Frocessamentc de- D;c.écs do Sen.1d; F~dcrnC- FUC.'tt,Ste/- fm Cr$ l,~GCO=========== 

SITL./I.~.ia f,..,i<:~:LR StTut.ç.1o ·'TUAL 1 

A~/[Y,ó) I 

1--_:'~'~'~"~'-...J-----------'-'_'_'_'_'_'_'_'_'_'_'_• ---===========t====----·=--,_ .. -·_·'===+l-''_'_.,_,__;_c~c·:;_•.c·.'.c.'c'~===lL_-_-_"='--_,c,_,=•====~~=·="=~=·=Tij 23 _ ~~-,·:;,~,~._;o,~_.o;o,ooJI 
[l. RECURSOS ORDINÁRIOS I i20.520.000,:JO i ~ 

1.1 - Cornr.r..s i I I · I 1 

I 1.1.1 Recursos Orç.m:~nt:iri.:>s :1 s·•r<.:n n:p:~·os.>dnd I , i I I ! I 
I 

pelo S.-nado Fcc!~raL-(Lei 6.2:'9 de 09.12.7::.)~ ló.398.UOU,OOI 00' 1 16.398.000,00 00 I 

) '. 
I 
I 

3. 

1.1.2 Cr;;dito supl"m""tar a S~l' re.p.ssado pelo j I I i 
Senado Federal-Decnto n9 18~16 de l)'i/08.'7j I I ' 

1.2 -
1.1. 2 

(corresponJI'.nte a)()~ dJ Crécito Su)>l"~en . I 
1

1 
tar solicítado) , ' 3 330 000 00 I 00 

-··• . . . I 
- !<.,;cursos Or~arr.ent.lrios 1 s·r"'lll repas~ado.~ j' 1 ! 

pelo Sevad.o Federa:-(L,ú 6.275 de 0':1.12.75) 4.1Z:,ooo,or;[ 00 4.122.000,00 I 00 ! 
RECURSOS VlNCl''-AD05 
Receita opecradon.al a s<Cr npas ;ad~ pc~o Scn<>do F!. 
deral-(Lei 6.279 c., c~.:2. 7~) 

i 
3.1- Sal<!o positi.•c· do Fl';:·.;sE; , .• r,fic.<>'-10 r:o fi:I:• 

do exercÍcio Gc 1!17': <ilrt .:.;) '"' Rt-Rular_!·:r,- i 
to Admi::dstrt.ti\·o, aprova lo~"'"' ""'"·'"'~10~._9; 
58, de 1972, 01rt. 171. ~ '9, do l~e~nto -LeL 1 
n'i' ?.O':J/é7 e a:·t. 71 C.l te· n-/ ~.J20/v~) ~ 

3.2- Saldo .apurad" em l.>al;.t•ç:> lo >~n:>do fcrll'ta1,r 
l.1.tivo 1974, rran;.fendo .-.;:; .. u.SJ:.~: ••t:J 02./0 
de 19~6. 

I 5.580.000,0() !, I' 22 7.140.000,001 

5 580 OIJO Oúl 22 7.140.000,00 I . . . ,' 

5.B44.043,L21 I : 6.5o84.i08,-5S 

, "'-"'.J i'·"'··"·"! _ -~~ I j.._~~~~ 
LÍ_ .. _._ .. _··_:_-_ .. _ .. _._Jfc __ .. _ .. _·-_·_·-_~JT_ .. _·_··-~_ .. _._._ .. _.c:_-_·_·_-:_·_··_·_·1-'-"a"'~ ........ _.1:~."322."&:j-:-:í'4~ ;'l2'.000Pôj ~. s'k1:ô43·;ú2 .. _·_ · / \~ l 

S.TUAÇÂO ATL.:A ... 

,..,., •• ,,,...,_,,., .. ~ ...... ..,u .. •o<-.) í'::'•EC~IUTOT•<- I 
~ [ JJ.S52,7ufi,S914.122.000,09 ~.974.708,59 1 

• 



Setembro .. 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio ri) Sexta-feira 17 58tH 

' - ·-··· ·------- ----- ------------~~oo-:s.;;.Tor~r-;r-- .. ------~---· -~---- ·- - · 
PIWGf.t/\MA DE THABALHO 

,12 - Fundo' do Cer~cro de P.oe .. J-to de ))doi do 1..-do Fedenl ~ PUJIDASU • lll cr• 1,00 

------------ ] MLÇUU5n~ 01:. TUUI\5 AI ro•n·.:s 
#IIU:XO " --

SITUA, lO ANTf.IIIO'!: SI l UA,ÇXO ATUAL 

-- . .... "· UtYID~,,I 
~611'' o 

.. ~H tvl " '" ,.~'''"' ',lliVIIAIIID T OT A~ 

-· ----- ... . .. . . .. 

0202.01070242. 

"' twfU'TlltÇlo DO CEifTJlO DE ROCESSAH!NtO D! nADOS I 

IHI'OitMA.ç0E:.9 %6.oi.U.OH,Ot 26 .O•U,Ol )2,26 •• nl.,5, ~-266.701,5, 
"' 

0202.01070241. 

'"' C!MTJ.O D! ROC!SS.umtt0 DI DADOS t llG'oaMAçtj!S 5.501.000,00 .. '" .000,00 5.701.000,00 5.701.000,00 

I 

(_ ~ r ll· 

' 

'- = -. 
'!"O T;.. '-

SITU:,ÇlO AMTEitiOit 

·-· ·- -----------· ~--

'1' ' . (o ... :.,.~ •• J~ .,,,,41101 .,., .JIOI ••~fiO(•Uclcao UTC.C.tl• CCOII&·nc• 
•11U.I .. I ILI•CNf~l -------·· ----~- ..... -·- ---

3.0.(1,0 ; PISPEW COUEHT!S . 
J,l.Q,O I o .. }IIIU ·d.. tuateio 

3.1.1.0 l P111oal s.5oo.ooo,oo 1.60< 
3.1.1.1 ! 

P•••oa1 C:ivU 

OI V•nd•nt" • Vantq•u Pi~ 5.500.000,00 1,60( 

3.1.2.0 'MI.t.ria2 d• Cou.-;~ 69a.ooo.oo 

l.l.l.O S•nl-.ol d• T•rc•irOI 1.SÕO.ooo.oo '·""' 
3.1.3~1 1-.naração d• S.niço• P•••o•b 

3.1.3.2 Outro• Serviço• da Tereeho1 7.500.000,00 z.ooc 
3.1.4.0 Encarao• Divertol JOa.ooo,oo 
3.1.5.0 Dl•p••u da l!:xerc:tc:io• Anterior•• 600.000,00 

3.2.0.0 Tr.n.tarinc:ih Correatal 

. 3.2.5.0 CoatdbuiçÕe• d• Prnidiiocic Social 1.aoo.ooo.oo 700 

4.0.0,9 DDPISU DI CAPITAL 

4.z.a.a Iav .. ti.atoa 

4.1.1.0 Obru rú:J,lleu 

4,1ol,O lauip .. otoe a Iutalaçõaa J.l?;o.ooo.oo 1.210 

4.1.4.0 Hatuia1 PaJ:MDU.ta 302.(!00.00 

::ilf,--::õõõ.õõJi;--,1 r.-:õõT--r-·-t4.m.o.u n.ote~ooo,oo s.tl4.ou,02 ~.oto.ooo,~ - • 

25.934.043.02 

23.234.041 102 

coo.oo 5.036,043,02 12.136.04.~,02 

(00,00 S.Ol6.04l 0 02 

698.000.00 

·' oo,oo 9.500.000,00 

.( oo,oo 
JOO.ooo.oo 

600.000,00 

2. 700,000100 

.a QO,OO 200.000.00 2.700.000,00 

6,oto.coo 1oo 
6,010~00 

601,000.00 v.:;--.po 
00,00 

~ ' 
.o 

• --· -•• -r --. r- ----, 
_ J 6.010.DOO,OOJ VJ.f44;04lj011 

. 
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----+---
SI'I'LJAÇÃO A 'I' LJAL 

r--- -
". .. " •• •.• c •olc ~..,. .. .: .. ,. ••• ru~•aa1 ...... 0 00 uc•çfCIO 

r-- - --- - -- ~!!!.!!.!!_• __ 

J.o.c-.o I DESPUAS C:OUENTES 

' Cusuio 3.1.0.0 0e4peOtAI de 

3.1.1.0 I fesao&l . 8.12.5.000,01 1.600.000 .. )0 .5,03~.043,02 

3.1.1.1 Pessoal Civil 0) 
Venc:iJDet~to• e Vantagena l'ina 8.12.5.000,()( 1. 600. 000. )O .5.036,043,02 

3.1.2.0 Material d.ll! Conaumo 698.000,0( 

"3.1.3.0 Serviço• de Tll!rceiroa 7 • .500.000,00 3 • .500,000,00 

3.1. 3.1 Re111unera'Õão de Serviço• Peaaoab 

3.1.3. 2 Outros Serviço• de Te reei roa 7,.500.000,00 3.500,000,00 

3.1.4.0 Encargos Diveraoa ]00.000,00 

3.1.5.0 Deapuat de Ezercícioa Anteriores 600.000,00 

3.2.0.0 Tranaferindas CQt"rentu 

), 2.5.0 ContribuiçÕea de Pnvidinch Social 2,SDS.OOO,OO 700.000,00 200.000,00 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAtiTAL 

4.1.0.0 Inveetimentoa 

4.1.1.0 Obrai Piiblic:a. 808.000,00 

4.1.3.0 Equi,.~orentos • ln.calaçÕes ],820.000,00 1,340,000,00 240,66.5,.57 

4.1.4.0 Kateti._l Penu.noet~.te "'~; 000.00 700.000,00 

f· 

{ 

~r-'ili····---"li'"'·ICD-...... l ~2 12:.59_~.0~0,000. 764,043,02 (!;-·-·~... J ··---··r-· ... ··· 7,210.66.5,5] • - 1----l 
Z.21o MS n 

l-- Õilt.oo- Senocio-Fedu-d -

__ O~.r} - FYndo do l!_e'!t!_!!. de hoeen-nto de _Q_•d'=--

3.0.0.0 

J.t.o.o 

·J.l.1.0 

l.l.l 

).1.2.0 

J.t.J.O 

J.l.J.l 

3.1.).2 

3.1.4.0 

3.1.5.0 

3.2.0.0 

3.2.5.0 

4.0.0.0 

4.1.0.0 

~-1. 1.0 

4.1.3.0 

4.1.4.0 

D~•pes•• de Cutteio 

Peuod 

l'usod Civil 

ilnun.,uçÃo de Serviçoa Pu~osia 

J)espea11 dO' berc:Icio8 Atlterioru 

Tu:nahrênciu Concentee 

Confribuiçõu de Pnvidênd a ~odal 

DESPESAS DE CAl'ITAL 

Obru PÜblieu 

"latercol Pu"1Danente 

1.2.1)6.043,02 

I 9.500,000,00 

u. !36.043,02 

698.000,00 

. 9.500.000,00 

300.000,00 

600.000,00 

.t.7oo.ooO,OO 

603.000,00 

S.l-00.000,00 

302.000,00 
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02.00 - Senad., Federal 

DEMONST~.! .... :.- -~~~-:!-.!. ECA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORII\S ECONOMICAS 
02.02 :_!!1..~~-o __ do CenE!? ~e. -~-~~c:._eu.~~nto de Dados do Senado Federal- FUNDASEN - !111 "C~·~I_,_l~,O~O'-------•::.:.:•~•~x~o:._ __ v~---' 

-
SITU.:.CÃO ANTERIOR . ' ' ' 

. . I ,, 
' ' • ' ' -----

li~ I t' ~ ' .. ' ' . ... . . I ~ 6 T ~ .. IIJICIJICI.,J. ---·-- ...... - -· .. - ····-

RECEITAS CORRENTES I 12:7.822.043,02 DESPESAS CORRENTtS 

Receitas Correntes 21.978.000,00 Despesas de Cu-1te:Lo 
• 

~alrto do Exercício Ant~rior 5.844.043,02 Tr~sferêndas Co::-rentes 

Superavit 

TOTAL 7.822.043,02 T ,O T A L 

SUPERAVlT DO ORÇAME~1NJ CORRENTE 1.888.000,00 DESPESAS DE CAPHAL 

RECEITAS DE CAPITAL 4.122.000,00 Investimento& 

TOTAL 6.010.000,00 T O TA L 

02.00 - Senado Federal 
OEMONSTPAT<V<J :C~ •;·r;:.-;-! õ ~~~ r~>i>ESA SEGU'I!:IO.AS CAH'GORIAS ECONOMICAS 

02.02_- F~d_o _ _c!l!,_~'!..n:_:_~!, !!~eeuamento de Dados do Senado Federal - FUNDASEN- Etl Cr$ 1.00 

" ' u A c ! o .\TU A L 

" I. ·; r , . I • • • 
Õ.-o~CCI~lt•.:.O; I ........ l r ' r • ~ I ''"'''"'C\IJ• 
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Superavit 

TO TA L 3.8.S2.708,59 TO TA t 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 3.088.665,57 DESPESAS Dg CAPITAL 

RECEITAS DE CAPITAL 4.122.ooo.oo Investimentos 

TOTAL 
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• 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LEITE 
CHAVES NA SESSÃO DE 15-9-76 E QUE. ENTREGUE 
À REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE: 

O SR.I.EITE CHAVES (MDB- PR. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

' Ontem à noite, por v o! ta das 21 horas, o candidato a Prefeito do 
Movimento Democrático Brasileiro, na cidade de Janiópolis, inte­
rior do Paraná, achava-se em casa quando recebeu dois tiros na altu­
ra do coração. Neste momento, Sr. Presidente, o nosso candidato 
está entre a vida e a morte, num hospital muito modesto da localida-
de. · 

O fato se reveste de extrema gravidade. q Prefeito local decla­
rou há poucos dias, antes da nossa Convenção,.que o MDB não po­
deri<J. ter dois candidatos. Mas, o MDB saiu com dois candidatos e 
esse era um deles, cuja vida se encontra, hoje, nos instantes mais deci­
sivos. 

Esse prefeito, da ARENA, ê o mesmo a quem já me referi uma 
vez nesta Casa. Quando Sua Excelência o Presidente da República es­
teve em Marechal Cândido Rondon, cidade do interior paranaense, 
foi recebido, com as maiores manifestações. E os jornais de todo o 
País tinham a preocupação de mostrar as proporções daquela recepti­
vidade. E dizíamos que, se Sua Excelência, dali de Cândido Ron­
dori, fosse a mais 150 guilômetros, à cidade de Janiópolis, haveria de 
se deparar com um prefeito da Aliança Renovadora Nacional que 
afro(ltava o povo e o Estado, pois há anos vinha mantendo no centro 
da cidade um curral infecto, num propósito de afronta constante à 
população paranaense. E dízíamos que, se por um lado, Sua Excelên­
cia procurava dar uma ótima imagem do Governo, e do seu Partido, 
por outro lado, um prefeito daquele município destruía no nosso 
Estado a imagem presidencial e do partido oficial. 

Na ocasião advertíamos Sua Excelência de que não se 
impressionasse com o resultado das próximas eleições, porque este 
resultado poderia ser serijlmente negativo e bem ao contrário do que 
Suíl Excelência poderia pensar, em face das-manifestações recebidas~ 

Há mais ou menos seis meses este prefeito, cujo nome ê Alfeu 
Teodoro de Oliveira, agrediu um nosso candidato a vereador, em ple­
na cidade; bateu-lhe no rosto de maneira afrontosa e violehta, 
ensejando o fato um pedido do nosso Partido, no Paraná, ao Secretá­
rio de Justiça, para que abrisse inquérito especial. Até: agora este 
inquérito- se aberto foi- não teve andamento. 

Então, a insegurança ê total em Janiópolis. Veja V. Ex•: uma 
cidade de pouco mais de 10 mil habitantes - se tanto - recebendo 
afrontas dessa ordem, partidas de um prefeito, em que o· delegado é 
pessoa de sua influência e que aceita as suas determinações. 

O nosso Partido, Sr. Presidente, com um candidato ferido, entre 
a vida e a morte em um hospital daquela natureza. A q1,1alquer 
momento, poderemos ser objeto de nova violência. E os receios são 
tamanhos que ali mantemos dois companheiros nossos, a fim de que 
violência final contra a vida deste nosso candidato não chegue a al­
cançar sucesso definitivo. 

O Prefeito tem um passado de violência; pertence a um remanes­
cente dos sicários paranaenses, aqueles que tomavam terras alheias, 
para si próprios ou para a venda. Inicialmente, como sicârio de ter­
ceiros e, depois, agenciando sicãrios a ponto de sua liderança se 
formar exatamente nisso. 

Então, ~r. Pr~idente, veja V, Ex•: o Para-ná, um dOs-gran9es­
Estados da federação, conhecido pela sua tradição de Estado paci-

. fico, é o Estado mais expressivo do ponto de vista eleitoral no Sul do 
Pa(s e nos deparamos com situação dessa natureza! Não acreditamos 
que o Secretário de Justiça venha a tomar providência em relação a 
esse fato, mesrÍlo porque providência nenhuma tomou em relação ao 
fato anterior. lnquerito a esta altura não foi instaurado e a inc.-. 
gurança é total. 

Então, pergunto, Sr. Presidente, o povo. dessa cidade deseja 
armar-Se para defender o nosso candidato, para que aquela vida 
muito e.Stim'áda ·e 'rhtiita querida não chegue a ser destruída pela 

.violência. E pergunto, se o povo nesta auto-defesa procurasse, com 
suas própria. mãos, salvaguardar aq~ela vida, qual seria, en,tão, a 
providência das autoridades policiai·s do Paraná, que até aqU1 se têm 
mantido inertes e omissas em casos de tamanha gtavidade? 

Esse fato é delicado, porque a violência gera violência, e como 
acabei de ler aqui, há poucos instantes, em um aparte, foi Sua Exce­
lência o Presidente da República que, na sua Mensagem, no início 
deste ano, teve a. preocupação de tranqüilizar o Partido e o País da 
seriedade e da segurança dentro da qual as eleições haveriam de rea­
lizar-se. f: Sua Excelência quem diz, e vale a pena reproduzir, tam­
bém, neste discurso, a frase constante de um aparte meu de poucos 
O]Omentos atrás. ~ 

Diz Sua Excelência, o Senhor Presidente Geisel, em· sua Mensa­
gem ao Congresso, no início deste ano: 

.. E já que se trata de um ano eleitoral, valha dizer que o 
Governo, plenamente consciente dos seus deveres e cabal­
mente aparelhado para tanto, assegurará a paz e a ordem, o 
pleno exercício do direito legítimo do voto democrático, sem 
pressões nem coações, como já o fez no passado." 

O Prefeito é uma autoridade, é Prefeito do Partido do' Governo, 
e é ele, Sr. Presidente, o primeiro a criar, no Município de Janiópolis, 
violências dessa naturez.a. 

Estamos trazendo o fato ao conhecimento do Senado para que o 
País veja a situação de in tranqüilidade que se está formando ante as 
evidências de uma frustração eleitoral. Não cremos que o Partido 
oficial, desde a sua Presidência até mesmo ao Diretório Regional, 
seja solidário ou conivente com atos dessa natureza. Mas a verdade, 
Sr. Presidente, é que todos se omitem, e o Prefeito continua a receber 
verbas e a ser tratado como tal, pelo Partido oficial. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Pediria a V. Ex• 
que concluísse o seu discurso, porque o seu tempo já está esgotado. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR)- Espero, Sr. Pre­
sidente, somente desejando que conclua o meu discurso antes que o 
candidato a que me refiro possa terminar os seus últimos instantes de 
vida. Ele precisa viver. É muito importante para o nosso partido e 
para o povo de Janiópolis. 

Então, neste momento, faço um apelg. ao Ministro da Justiça e 
ao Secretário de Segurança do Estado do Paraná, para que tomem 
providências imediatas, no sentido de que as violências não se con­
sumam, a tal ponto que o nosso candidâto possa perder a vida num 
hospital. Ademais, exigimos, de acordo com a lei, que de imediato se 
abra inquérito para apuração dos fatos gr3.víssimos que acabamos de 
denunciar. (Muito bem!) 

INSTITUTO DE PREVID~NCJA DOS CONGRESSISTAS 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas, no 
uso de suas atribuições, Resolve: 

Designar a servidora Maria Aparecida Pinto de Campos Melo, 
Oficial de Administração nível 11 - grau 3, do Instituto de Pre­
vidência dos Servidores do Estado de Minas Gerais, requisitada por 
este Órgão, para exercer a função de Auxiliar de Setor, a partir de 15 
de setembro de 1976. 

Brasília, em 15 de setembro de 1976.- Deputado Passos Porto, 
Presi~ente. 

ATA DA DUOCENTÉSIMA DÉCIMA QUINTA REUNIÃO 
ORDINÁRIA 

REALIZADA EM t•-9-76 

Ãs dezessete horas do dia primeiro de setembro de mil nove­
centos e setenta e seis, presentes os Senhores Senadores Catete Pi­
nheiro' e Heitor Dias e os Senhores Deputalfos Raul Bernardo, José 
Bonifácio Neto e Raymundo Diniz, sob a presidência do Senhor 
Deputado José Passos Porto; reuniu-se o Conselho Deliberativo do 
Instituto de Previdência dos Congressistas a fim de tratar de assuntos 
diversos. Lida e aprovada a ata da reunião anterior, são relatados, 
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com pareceres favorãveis e aprovados, os seguintes processos: de 
concessão de pensão a: Maria Seixas Thompson Flores, Margarida 
Sidou Barbosa, lzabel Martins Muninhas, Aliatar Pinto de Andrade, 
Márcia Moreira da Rocha, Carlota Beatriz Guedes~e Luiz Araújo 
lima; de concessão de auxílio-doença a: Luiz Garcia, Adehnar 
So<:Jres da Rocha Filho, Violeta Le Roy, Clodomir Alcoforado Leite, 
Argemiro de Figueiredo, Severino Ferreira Menezes, Zacarias 
Rodrigues Barbosa, Laerte Vieira da Silva, Antônio Pontes, 
Jarmund Nasser, Sebastião Rodrigues de Souza Jr., Luiz Caval­
cante, João Ayrton Dreyer, Cleverson Marinho Teixeira, Casemiro 
Vasconcelos, Paulo da Silva Ferraz, Hugo Napoleão do Rego Neto, 

Vicente Emílio Vuolo, Lenoir Vargas Ferreira, Geraldo da Costa 
Vieira, Maria Elisa de Gusmão Neves Stracquadanio, Luiz do Nasci· 
mento, Aristheu Aquiles dos Santos, Hélio Carvalho da Silva, Fran~ 
cisco de Assis Dória Araújo Bastos, Dulce Gonçalves Velloso e 
Neuza Rita Perácio MtJnteiro; de inscrição de Dina·Castelo Branco 
Ferreira Noguerol. Francisco Marinho Bandeira de Mello Júnior e 
Frederico da Gama Cabral Filho. Nada mais havendo a tratar, às de: 
zoito horas e cinco minutos é encerrada a Reunião. E, para constar, 
eu, Zêlia da Silva Oliv(.ira, Secretária, lavrei a presente ata que, de­
pois de lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. (a) 
Deputado Passos Porto, Presidente. 

ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

24' REUNIÃO, ORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 15 DE SETEMBRO DE 1976 

. I 
As dez horas do dia quinze de setembro de mil novecentos e 

setenta e seis, na Sala Clóvis Bevilâcqua, sob a PresidênCia do Sr. 
Senador Gustavo Capanema, Primeiro-Vice~Precidente no exercício 
da Presidência, presente~> os Srs. Senadores Henrique de La Rocque, 
Paulo Brossard, Nelson Carneiro, Leite Chaves, Heitor Dias, Otto 
Lehmann. Helvídio Nunes, ltalívio Coelho, José ·Lindoso e Eurico 
Rezende, reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores Accioly Filho, José 
Sarney e Dirceu Car~oso. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente dá início aos tra­
balhos da Comissão. Dispensada a leitura da ata da Reunião anterior 
é, em seguida, dada como aprovada. 

São relatadas as seguintes proposições constantes da pauta: 

Pelo Senador Heitor Dias. 

Constitucionais e jurídicos os Projetos de Lei do Senado n9s 
184/76-DF~Complementar: Permite aposentadoria voluntária, nas 
condições que especifica, aos funcionários públicos do Distrito Fe~ 
dera! incluídos em Quadro Suplementar ou postos em disponibilida~ 
de e 175j76~DF: Dispõe sobre os servidores públicos da Administra­
ção direta do Distrito Federal e de suas Autarquias, segundo a 
natureza jurídica de vínculo empregatício e dâ outras providências. 
Pela constitucionalidade- e juridicidade dos Projetos de Resolução da 
Comissão de Economia às Mensagens n\ls 125, 130 e 135, de 1976, do 
Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado F e~ 
dera/, propostas do Ministro da Fazenda, para que as Prefeituras 
Municipais de Guarujá, ltatiba e Maiquinrue, do Estado de São Pau­
lo, possam elevar os montantes de suas dívidas consolidadas. Em dis~ 
cussào e votação, são os pareceres aprovados, \'atando com restri~ 
ções o Senador Nelson Carnei-ro os referentes às Mensagens. · 

Pelo Senador Paulo Brossard: 

Favorável, oferecendo as Emendas n\ls I e 2-CCJ, a~ Projeto de 
Resolução nç 02f76 da Comissão de Finanças sobre o Oficio 
SM/610/75, do Sr. Presidente do Senado Federal, solicitando o 
pronunciamento da Comissão de Finanças sobre o entendimento 
firmado pela Comissão de Constituição e Justiça a respeito dos 
pedidos de autorização para empréstimos, operações ou acordos 
externos, de natureza fnlilnceira, de interesse dos Estados, Distrito 
Federal e Muni~ipios. Aprovado por unanimidade. 

Pelo Senador Helvídio Nunes: 

Constitucionais e jllrídicos os Projetos de Resolução da Comis~ 
são de Economia às Mensagens n9s 119, 120, 121, 122, 123 e 169, de 
1976, do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do 
Senado federal, propos-tas do Ministro da Fazenda, para que sejam 

autórizadas as Prefeituras Municipais de Cabo (PE), Caçapava (SP), 
Contagem (MG), Cruzeiro (SP), Embu (SP), Rio Negrinho (SC) a 
elevarem os montantes de suas dívidas consolidadas. Em discussão e 
votação, são aprovados os pareceres, votando com restrições o Sr. 
Senador Nelson Carneiro. 

Pelo arquivamentc da Mensagem n~' 127/76 do Sr. Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Muni· 
cipal de lpumirim (SC) a elevar o montante de sua dívidA consolida~ 
da. Aprovado. 

Constitucional e jurídico o Projeto de Resolução nç 64, de 1976,­
que Altera o artigo 441, da Resolução n9 93, de 26 de novembro de 
1970, do Senado Federal. Aprovado. 

Pelo Senador Nelson Carneiro: 

Pela juridicidade jo Projeto de Decreto Legislativo n9 19, de 
l 976, que .aprova o texto da Convenção Internacional sobre 
Responsabilidade Civi: em danos causados por Poluição por Óleo, 
concluída em Bruxelas, a 29 de novembro de 1969. Em discussão e 
votação, é aprovado o parçcer unanimemente. 

Pelo Senador ltalhio Coelho: 

Constitucional e jJrídico o Projeto de Resolução da Comissão 
de Economia à Mensa~,em n9J40j76 do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta de Ministro 
da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Ron~ 
donópolis (Mi) a elevar o montante de sua dívida consolidada. 
Aprovado, votando com restrições o Sr. Senador Nelson Carneiro. 

Pelo Senador Leítt~ Chaves: 

Pela constitucionalidade e juridicidade dos Projetos de Re~ 
solução da Comissão je Economia às Mensagens n9s 131 e 148, de 
1976, do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do 
Senado Federal, proposta do Ministro da Fazenda, para que ·sejam 
as Prefeituras Municipais de lvaiporã e Guarapuava, do Estado do 
Paranâ, autorizadas a elevarem os montantes de suas· dívidas conso~ 
lidadas. Aprovados os pareceres, votando com restrições o Senador 
Nelson Carneiro. 

l,li!lo SenJldor Otto Lehmann: 

Constitucionais e jurídicos os Projetos de Resolução da Comis~ 
são de Economia às Mensagens n's 124, 128, 129, 132, 133, 134, 136, 
.137, 141 e 142, de 197é, do Sr. Presidente da República, submett:ndo 
à aprovação do Senado Federal, peopostas do Ministro 
da Fazenda, para que ~.ejam autorizadas as Pr.efeituras Municipais de 
Guarani D'Oeste, lt:tpeva, ltaquaquecetuba, Jacareí, Leme, Mace­
dônia, Mococa, Pindamonhangaba, São Francisco e Taubaté, doEs­
tado de São Paulo, a elevarem os montantes de suas dívidas consoli~ 
dadas. Em discussão e votação; são os pareceres aprov.ados, votando 
com restrições o Senador Nelson Carneiro. 
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Concedida vista ao Sr. Senador Heitor Dias do Projeto de Lei 
do Senado n~ 118/74- Define os crimes da responsabilidade do 
Governador e dos Secretários do Governo do Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

O Sr. Senador Nelson Carneiro solicita a palavra e devolve o 
Projeto de Lei. da Câmara n9 4Sf75- (Emenda substitutiva de Plená· 
rio) Altera dispositivo da Lei n~ 1.411, de 13 de agosto de 1951, que 
dispõe sobre a profissão de Economista, cuja vista solicitara em 
Reunião anterior, apresentando voto em separado que conclui pela 
constitucionalidade e juridicidade substitutivo, cabendo, porém, a 
apreciação do mérito à Comissão de Legislação Social. O parecer do 

• 

Sr. Relator da matéria, Senador Leite Chaves, é pela constitucio.na­
lidade, juridicidade e favorável quanto ao mérito. Em discussão, 
falam os Srs. Senadores Heitor Dias, Leite Chaves e Nelson Car­
neiro. Em votação, é aprovado o voto em separado do Senador 
Nelson Carneiro, considerando-se vencidos os Srs. Senadores 
ltalívio Coelho e Leite Chaves. Designado Relator do vencido o Sr. 
Senador Nelson Carneiro. 

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a Reunião lavrando eu, 
Maria Helena Buerro Brandão, Assistente, a presente ata que, lida e· 
aprovadu, será assinada pelo Sr. Presidente. 

• 
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2. Orettes Oubclo 2. Amoral Peb:oto 

..Assistente: Marcus Vinicius Goulart GonzoQa - Ramal 706 

Reuni6es: Quartas-fe;ros, às 10:30 horas. 

local: S~la ~pitácio Pessoa ·- Anexo 11 - Ramal 615 

COMIISA·O DI ASSUNTOS IIGION,.IS- (C,.I) 
17 Membros! 

-·· 
I. Cattete Pinntiro 
2: José Guiamard 
3. leotónio Vilela 
4. Renato franco 
5. José Esteves 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

ARENA 
). Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. Benedito ferreiro 

MDB 
I. Agenor Maria I Evelásio Vieira 
2. Evandro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Assistente: L'do ferreira da Roc;ho- llomal 312. 
Reuni6es: Terças-feinJS, às 10:00 horas. 
toco!: Solo "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- Ramal 615. 

C-ISSAD' DI CONIIINIÇAO I JUITICI<- (CCJ) 
' H'~ Membros\ .. 

COMPOSJÇÃ() 

Presidente: Accioly filho 
!9-"iee-Prflidente: Gustavo Copanemâ 

2~"-Vieê-f'retidertte: Paulo 8rouord 

fltulwel 

I. Actioly Fífho 
2. Jos' Sornéy 
3. José lindoso 
4. Hel't'Ídio Nunes 
5. ttalhoio Coelho 
6. Eurrco Rezende 
7. GusJavo Coponem•l 
8. Heitor Dias . 
9. Henrique de la Ro:que 

I. Oireeu Cardoso 
2 .. l.ite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossard 

ARENA 

M08 

...... "' .. 
1. MatfOI teao 
2. Otto lehmann 
3. Petrónio Portella 
4. Renato franco 
5. Os irei T eixeiro 

I. fronenMontoro 
2. MoUro Benevides 

Assistente: Mario Helena Bueno 8ranaao- Romal305. 
teuni6e~: Quortos-Je•r.as, às 10:00 hQrOI 
local: Solo "Oóvts Bnvllaequo"- Anexo II-.Ramol623. 
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COMISilO DO DISliiTO PIDDAL- (CDP) 
I li Membros! 

I. Helvídio Nunes 

2 Eurico Rezende 

3. Renato Franco 

4. Osires T eixeirc-

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adolberto Seno 

S.,.lentet 
ARENA 

1. Augusto Franco 

2. l11iz Co>4akonte 

3. José lindoso 

4. Virgílio T óvoro 

7. Henrique de La Rocque 

8. Otoir Beclter 

I. Adolberto Seno 

2. lózoro Borboto 

3. Ruy Carneiro 

MOS 

I. Evondro Correir& 

2. Nelson Cameiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horas. 

local. Sala "Ruy Barbosa"~ Anexo li- Rama1s 621 e 716. 

COMISsAO DI ICONO~A- (CQ 
li t Membros! 

I. Milton Cobrai 
2. Vasconcelos Torres 

3. Jeu' Freire 

-4. Luiz Cavalcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

1. Paulo Guerra 

8. Renato Franco 

I. Franco Montor~ 

2. o,.stes Qu,rcio 

3. Roberto Soturnino 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cobrai 

Vice-Presidente: Renato franco 

ARENA 

MDB 

............ 
I. Benedi.to Ferreiro 

2. Augusto Franco 

3. Ruy Santos 

-4. Conete Pinheiro 

5. Helvidio Nunes 

1. Agenor Mario 

2. Amoral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Romal015. 

Reunia.t: Quurtos-feiros.. b.s 1o.ol hofa~ 

local: Solo ''fpitd~lo P.ssooH- Anexo 11 - Romol615. 

COMISSA O DI IDUCAÇlO I CUL TIIIA- (CIC) 
(9 Merrbros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: T orso Outro 

Vice-Presidente-: Henrique de lo Rocque 

I. Torso Outro 

2. Gustavo Coponemo 

3. Joao Colmon 

.C. Henrique de lo Rocque 

5. Mendes Canale 
6. Otto Lehmonn 

I. Evefásio Vieira 

2. Paulo Brouard 

3. Adol~rto Seno 

AREI;A 

MDB 

Suplente• 

"rnon de Mello 

'2. Helvídio Nunes 

3. Joié Sarney 

4. Ruy Santos 

I. Franco Montoro 

2. Itamar Franco 

Assistente: Cleide Mario 8. F. Cruz- Ramo!S98. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 

Local Sala "Clóvis Bevilácqua" -Anexo 1t -Ramal 623 

COMISilO D& fiNANÇAS- (CP) 

I I 7 Membros! 

COMPOSIÇÃO. 

Presidente: Amoral Peixoto 

Vice-Presidente: Teot6nio Vilela 

Tltultlret 

I. Saldonho Derzi 

2. Benedito Mrrelro 

3. Alexandre Costa 

4. Fausto Costeio. Bronco 

5. Jessé Heire 

6. Virgílio Távora 

1, Mattos leão 

8. Tarso Outro 

9. Henrique Oe lo Rocque 

10. Helvídio Nunes 

I I. T eotónio Vil elo 

12. Auy SoniO$ 

\. A. moro\ Peilloto 

2. leite Chaves 

3. Mouro tSenevides 

4. Roberto Soturnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

I. Daniel Krieg•r 

2. José Guiomofd 

3. JO$' Sarney 

•• Heitor Dias 

5, Conete Pinheiro 

6. Osires T elxeira 

l. Oonton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evelásio Vieira 

Assistente: Marcut Vinicivs Govlort Gonzaga-- tomo1303. 

Reuniões: Quintas-feiras. bs 10:30 horas. 

Local Sala ""Ruy Barbosa""- Anexo li - Rama1s 621 e 716 



Setembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta·feir• 17 5889 

COMISSAO D. LIGISLAÇAO SOCIAL- (CLS) 
!7 Membros! 

Titulares 
I 

I. Mendes Canale 

2. Domício Gondim 

COMPOSIÇAO 

Presidnnte: Nelson Carneiro 

Vice-Presidante: Jessé Freire 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgílio T óvoro 

2. Eurico Rezende 

3. Jarbas Passarinho 3. Accioly filho 

4. Hrmrique de Lo Roc:que 

5. Jeué Freire 

MOS 
L Fronco Montoro I. Lázaro Barboza 

2. Nelson Carneiro 2. Ruy Carneiro 

, Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Quintos-feiras, às I 1:00 horas. 

local: Solo "Clóvis Bevilocquo"- Anexo 11- Ramal623. 

COMISSAO DI MINAS IINIIGIA- (CMI) 
17 Membros I 

Titularei 

L Milton Cabral 
2. Arnon de Mello 

3. Luiz Cavalcante 
4. Domício Gondim 
5. Joõo Calmon 

L Dirceu Cardoso 
·2. Itamar franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Joõo Calmon 

Vice-Presidente: Domício Gondim 

Suplente• 
ARENA 

I. Paulo Guena 
2. José Guiomard 
3. Vírgírío T óvora 

MOS 
\, Gilvon Rocha 

2. leite Chave-s 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Rama1306. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas. 

local: Solo "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- Rama1615. 

Titulares 

I. José lindoso 
2. Renato Franco 
3. Otto lehmcmn 

I. Oanton Jobim 
2. Orestes Quércio 

COMISSAO DIIIDAÇAO (CI) 
CSMembrotl 

COMPOSIÇÀO 

Pretidente: Donton Jobim 

Vice-Presidente-: Renato Franco 

ARENA 

MOS 

Suplentes 

I. Virgílio Távora 
2. Mendes Canale 

1. Dirceu Cardoso 

Assi1tenft1: Maria Carmen Castro Souza - Ramal 13 ... 

Reuni3es: Quartas-feiras, Os 11:00 horas. 

local: Sala "Clóvis Bevilocqu0" - Anexo 11 - Rornal 623. 

COMISSAC' DIIII.AÇOIS IXTIIIOIU- (CII) 
115Membrosl 

11tular•• 

I. Daniel Krieger 

2. tuiz Viana 

3. Virgílio Távora 

•• Jené Freir6 

S. Arnon de Mello 

•• Petrónio Portella 
7. Saldanha Derzi 
8. José Sarney 
9. Joõo Calmon 

10. Augusto Francc 

L Donton Jobim 

2. Gilvan Rocha 
3. Itamar franco 

4. leite Oaves 

5. Mouro Benevides 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Daniel Krieger 

19 -Vice-Presidente: l~iz Viemo 
29-Vice-Presidente: Virgílio TáVOfo 

~RENA 

L Accioly Filho 

2. José tindoso 

3. Cottete Pinheiro 

4 . Fausto Castelo-Branco 
5. Mendes Ccmale 

6 Helv;dio Nunes 

MOS 

I. Nelson Carneiro 

2. Paulo Brossord 

3. Roberto Soturnino 

Assistente: Cóndido Hippertt- Ramal 676. 
Reuniões: Quortas.feirc.s, às 10:30 horas. 

foca/, Sola "iui Borbos.:J" -AneKo/l- ioma,s62J e716. 
·. ,. 

C:OMISSAO DI SAUDI- (CS) 
17 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

t'residet~te: Fausto Castelo-Bronco 

Vice-Presidente: Gilvon Roc:ha 

Suplente• . 

ARENA 

L fausto Castelo.Bronco I. Saldanha Derzi 
2. Cottete Pinheir'o 2. Me~?des Canale 
3. Ruy Santos 
4. Otoir Becbr 
5. Altevir leal 

MOS 

1. Adolberto Seno 1. Evondro Carreira 
2. Gilvon Rocha 2. Ruy Carneiro 

Assistente, l&do Femffro do Rocha - Ramal 311: · .,\\ ·'~"' 
Reuniões: Quintas-feras, às II:OOhoras. ~,<; ~<-. '·'"'·•"' 
Local: Sola "Epilócio Pessoa"- Anexo 11- Roma1615. 
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COMISSAO DIIIGUUNÇA NACIONAL- (CSN) 
17 Membrolt 

I. Luiz Cavalcante 

2. José lindoso 
3. Virgílio Tóvora 

4. José Gulomord 

COMPOSIÇÀO 
f're'S.idente: .losé Guiomard 

Vice-Presidente: Vosconcelos Torres 

ARENA 
l. Jorbos Passarinho 

2. Henrique de lo Rocque 
l Alexandre Costa 

5. Vasconcelos Torres 

I. Amoral Peixoto 

2. Adolberto Seno 

MOS 
I. Agenor Morio 

2. Orestes Quércio 

Assistente: t•da Ferreiro do Rocha- Ramal 312. 
lfet,mi6es: Quartos-feiral, às 11:30 horas. 

Loc:ol: Sala "Clóvis Bevilacqua" - Anexo 11 - Ramol623. 

COMISSAO DllllVIÇO PIIILICO CIVIL- (CSJIC) 
17 Membros! 

-.. 
t. Augusto tronco 
2. Otto Lehman.n 
l Heitor Oios 
4. Accloly Filho 
5. Luiz Viana 

1. hamor Franco 
2 lózoro Borbozo 

COMPOSIÇÃO 
Presi<18nte: lózoro Borbozo 

Vice-Presidente: Otto lehmann 

ARENA 
Suplente• 

1. Mattos leao 
2. Gustavo Capanema 
3. Alexandrtt Costa 

MOS 
l. Donton Jobim 
2. Mouro Benevides 

Auistent,., Sonio Andrade Peixoto- Rarnal307 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala Epitócio Pessoa- Anexo 11- Romal615 

COMISSAO DI TRANSPORTIS, COMUNICAÇOIS 
I OIRAS PlliLICAS- (Cl) 

17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: AleJC:ondre Costa 

Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

titular•• Suplentes 
ARENA 

I. Alexandre Costa 1. Otio lehmonn 
2. Luiz Cavalcante 2. Mendet Canale 
3. Benedito Ferreiro 3. T eotónio Vilela 

•• José Esteves 
5. Paulo Guerra 

MOS 
I. Evondro Carreira 1. lázaro 8arboza 
2. Evelósio V1'eiro 2. Roberto Soturnino 

·Assisten'e' Claudio Carlo"; R. Casto- Ramal 301 
Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas. 
Local: Solo Rui Barbosa- Ànexo 11- Roma! 621 

I) SIIVIÇO DI COMISSOU MISTAS, UPICIAIS 
I DIINQUIIITO 

Comlaa6ea T•mpor6rlea 

Chefe: Ruth de Souto Castro. 
Local: Anexo'tt- Térreo. 
Tele-fone: 25·8505 -Ramo\ 303 
1) ComissQes T emporérias poro Projetos do Congresso Nacional. 
21 Comissões T emporórios poro Apreciação de Vetos. 
31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 

41 Comissão Misto do Projeto de lei Orçamentória !art. 90 do Regimento 
Comuml. 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674, 
Alleu de Oliveira- 674; Cleide Mario S.F. Cruz- Romo1598; Mouro Lopes 
de Sá- Romal310 

Slll'IA.OO PEDE.RI..L 

SUl!SJ:CRBTARIA DB COKIS.S0E3 

SJRVIÇO IlE COIIISSOES PERJWiENTES 

., ... ·-10:00 c.A.R. 

HOIIAS QU.lllr.l 

c.c.J. 
10:00 

c.B. 

c.a.B. 
1.0:30 

c. A. 

l.l:OO c. a. 

l.l: 30 c.s.tt. 

HOMRIO DAS REUNIÕES DAS C01llSS0ES PEF!JWmNTES 00 SEI'I.lDO PEl~!!!l; 

PARA O AlfO DE 19Jf; 

S. ·A L A ASSISTEM HORAS QUINTA ' A L AS 

El'ITACIO l'ESSOA 
LllD.< 09:00 C.D.F. Rt1Y B.I.RBOSA 

Ra=al - 615 Raallia - 621 e 716' 

• A L A ' #.SSI5TENT C.E.C 
CLOVIS BEVIL..tCQCA 

10:00 
f!a.ala1 - 623 

CLÓVIS i3EVILl.CQUA "'RIA c.s.P.C. EPITACIO PESSOA 

Ramal- 623 '!-nõ!LE!iA Rwnal - 61'i 

BPIT.<CIO PESSOA C.P. mJY BARBOSA 
DANIJ::L 

Ramal.s - 621 e 7lb Ralaa1 - 615 lO: )O 

BUY !l.lRB05A 
CANDlOO C.Jl.E. EPITACIO FBSSOA 

Ralll&ia - 621 e 716 Ramal • 615 

EPlTACIO l'ESSOA ltARCUS 
<:.L.S. CLóVIS BEVILACQUA 

Ramal - 615 VINICIUS Ramal - 62} 

çWVIS BEVIL!CQUA MARIA l.l.:OO c.s. EPlTACIO PESSOA 

Ramal - 623 CARIIEM Ramal - 615 

CLOVIS BE'VILACQUA LEI>.< C.T. RU'i BARBOSA 

Ra.mal - 623 Ralllais - 621 e 716 

ASSISTENTE 

RON.U.OO 

CLBIDE 

SONI.A 

JlARCUS 

VINICIUS 

RONALOO 

OANif:L 

LliDA 

CLAUDIO 

COSTA 



CONSTITUICÃO DA REf1ÚBLICA 
• 

FEDERATIVA DO BRASIL 

QUADRO COMPARATIVO 

2• Edição Revista e Atualizada-- 1975 
VOLUME COM 288 PÁGINAS- Pret~o: Cr$ 30,00 

CONTÉM, COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 

Emendas Constitucionais n9 1, de 17 de outubro de '1969, n9 2, de 9 de maio 
1972, n9 3, de 15 de junho de 1972. n9 4. de 23 de abril de 1975, e n• 5, de 28 de ju­
nho de 1975. 

Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introduzidas 
pelos Atos Institucionais de n9s 5 a 17 e Ato Complementar n• 40/69, ratificado pelo 
art. 39 do Ato Institucional n9 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 (com 
as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a altemram). 

Em notas, além de outras observações. são destacadas as alterações aprova­
das pelo Congresso Nacional, através de emendas. ao Projeto de Constituição re­
metido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar .Castello Branco, em de­
zembro de 1966. 

Trabalho orgdnizado e revisado pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Grãfico do Senado Federal 

A venda no SENADO FEDERAL, 11• andar 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidcs à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TtCNICAS DO SENA[lO FEDERAL 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASiLIA --DF. 

acompanhados de cheque nominal. visado, pagâveJ em BrasUiEJ e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 

.-,. 



CÓDIGO DE. PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N"' 5.869/73, 
COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N"' 5.925/73) COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI N"' 1.608/39 COM REDAÇÃO ATUALIZADA). 

2VOLUMES 

1"'V0LUME: 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR; 

29 VOLUME: 
NOTAS (de n\ls 1 a 835) CONTENDO: 

• LEGISLAÇÃO CORRELATA; 
e JU.RISPRUD~NCIA; 
e DOUTRINA; 
e EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
e EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PALESTRA ~O PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
e LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA; E 
e REMISS0ES. 

NOTAS (de n\ls 1-A a 95-A) documentam a redação original de 
dispositivos do Código, Lei n\1 5.869/73. alterado pela Lei n"' 5.925/73. 

PREÇO: Cr$ 70,00 
A vttnda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Os pedidos da publlcaçlo devarlo ser dirigidos ê 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos TrAa Podaras_.:... 70000- BRAS I LIA- DF. 

acompanhados da cheque nominal. visado. pag6vel em Brasllia a emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema da REEMBOLSO POSTAL. 



CÓDIGO PENAL MILIT~AR 

Quadro Comparativo 

-Decreto-Lei n9 1.001/69 
-Decreto-Lei n9 6.227/44 

Contendo. ainda textos do Anteprojeto (Ivo D'Aquino),. Ex~osiçâo de Motivos 
(Min. Gama e Silva), Código de Processo Penal Militar, Lei de Organização Ju­
diciliria Militar e ementlirio de legislação sobre Justiça Militar e Segurança Na­

cional. 

"Revista de Informação Legislativa" n' 26 
439 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 

REGISTROS PÚBLICOS 
nova lei anotada 

- Redação atualizada da Lei n9 6.015/73, com as alterações das Leis n9s 6.140/74 

e 6.216/75, contendo notas explicativas e remissivas; 

- Redação vigente do Decreto n9 4.857, de 9-11 ~ 1939, seguida de notas explicativas 

do seu texto, com apresentação das redações anteriores. 

"Revista de Informação Legislativa" n' 46 

Preço: Cr$ 30,00 

:J28 páginas 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I, 119 andar. Praça dos Três Poderes -70000- BRJ~SiliA- DF, 

acompanhados de cheque nominal. visado, psgével em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÂFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal 
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